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ALERTA 

SEM ACORDO

CAMPANHA

Casos de 
covid voltam 
a disparar em 

Umuarama

Comércio de 
Umuarama não 

abre sexta-
feira à noite

Deputados 
começam 

a debater o 
financiamento

Aproxime 
a câmera

do seu celular

EM CURITIBA

Primeiras-
damas do PR 
vão participar 
de encontros

A primeira-dama do Paraná, 
Luciana Saito Massa, iniciou 
ontem uma série de encontros 
que pretende realizar com to-
das as Primeiras-Damas dos 
municípios do Paraná. O go-
vernador Ratinho Jr esteve na 
abertura do evento que visa o 
debate das políticas públicas 
para as mulheres. 
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UMUARAMA

Nas escolas 
municipais, a 

volta das aulas é 
escalonada

As unidades educacionais que 
ofertam o Ensino Fundamental do 
1º ao 5º ano na rede municipal de 
Umuarama iniciaram esta semana o 
atendimento presencial gradativo de 
forma escalonada aos estudantes. 
O retorno gradativo escalonado é 
um projeto-piloto da Secretaria de 
Educação, que consiste no atendi-
mento presencial de apenas quatro 
estudantes por sala. Esperamos que 
ao final de maio, vários grupos de 
estudantes passem pelas escolas, 
diz a secretária Mauriza Lima. 
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UMUARAMA

Prefeito anuncia 
projeto que dará 

auxílio de R$ 450,00
A Prefeitura de Umuarama desenvol-
veu um projeto de transferência de 
renda para famílias integrantes do 
Cadastro Único que declaram não pos-
suir nenhuma renda familiar. Cerca de 
1.480 famílias foram listadas e deve-
rão receber ajuda de aproximadamen-
te R$ 150,00 por três meses a partir 
de junho. O projeto foi apresentado 
ontem pelo prefeito Celso Pozzobom 
e secretárias à lideranças da cidade.  
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Professores do PR serão vacinados
e aulas presenciais voltam segunda
 As aulas presenciais nas escolas estaduais do Paraná vão começar na próxima segunda-feira de forma gradual. O 
anúncio foi feito ontem pelo governador Carlos Massa Ratinho Junior, que também confirmou a vacinação dos profes-
sores e outros servidores das escolas. Em Umuarama, as aulas vão recomeçar em sete escolas. Veja a lista. Página A3
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Monitorar reações a
remédios contra covid deve
entrar na rotina de médicos

Com o uso indiscriminado das medicações do kit 
covid, ineficazes contra o vírus, médicos avaliam que 
questionamentos sobre uso desses remédios devem 
passar a fazer parte da rotina no atendimento de pa-
cientes. Casos de queixas cardiovasculares e hepáticas 
estão entre os que exigem mais atenção. O aumento 
dos chamados eventos adversos já é notado por pro-
fissionais, mas ainda não é possível estimar danos em 
longo prazo. Isso porque os medicamentos têm sido 
usados fora do previsto pela bula e não há estudos 
mostrando os impactos do “coquetel”, formado por 
hidroxicloroquina, cloroquina, ivermectina, azitromi-
cina e nitazoxanida - associados ou não. Conforme o 
Estadão revelou, médicos já relatam pacientes na fila 
de transplante de fígado após o uso de ivermectina.  
No Painel de Notificações de Farmacovigilância, a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) re-
gistra suspeitas de eventos adversos de medicamentos 
e vacinas. Embora não seja possível estabelecer que os 
efeitos adversos realmente foram causados pelas medi-
cações, já que podem estar relacionados com doenças 
pré-existentes ou com interações medicamentosas, os 
dados apontam um aumento dos registros tanto nos 
remédios de um modo geral quanto nas medicações 
do kit covid. Em 2019, foram 8.578 notificações de 
eventos adversos causados por medicamentos e o 
número saltou para 19.464 em 2020. A cloroquina, 
amplamente defendida pelo presidente Jair Bolsonaro, 
registrou 139 episódios em 2019. No ano seguinte, 
saltou para 916, alta de 558%.

WhatsApp anuncia serviço
de transferência de dinheiro
entre pessoas físicas

O WhatsApp anunciou nesta terça-feira, 4, que 
pessoas físicas poderão transferir dinheiro por 
meio do aplicativo de mensagens, sem a cobrança 
de taxas. O recurso, chamado de WhatsApp Pay, 
começa a ser implementado gradualmente entre os 
usuários da plataforma nas próximas semanas. O 
serviço estará disponível para clientes com cartões 
de débito, pré-pago ou combo das seguintes insti-
tuições financeiras: Banco do Brasil, Banco Inter, 
Bradesco, Itaú, Mercado Pago, Next, Nubank, 
Sicredi e Woop Sicredi, com as bandeiras Visa e 
Mastercard.  A parceria com as grandes instituições 
foi antecipada pelo Broadcast, sistema de notícias 
em tempo real do Grupo Estado. Operado pela 
Cielo, o modelo segue aberto para outras empresas 
interessadas em se tornarem parceiras. Cartões de 
crédito não foram contemplados. Foram estabele-
cidos limites sobre os valores a serem transferidos. 
Os usuários podem enviar até R$ 1 mil por tran-
sação e receber 20 transferências por dia, com 
limite de R$ 5 mil por mês. Os bancos parceiros 
podem estabelecer um limite menor para transa-
ções. Para usar o WhatsApp Pay, é preciso que o 
brasileiro tenha número de telefone cadastrado no 
País para que as transações em moeda local sejam 
autorizadas. O presidente executivo do Facebook 
(empresa também dona dos aplicativos WhatsApp 
e Instagram), Mark Zuckerberg, comemorou em 
vídeo o lançamento da plataforma no País. 

Comissão da reforma
tributária está extinta, confirma 
vice-presidente da Câmara

-No mesmo dia da leitura do parecer da reforma 
tributária, o presidente da Câmara dos Deputados, 
Arthur Lira (PP-AL), declarou extinta a comissão mis-
ta que analisa proposta, praticamente inviabilizando 
a continuidade dos trabalhos nos moldes atuais. A 
informação foi confirmada pelo vice-presidente da 
Câmara, Marcelo Ramos (PL-AM), em sua conta 
no Twitter. A decisão praticamente “zera o jogo” da 
reforma tributária, segundo técnicos ouvidos pela 
reportagem. O anúncio foi feito enquanto o relator 
da reforma, deputado Aguinaldo Ribeiro (PP-PB), 
ainda lia seu parecer.  Por trás dessa estratégia está o 
desejo de Lira de fatiar a reforma tributária em quatro 
projetos distintos, focados em mudanças no âmbito 
federal, sem incluir Estados e municípios. A ideia é 
apoiada pela equipe econômica. Um desses projetos 
trataria da unificação de PIS/Cofins e da tributação 
de lucros e dividendos, com redução de Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica. Outro deve tratar da criação 
de um imposto seletivo em substituição ao Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI).  Uma terceira 
parte incluiria um amplo programa de renegociação 
de dívidas tributárias, chamado de “passaporte tributá-
rio”, mas que segue os moldes de um Refis. Outra fase 
prevê a criação de um imposto sobre transações, nos 
mesmos moldes da CPMF. Lira disse que a proposta 
não configura uma nova CPMF e que o tema poderia 
ser deixado por último. 

Coluna Ilustradas MUDANÇAS NA LEI ELEITORAL

Câmara dos Deputados tenta mudar 
o financiamento de campanha para 2022

Brasília (AE) - Quase seis anos 
depois de o Supremo Tribunal 
Federal (STF) proibir o financia-
mento empresarial de campanhas 
políticas, a Câmara avalia uma 
forma de tornar viável a destinação 
de recursos do setor privado para 
candidatos ou partidos, destaca o 
Estadão. Uma proposta discutida 
nos bastidores por deputados prevê 
que sejam estabelecidos tetos de R$ 
500 mil a R$ 1 milhão por empresa, 
independentemente do porte da 
companhia.

O valor poderia ser doado para um 
único candidato ou dividido entre 
outros concorrentes, de deputado 
federal a presidente da República. A 
medida, porém, não é encarada como 
um substituto do Fundo Eleitoral, que 
no ano passado foi de R$ 2 bilhões. 
O modelo do fundo como é hoje, 
abastecido com dinheiro público, 
continuaria existindo.

A reforma da lei eleitoral é patro-
cinada pelo presidente da Câmara, 
Arthur Lira (Progressistas-AL), que 
instalaria ontem uma comissão es-
pecial para mudar as regras do jogo 
nas disputas de 2022. A deputada 
Renata Abreu (Podemos-SP) deve 
ser escolhida como relatora. Para ter 
validade, a proposta também precisa 
passar pelo Senado e ser sancionada 
pelo presidente Jair Bolsonaro até 
outubro, um ano antes da eleição. 
Bolsonaro é candidato a novo man-
dato e ainda está à procura de um 
partido para se filiar.

Na lista das modificações sugeri-
das para a reforma estão a volta das 
coligações e a reserva obrigatória de 
cadeiras para mulheres no Legis-
lativo - o porcentual ainda não foi 
definido. A proposta é vista como a 
forma mais eficiente de aumentar 
a participação feminina na política, 
uma vez que a regra de destinar 
30% do Fundo Eleitoral a mulheres 
tem sido burlada com frequência.

A liberação para os showmícios 
que, em tempos de pandemia de co-
vid-19, foram adaptados para “lives” 
com artistas, também está entre 
as mudanças previstas. A prática 
de promover candidaturas usando 
cantores famosos é proibida desde 

2006 pela Justiça Eleitoral com o 
argumento de que abre brecha para 
o caixa 2 e possibilita o abuso de 
poder econômico nas campanhas. 
Dirigentes de partidos também 
querem alterar normas referentes à 
propaganda dos candidatos e impor 
limites para a edição de novas regu-
lamentações pelo Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE).

Fundo eleitoral
A retomada do financiamento 

empresarial deverá ser levada para 
o centro do debate nesse pacote. Até 
agora, no entanto, não há intenção 
de reduzir o valor bilionário do 
Fundo Eleitoral. Levantamentos no 
Congresso também indicam que a 
maioria dos deputados e senadores 
é contra o voto impresso, bandeira 
do presidente Jair Bolsonaro.

“No atual momento, a decisão 
de instituir o financiamento elei-
toral por empresas, com teto fixo, 
constitui uma decisão política, que 
cabe ao Congresso. Embora nem 
todo modelo de doação por pessoas 
jurídicas seja a priori inconstitucio-
nal, não tenho simpatia pela ideia”, 
disse ao Estadão o presidente do 
TSE, Luís Roberto Barroso. “O 
processo democrático deve ser um 
exercício de cidadania, e não de 
poder econômico. Sou a favor das 
doações por pessoas físicas, com 
teto. E sou a favor, também, de in-
centivos para que as pessoas físicas 
façam doações”

Em setembro de 2015, com o 
voto de Barroso, o Supremo proi-
biu a doação de empresas para 
campanhas eleitorais. A decisão 
ocorreu após a Operação Lava Jato 
revelar um esquema bilionário de 
corrupção que envolvia troca de 
contratos na administração pública 
e distribuição de propina. Os valores 
da corrupção, segundo apontaram 
as investigações, eram mascarados 
como doação para candidatos e 
serviam para que os executivos 
cobrassem favores dos políticos que 
ajudavam a eleger.

REGRAS
As regras até então vigentes per-

mitiam às empresas privadas fazer 
doações a campanhas ou a partidos 
até o limite de 2% do faturamento 
bruto do ano anterior à eleição. 
Os ministros do Supremo conclu-
íram que as regras provocavam 
desequilíbrio na disputa eleitoral, 
privilegiando alguns candidatos e 
abrindo caminho para a influência 
negativa das empresas.

“Com um teto, as empresas 
podem influenciar na eleição, 
o que é legítimo, mas sem gerar 
uma relação promíscua, como as 
doações mais expressivas acabam 
gerando”, afirmou o advogado 
Luiz Fernando Casagrande Pe-
reira, fundador da Academia 
Brasileira de Direito Eleitoral e 
Político (Abradep) e consultor 
da reforma que está em discus-
são na Câmara. “É um tabu. 
Na época, o Supremo declarou 
inconstitucional aquele estado 
de coisas, não necessariamente 
todo o financiamento. Agora, 
podemos calibrar sem ofender 
a Constituição para oxigenar a 
forma de financiar campanhas 
no Brasil”. 

DOAÇÕES 
Na avaliação de Pereira, “há um 

clima no Congresso” para aprovar 
as doações limitadas por teto. “Nin-
guém acha que isso vai distorcer o 
processo”, argumentou Pereira. A 
opinião é compartilhada pelo líder 
do governo na Câmara, Ricardo Bar-
ros (Progressistas-PR), que disse ser 
a favor da volta do financiamento 
empresarial nas campanhas. “Acho 
que pode ter regra para isso, desde 
que não se inviabilize o financia-
mento”, defendeu o deputado. 
Barros ressalvou, porém, que não 
havia consultado o governo sobre 
o tema.

O vice-líder do Solidariedade na 
Câmara, deputado Zé Silva (MG), 
também apoiou a iniciativa. “Não 
há ainda um posicionamento do 
partido, mas eu sou favorável à 
volta dessas doações com um limite. 
Além disso, acho que o financia-
mento público deve prevalecer para 
que haja igualdade”, afirmou Silva.

Câmara aprova texto-base que
revoga Lei de Segurança Nacional

Brasília - A Câmara aprovou nesta 
terça-feira, 4, o texto-base do projeto 
de lei que revoga a Lei de Segurança 
Nacional. A votação foi simbólica e os 
deputados vão avaliar agora os desta-
ques - sugestões de propostas que po-
dem mudar o teor da proposta. O texto 
foi aprovado à revelia da liderança do 
governo, que orientou contra, e do PSL, 
que atuou para tentar tirá-lo da pauta.

A Lei de Segurança Nacional tem 
sido usada de formas recorrentes pelo 
governo do presidente Jair Bolsonaro 
para investigar opositores e críticos. 
O projeto aprovado há pouco é intitu-

lado “Lei do Estado Democrático” e 
traz como pressupostos, entre outros 
pontos, instituir o crime de golpe de 
Estado, inexistente na legislação atual 
nestes termos.

A relatora, deputada Margarete Coe-
lho (PP-PI), apresentou uma revisão da 
lei a partir de um texto do ex-ministro 
da Justiça Miguel Reale, de autoria do 
deputado Helio Bicudo (PT-SP). O pa-
recer prevê punições para práticas como 
incitar guerra civil, insurreição e espio-
nagem. Há ainda um capítulo sobre o 
funcionamento das eleições no relatório. 
O texto prevê prisão de um a cinco anos 

e multa para quem fizer disparos em 
massa durante o período eleitoral de fake 
news. Um dos destaques apresentados 
por deputados visa justamente suprimir 
todo esse trecho da lei. 

Na forma vigente, em sua sexta 
versão, a Lei da Segurança Nacional 
foi sancionada em 1983, durante a 
ditadura militar, pelo presidente João 
Figueiredo, para listar crimes que 
afetem a ordem política e social - in-
cluindo aqueles cometidos contra a 
democracia, a soberania nacional, as 
instituições e a pessoa do presidente 
da República.

Encontro de primeiras-damas do Paraná 
discute ações sociais e voltadas às mulheres

A primeira-dama do Paraná, Luciana 
Saito Massa, presidiu nesta terça-feira 
(4), em Curitiba, o primeiro Encontro 
de Primeiras-Damas do Paraná. A 
iniciativa tem como objetivo promover 
um debate entre as primeiras-damas de 
todos os municípios paranaenses sobre 
políticas públicas direcionadas à área 
social e à mulher. Até o final do mês de 
junho, serão promovidos 16 encontros 
que reunirão primeiras-damas dos 399 
municípios paranaenses, divididas por 
regionais.

De acordo com Luciana Saito Mas-
sa, além de debater novas iniciativas, 
os encontros permitirão mostrar o que 
o Paraná já faz em prol das mulheres. 
“Estes encontros se fazem necessários 
para que a gente converse, dialogue 
sobre as reais necessidades dos muni-

cípios, para que consigamos atender 
melhor as necessidades atuais de cada 
localidade”, explicou.

O governador Carlos Massa Ratinho 
Junior participou da abertura do evento 
e disse que o Governo do Paraná tem o 
compromisso com as políticas públicas 
voltadas às mulheres.

“Estes encontros serão de ex-
trema importância, pois permiti-
rão que o Estado ouça e aprenda 
com as boas práticas de cada 
município e, assim, aprimore 
ainda mais as políticas que já 
oferta. Passamos por um mo-
mento duro e é preciso pensar 
políticas sociais de apoio. Estes 
debates ajudarão a construir um 
Paraná mais moderno e ativo 
nas políticas públicas sociais e 

voltadas às mulheres”, disse o 
governador.

REUNIÕES
Serão realizados 16 encontros, 

dois por semana, até 29 de junho. O 
próximo, no dia 6 de maio, reunirá 
primeiras-damas da região de Casca-
vel. Os encontros acontecerão sem-
pre em Curitiba, no Palácio Iguaçu.

Camila Barreto, primeira-dama de 
Paranacity, participou do evento e disse 
que a reunião permitiu alinhar melhor 
as reais necessidades de cada municí-
pio. “Muitas vezes, nós de municípios 
menores, não conseguimos ter esta 
visão dos projetos existentes e dispo-
níveis. E estando aqui conseguimos 
expressar também quais são as nossas 
prioridades”, disse.
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Cidade A3

Na tarde de ontem. o prefeito Celso Pozzobom e a secretária municipal da Educação, Mau-
riza de Lima Menegasso, acompanharam a chegada dos alunos na Escola Municipal Tempo 
Integral, no Jardim Alphaville

O anúncio do retorno foi feito pelo governador Carlos Massa Ratinho Junior nesta terça-
feira (4) 

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 5 de Maio de 2021

 INÚCLEO DE EDUCAÇÃO

Aulas da rede estadual de Umuarama e
 região voltam na próxima segunda-feira

Umuarama – Com o 
anúncio da retomada gra-
dativo das aulas presenciais 
na rede estadual de ensino 
do Paraná, feito pelo gover-
nador Carlos Massa Ratinho 
Junior, o Núcleo Regional 
de Educação de Umuara-
ma (NRE) alertou ontem 
para volta do atendimento 
híbrido em 21 escolas da 
regional. O retorno deve 
acontecer paralelamente à 
vacinação dos profissionais 
da Educação, programada 
para este mês.

Segundo a assessoria, a 
chefe do NRE de Umua-
rama, Gilmara Zanata, já 
está em conversa com os 
prefeitos dos municípios 
correspondentes ao núcleo 
de educação visando orga-
nizar o retorno das aulas. 
Há três critérios para a 
definição de quais colégios 
devem ter prioridade para 
a volta das atividades pre-
senciais. 

O primeiro é o acom-
panhamento das cidades 
onde houve retorno das re-
des municipais de ensino e 
do transporte escolar. Além 
disso, serão priorizadas as 
instituições de ensino onde 
há alunos em situação de 
vulnerabilidade e sem aces-
so a equipamentos digitais 
para realizar as atividades 
remotas. Outro critério é 
a análise de colégios com 
maior número de professo-
res fora do grupo de risco. 
As secretarias da Educação 
e do Esporte e de Saúde 

ainda estão realizando o 
mapeamento dos locais.

MODELO HÍBRIDO
Nas escolas que reabrirão 

para atividades presenciais, 
será adotado o modelo híbri-
do de ensino, ou seja, parte 
dos alunos assistirá às aulas 
presencialmente, em sala de 
aula, enquanto a outra parte 
acompanhará remotamente, 
vendo as aulas ao vivo. Para 
isso, as salas de aula estão 
equipadas com computado-

res e internet, possibilitando 
que os professores interajam 
com ambos os grupos de 
estudantes.

PROTOCOLO DE SE-
GURANÇA 

As instituições de ensi-
no seguirão um protocolo 
de segurança, garantin-
do distanciamento de 1,5 
metro entre os estudantes, 
disponibilizando álcool em 
gel, reforçando a obrigato-
riedade do uso de máscara 

e aferindo a temperatura 
de alunos e funcionários na 
entrada do colégio. Distan-
ciamento, uso de máscara 
e aferição de temperatura 
também são regras dentro 
do transporte escolar.

NÃO É OBRIGATÓRIO
O retorno presencial 

não será obrigatório. Pais, 
mães ou responsáveis 
legais que desejem o 
retorno dos estudantes 
devem assinar um termo 

de autorização a ser en-
tregue na instituição de 
ensino. Os alunos que 
optarem por não ir às 
aulas presencialmente 
continuarão no ensino 
remoto (que inclui as 

plataformas digitais do 
Aula Paraná, videoaulas 
no YouTube e TV aberta, 
além do kit pedagógico 
impresso), que acontece 
desde o início deste ano 
letivo, em 18 de fevereiro.

Umuarama - As unidades 
educacionais que ofertam o 
Ensino Fundamental do 1º 
ao 5º ano na rede municipal 
de Umuarama iniciaram esta 
semana o atendimento pre-
sencial gradativo de forma 
escalonada aos estudantes. 
Na tarde de ontem. o prefeito 
Celso Pozzobom e a secretá-
ria municipal da Educação, 
Mauriza de Lima Menegasso, 
acompanharam a chegada dos 
alunos na Escola Municipal 
Tempo Integral, no Jardim 
Alphaville.

Na segunda-feira são aten-
didos os estudantes do 5º 
ano. Na terça-feira será a vez 
do 1º e 2º ano e na quarta-
feira os estudantes do 3º e 
4º ano. Com o cronograma 
previamente organizado, os 
professores do Atendimento 
Educacional Especializado 
(AEE) iniciaram em 19 de 
abril o atendimento presen-
cial nas salas de recursos 
multifuncionais. A escala é 
organizada semanalmente 
com um pequeno número 
de estudantes por sala e as 
famílias são comunicadas de 
acordo com o cronograma 
específico.

“O retorno gradativo es-
calonado é um projeto-piloto 
da Secretaria de Educação, 
que consiste no atendimento 
presencial de apenas quatro 
estudantes por sala. Espe-
ramos que ao final de maio, 

vários grupos de estudan-
tes passem pelas unidades 
educacionais”, informou a 
secretária Mauriza. Uma nova 
fase do projeto-piloto será 
implementada em junho e as 
famílias serão comunicadas 
pelos gestores das unidades 
educacionais em que seus 
filhos estão matriculados.

Para realizar todos os 
atendimentos presenciais 
dos estudantes nas unidades 
educacionais, as famílias 
devem assinar o Termo de 
Compromisso. “Estamos ado-
tando todos os cuidados, 
como aferição de tempera-

tura, distanciamento, uso 
de máscara o tempo todo e 
higienização constante das 
mãos. Os professores foram 
capacitados para este retorno 
e está sendo gratificante ver a 
alegria das crianças e dos fun-
cionários das escolas”, disse o 
prefeito Celso Pozzobom.

Além do atendimento 
presencial gradativo, os es-
tudantes recebem o bloco de 
atividades e participam de 
aulas de educação física ao 
vivo, pela plataforma Google 
Meet, às quintas e sextas, 
além das aulas com professo-
res dos demais componentes 

curriculares, entre segunda e 
quarta-feira, conforme crono-
grama enviado pelos gestores 
das unidades educacionais.

“Em relação à Educação 
de Jovens e Adultos (EJA), o 
atendimento aos estudantes 
tem ocorrido pelo Google 
Meet e a previsão é de que 
a partir do próximo dia 10 
iniciemos o atendimento 
presencial na unidade edu-
cacional, sempre com todo 
o cuidado para reduzir os 
riscos e prevenir o contágio 
do coronavírus”, completou 
a secretária da Educação, 
Mauriza Menegasso.

Umuarama - A lista 
de vítimas da covid-19 
continua aumentando 
em Umuarama. Nesta 
terça-feira (4) mais 
dois pacientes tiveram 
óbitao atribuído a com-
plicações decorrentes 
da doença – um ho-
mem de 45 anos que 
estava no Hospital Ce-
mil e morreu na se-
gunda-feira (3) e uma 
mulher de 59 anos que 
estava em Goioerê não 
resistiu aos sintomas 
nesta terça. Desde o 
início da pandemia, 
160 umuaramenses 
perderam a vida devido 
aos efeitos da infecção 
pelo coronavírus. 

O número de casos 
também deu um salto 
significativo nesta terça 
com a confirmação de 
152 diagnósticos po-
sitivos, elevando para 

10.267 o total de posi-
tivados. 

Destes, 9.539 feliz-
mente estão recupe-
rados da doença, 538 
pessoas seguem em 
isolamento domiciliar 
e 48 pacientes perma-
necem hospitalizados 
– 21 em unidades de 
terapia intensiva e 27 
em enfermarias de 
Umuarama e Maringá. 
As notificações de sín-
dromes gripais somam 
25.969, com 15.310 
suspeitas descartadas. 

UTI LOTADA
Nos hospitais da 

cidade as alas Covid 
continuam lotadas. A 
ocupação das UTIs per-
manece em 100% (38 
pacientes internados) 
e em 85% nas enferma-
rias (55 pacientes em 
64 leitos).

Casos de covid-19 voltam
a aumentar e boletim
registra mais duas mortes 

Curitiba - O Paraná vai co-
meçar a vacinar nos próximos 
dias 32.760 trabalhadores da 
educação como parte do pro-
cesso de retomada gradativa 
às aulas presenciais da Rede 
Pública de Ensino a partir de 
10 de maio. A confirmação foi 
feita pelo governador Carlos 
Massa Ratinho Junior, ontem, 
em entrevista coletiva no Palá-
cio Iguaçu, em Curitiba.

Conforme dados da Secre-
taria Estadual de Saúde para 
a 12ª Regional de Umuarama, 
que compreende 21 municí-
pios, serão destinadas 920 do-
ses para a vacinação dos traba-
lhadores da educação. As doses 

fazem parte da última remessa 
de vacinas da AstraZeneca/
Oxford/Fiocruz que chegou 
ao Paraná na segunda-feira 
(3). A distribuição para as 22 
Regionais de Saúde será feita 
hoje, com apoio das aeronaves 
do Governo do Estado.

Segundo o governo esta-
dual, o quantitativo correspon-
de a 15,5% dos trabalhadores 
da educação previstos no Pla-
no Estadual de Vacinação 
contra a covid-19, estimado 
em 210.897 pessoas. O nú-
mero leva em consideração 
profissionais das rede pública 
(estadual e municipal), priva-
da e da assistência social – são 

em torno de 90 mil educadores 
e assistentes ligados apenas 
à Secretaria de Estado da 
Educação e do Esporte. Nes-
te primeiro momento serão 
vacinados aqueles com idades 
entre 55 a 59 anos.

O governador destacou 
que, além dos mais de 32 mil 
trabalhadores da educação que 
serão imunizados nesta sema-
na, outros 8 mil profissionais 
já receberam ao menos uma 
dose da vacina. Eles têm mais 
de 60 anos e integram o gru-
po prioritário elaborado pelo 
Ministério da Saúde. “São 40 
mil pessoas, o que nos permite 
dar uma boa arrancada neste 

começo”, disse.

Mais vacinas
Secretário de Estado da 

Saúde, Beto Preto explicou 
que a partir de agora todas 
as remessas de vacinas que 
chegarem ao Paraná terão um 
porcentual de doses separado 
para a educação. É essa taxa 
de imunização, aliada ao diag-
nóstico diário da circulação da 
doença e dos números de lei-
tos disponíveis que vai balizar 
o avanço no retorno presencial 
de alunos e professores. “O 
acompanhamento é diário, 
seguindo o contexto e evolução 
da pandemia”, destacou.

Regional de Umuarama terá 920 doses para vacinar trabalhadores da educação

Com projeto-piloto, aulas presenciais voltam
de forma gradativa e escalonada em Umuarama 

Em Umuarama serão sete escolas que seguem a 
abertura e na região mais 14 instituições de ensino. 
Confira as escolas:
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Antigão
Antigão é quem é do tempo que autoajuda de 

verdade era guincho na madrugada.

Do Castelo
A internet acabou com a TV, com o cinema, 

a fotografia, a telefonia, a política, a imprensa, 
a língua e os livros. No mais, foi uma grande 
evolução. 

- Carlos Castelo.

O melhor presente da vida.

sa
lla

ENCONTRO EM DOURADINA 
O prefeito de Douradina, Oberdam José de Oliveira, recebeu nesta 

semana a visita do diretor do Ilustrado e da Ilustrada FM, Ilídio Coelho 
Sobrinho, que estava acompanhado do empresário do setor de eventos, 
Neto Feitosa. 

Prefeita Helena recebe a 
primeira dose da vacina 
contra a covid

A prefeita de Cruzeiro do Oeste, Helena Bertoco, 
tomou no fim de semana a 1ª dose da vacina contra 
a covid-19, Helena tem 62 anos e a sua unidade de 
saúde é a do bairro Jardim Cruzeiro onde, mais 79 
pessoas foram sendo vacinadas.  A vacina foi aplicada 
pela Técnica de enfermagem Fernanda Assolini, e a 
vacina aplicada foi a Astrazenica que tem um espaço 
de 84 dias para 2ª dose. “Fiz questão de ficar na fila e 
aguardar minha vez, sem privilégio, pois sou cidadã 
comum e quero através deste ato, conscientizar as 
pessoas, de que a vacina é importante e que depois 
de tanto tempo vivendo com essa pandemia, não custa 
nada ficar numa fila, pois o importante é garantir a 
minha saúde e das pessoas a minha volta”.

Levo
Antes de completar um ano de 

atividades em Umuarama, a Plusval, 
dona da marca Levo Alimentos, já 
impactou fortemente de forma positiva 
toda a região.

A Levo entrou em operação no dia 
8 de julho de 2020, e hoje movimenta 
a economia de Umuarama e região, 
ainda leva o nome da cidade para 
quase 20 estados do Brasil, e exporta 
para sete países. 

Isso alimenta uma imensa cadeia de 

benefícios para a economia regional.
Ontem, o gerente geral da Levo, Ro-

drigo Francisco, falou na Inconfidência 
– FM sobre a força da transformação 
que a empresa já está promovendo, e 
caminhando a passos largos rumo ao 
seu verdadeiro potencial.

Foi num encontro com o presidente 
da ACIU, Orlando Luiz Santos, padre 
Machado, diretor da Inconfidência e 
pároco da Paróquia São José Operário 
e a colega Marta Costa.

A pausa
O que mais me agrada nas litografias é o 

silêncio. Silêncio do preto, silêncio do bran-
co. Silêncio do preto e do branco unindo-se 
para compor essa pausa imensa – o cinza.

- Lúcio Cardoso.

É ciência
Hoje, às 10h, o cientista Lucas Ferrante, 

do Instituto Nacional de Pesquisas, anun-
ciará em entrevista coletiva à imprensa a 
nota técnica sobre a situação da pandemia 
da Covid-19 em 10 cidades do Paraná. 

Quem patrocina é a APP Sindicado.

Escrito 
apenas 
ontem...

É tão arriscado acre-
ditar em tudo como não 
acreditar em nada.

- Denis Diderot.

Ele disse:
“É um reconhecimento 

a todo corpo técnico do IAT 
e do governo do Paraná. 
Queremos transformar o 
Estado no mais sustentável 
do Brasil”.

De Márcio Nunes, secre-
tário do Desenvolvimento 
Sustentável e do Turismo, 
sobre o 27º Prêmio Expres-
são de Ecologia na catego-
ria Recuperação de Áreas 
Degradadas conquistado 
pelo IAT.

Papo rápido
- O ministro Paulo Gue-

des disse que as pessoas 
que vivem muito dão prejuí-
zo para os cofres públicos...

- Então, basta deixar 
morrer o velhinho que o 
Brasil está salvo...

Perdas
Escolas particulares perde-

ram, com a pandemia, um terço 
dos alunos matriculados em 
todo o país.

Os dados são de um relatório 
do Grupo Rabbit, consultoria em 
gestão escolar.

Estes alunos migraram para 
a escola pública.

Ou seja, não pagam, mas 
também não estudam.

Molecagem na porteira
Uma moradora de Itaguari, 

Goiás, acionou a Justiça contra 
o próprio filho. 

O motivo? 
Obrigá-lo a trancar a portei-

ra da propriedade rural. 
Segundo a autora, ele abre 

a porteira, deixa o cadeado 
jogado no chão, e ela tem que 
se deslocar até o local para 
trancá-la, “correndo risco por 

ser idosa”. 
A juíza de Direito Laura Ri-

beiro de Oliveira, da vara Cível 
de Taquaral de Goiás, não só 
negou o pedido, como criticou o 
acionamento da máquina judi-
ciária para caso que considera 
“questão de educação”.

Coisas que seriam bem re-
solvidas com umas cintadas no 
lombo do vivente...

O Insulto
Lula reúne-se com o embaixador russo 

para facilitar a importação da vacina 
Sputnik.

Demagogia e exploração de drama social.
Ele pode até conseguir, o que é duvidoso, 

considerando que a negociação depende da 
autorização de Bolsonaro.

Então fica naquela de ele pedir, Bolso-
naro melar e cada um fatura ao seu modo.

- Rogério Distéfano.
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 IUMUARAMA

Prefeito reúne lideranças e apresenta
projeto de transferência de renda

Umuarama - O prefei-
to Celso Pozzobom e a 
secretária municipal de 
Assistência Social, Izamara 
Amado de Moura, reuniram 
lideranças da sociedade ci-
vil organizada, vereadores e 
representantes de diversas 
entidades, associações e 
sindicatos, para apresentar 
o Projeto Transferência de 
Renda Municipal, que está 
sendo elaborado pelo muni-
cípio e deve ser submetido à 
apreciação da Câmara, nos 
próximos dias. A reunião 
ocorreu nesta terça-feira, 4, 
no Anfiteatro Haruyo Seto-
gutte, no Paço Municipal.

A Prefeitura desenvol-
veu o projeto com foco nas 
famílias integrantes do 
Cadastro Único, classifica-
das em situação de pobreza 
ou extrema pobreza, ten-
do por base experiências 
bem-sucedidas de outros 
municípios paranaenses, 
como Rolândia, Cianor-
te e Ponta Grossa. Serão 
atendidas, inicialmente, 
famílias que declaram não 
possuir nenhuma renda 
familiar durante a inclusão 
no Cadastro Único, atuali-
zado entre junho de 2020 e 
abril deste ano (que reúne 
2.108 cadastros). Com 

estes filtros, foram listadas 
1.488 famílias dentro do 
perfil do programa.

Além de apresentar o 
programa, a reunião serviu 
para ressaltar a importân-
cia da atuação conjunta 
entre o município e as 
entidades. “O objetivo é 
combater a fome, que vem 
ameaçando cada vez mais 
famílias com o prolon-

gamento da pandemia. 
Precisamos saber quem as 
entidades já atendem com 
cestas básicas ou outro 
auxílio para focarmos nas 
famílias ainda desassisti-
das, estendendo o alcan-
ce do benefício social ao 
maior número de pessoas”, 
explicou o prefeito Celso 
Pozzobom.

“Atenderemos famílias 

em situação de vulnera-
bilidade social com cestas 
básicas, que serão acom-
panhadas pelos centros de 
referência da Secretaria 
Municipal de Assistên-
cia Social. É importante 
que as famílias tenham 
as informações em dia no 
Cadastro Único e, caso haja 
necessidade, a equipe da 
secretaria entrará em con-

tato”, orientou a secretária 
Izamara de Moura.

A previsa é que o auxílio 
esteja disponível a partir de 
junho, com duração de três 
meses. As famílias recebe-
rão cartões para realizar 
compras nos mercados e 
mercearias cadastradas, 
na sede e nos distritos. “Os 
beneficiários poderão com-
prar alimentos, material de 
limpeza, higiene pessoal 
e gás de cozinha. Bebidas 
e cigarro estão vetados. 
O valor estimado é de R$ 
150,00 mensais”, explicou 
o prefeito.

O município dispõe de 

recursos próprios e devo-
luções de parte dos repas-
ses feitos à Câmara. “É 
importante a participação 
do Legislativo, que vem 
economizando recursos 
mês a mês e vai participar 
do programa devolvendo 
essas economias”, destacou 
Pozzobom, nas presenças 
do presidente da Câmara, 
Fernando Galmassi, da vice
-presidente Cris das Frutas 
e dos vereadores Ednei do 
Esporte, Matheus Barreto, 
Newton Soares e Pé Duro, 
e dos representantes de 
Clebão dos Pneus e Ronal-
do Cardoso.

Mariluz - Na segunda-
feira passada, a professora 
Silvia Regina Nishiyama 
Sucupira Sarto, conselhei-
ra do Conselho Regional 
de Educação Física da 9ª 
Região Estado do Paraná 
(CREF9-PR), esteve em 
Mariluz para uma breve 
reunião com os vereadores, 
secretários municipais, 
professores de Educação 
Física e com a vice-prefeita 
Cristina Alves.

A reunião foi realizada 

nas dependências do pré-
dio da Câmara de Verea-
dores e foi pautada pela 
criação de um projeto de 
lei municipal que vise o 
incentivo da prática de 
atividades físicas essenciais 
no município.

Se aprovado, o muni-
cípio passará a dar mais 
ênfase no apoio às ativi-
dades físicas e com isso 
vislumbrar uma melhora 
gradativa na saúde e bem
-estar da população.  O 

PL em questão será plei-
teado e votado em breve 
no plenário da Câmara de 
Vereadores.

“Mesmo em tempos de 
pandemia, nós estamos 
pensando que principal-
mente hoje, o ser humano 
precisa ser cuidado e muito 
o seu aspecto mental, físico 
e cognitivo, pois vivemos 
mais sozinhos e isolados 
devido ao momento de 
pandemia” disse a profes-
sora Silvia Regina.

Icaraíma - Visando a 
adequação às leis vigentes 
e com o objetivo de garantir 
a segurança e o bem-estar 
de alunos, professores e 
demais colaboradores que 
transitam pela Escola Mu-
nicipal de Icaraíma (Thais 
Emerim), foram iniciadas 
as obras para a instalação 
do sistema de prevenção de 
Incêndio no local e já estão 
em processo avançado. O 
valor para a execução desta 
obra foi de R$ 96.069,36 
vindo de recursos próprios.

O sistema de alarme é 
automático e o projeto foi 
devidamente aprovado pelo 
Corpo de Bombeiros. São 
cinco acionadores que es-
tão dispostos a cada trinta 
metros. Em caso de sinis-
tro, ao acionar um deles o 
aviso sonoro será emitido 
por três sirenes dispostas 
no local. Além de todo o 
sistema de segurança con-
tra incêndio, também está 
sendo construída uma nova 
casa de gás para atender 
as demandas da cozinha 
da escola.

O sistema também con-
templa a instalação de mais 
de 130 metros de tubula-
ção, além de mangueiras e 
tubos de passagem de todo 

o sistema.
O prefeito Marcos Alex 

esteve visitando as obras 
onde reafirmou o compro-
misso do planejamento do 
município aplicando os 
recursos com qualidade 
visando sempre o bem-es-

tar dos alunos, professores, 
colaboradores e familiares 
de alunos frequentam as 
dependências do colégio. 
O prefeito agradece o em-
penho do seu vice Devair 
Fabris e de todos os verea-
dores.

Guaíra - Vinte famílias 
que residiam em condições 
precárias em Guaíra, no 
Oeste do Paraná, deixaram 
as dificuldades para trás 
ao conquistarem, nesta 
terça-feira (4), as chaves 
da casa própria. As mora-
dias foram construídas em 
uma parceria do Governo 
do Estado com a Itaipu 
Binacional e a prefeitura e 
receberam investimento de 
R$ 1 milhão, utilizado para 
subsidiar integralmente 
o valor dos imóveis, que 
foram repassados de graça 
aos beneficiários.

As unidades habitacio-
nais são compostas por 
dois quartos, sala, cozinha, 

banheiro e área de serviço 
externa, em local urba-
nizado e com fácil acesso 
aos equipamentos públicos 
municipais. O custo por 
unidade é estimado em 
aproximadamente R$ 63 
mil oriundos de recursos 
da Itaipu Binacional.

“São 15 moradias com 
32 metros quadrados e cin-
co com 49 metros quadra-
dos adaptadas para pessoas 
com deficiência”, explica o 
chefe da regional de Cas-
cavel da Cohapar, Gerson 
Paranhos.

As contrapartidas do 
Governo do Estado para 
viabilização do projeto 
envolveram a assessoria 

técnica da Cohapar e a 
instalação subsidiada da 
rede de energia elétrica 
e padrões de ligação dos 
imóveis pela Copel. Ao 
município, coube a doação 
do terreno, a execução de 
obras de infraestrutura 
complementar, o cadas-
tramento e seleção dos 
beneficiários.

De acordo com o pre-
feito de Guaíra, Heraldo 
Trento, a construção das 
casas só foi possível pelo 
comprometimento dos ór-
gãos envolvidos nas três 
esferas do poder público. 
“Hoje, estamos ajudando 
a resolver um problema 
social de grande relevância 

do município”, afirmou.
FIM DO ALUGUEL
Entre as famílias con-

templadas, está a da dia-
rista Solange dos Santos, 

de 44 anos, que passou por 
constantes dificuldades na 
antiga casa alugada onde 
morava com os sete filhos, 
mas que nunca teve condi-

ções financeiras de se mu-
dar. “Minha casa antiga era 
simples e algumas coisas 
já estavam caindo, como o 
assoalho e o forro”, conta.

O controlador interno do município, Daniel 
Dutra de Souza, lembrou que pessoas físicas e 
jurídicas também podem contribuir com o tra-
balho das entidades assistenciais de Umuarama 
com a doação de parte do Imposto de Renda 
devido – até 6%, em caso de contribuinte pessoa 
física e 1% em caso de empresas. “Se houver a 
opção pela doação de parte do imposto que deve 
ser pago ao governo, esses recursos beneficiarão 
diretamente as nossas entidades. Basta informar 
o interesse pela doação aos conselhos da Criança 
e do Adolescente ou dos Direitos do Idoso, na 
Secretaria Executiva dos Conselhos – fone (44) 
3906-1092”, explicou.

IMPOSTO DE RENDA

Os equipamentos estão sendo instalados na escola

Professora Silvia, vice-prefeita Cristina, vereadores e outras lideranças durante reunião em 
Mariluz 

Entrega de 20 casas na cidade de  Guaira em convênio com Itaipu

Várias lideranças participaram do encontro com o prefeito Celso Pozzobom 

Sistema de Prevenção de Incêndio
é instalado em Escola de Icaraíma 

Mariluz debate projeto
de incentivo aos esportes

Famílias de Guaíra que residiam em condições precárias recebem novas moradias
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Um jovem de 18 anos 
identificado como Fabiano 
Kipper Mai matou pelo 
menos cinco pessoas, en-
tre elas três crianças com 
idades entre seis meses e 
dois anos, uma professora e 
uma funcionária ao invadir 
uma creche armado com 
um uma adaga (espada) no 
município de Saudades, a 
aproximadamente 60 km de 
Chapecó, no oeste de Santa 
Catarina.

Segundo o delegado da 

Polícia Civil, Jerônimo Mar-
çal Ferreira, o autor do 
crime, sem histórico crimi-
nal, foi até a creche Pró-In-
fância Aquarela, no centro 
da cidade, de bicicleta, por 
volta das 10h. Ao entrar 
na creche, ele começou a 
atacar uma professora de 
30 anos que, mesmo ferida, 
correu para uma sala onde 
estavam quatro crianças e 
uma funcionária da escola, 
na tentativa de alertar so-
bre o perigo.

O rapaz, então, teria 
atacado as crianças que 
estavam na sala e a fun-
cionária da escola. Duas 
meninas de menos de 
dois anos e a professora 
morreram no local. Outra 
criança e a funcionária 
morreram no hospital. As 
vítimas não haviam sido 
identificadas até a publi-
cação desta matéria.

O Corpo de Bombeiros 
confirmou que ao chegar ao 
local, o jovem já havia sido 

contido por populares. Ele 
tinha um ferimento profun-
do no pescoço e perguntava 
sobre quantas vítimas te-
ria conseguido atingir. Em 
um primeiro momento, foi 
dada a informação de que 
o agressor era um jovem 
adolescente.

Segundo o Delegado Re-
gional Ricardo Casagran-
de, equipes de pelo menos 
quatro municípios estão 
envolvidas na investigação. 
Um mandado de busca e 

apreensão foi expedido 
para fazer buscas na resi-
dência do jovem. 

Uma perícia estava sen-
do realizada no local e na 
casa do suspeito no início 
da tarde. Ele foi levado 
em estado grave ao Hospi-
tal de Pinhalzinho e será 
transferido para Chapecó 
sob forte escolta policial. O 
município de Saudades tem 
cerca de 10 mil habitantes, 
com índice de criminalida-
de quase zero.

Morre jovem 
baleado em 
Tapejara 

Um jovem de 22 anos 
baleado no início da tar-
de desta terça-feira (4) 
infelizmente não resistiu 
aos ferimentos e morreu 
quando era atendido no 
Pronto Atendimento de 
Tapejara, segundo a Po-
lícia Militar. A vítima foi 
identificada como Vagner 
Danilo Pereira, segundo 
a PM.

O crime foi por volta 
das 14h40 no cruzamento 
das ruas Antônio Perse-
gine com  Projetada B, no 
bairro conjunto Uirapuru, 
em Tapejara, segundo a 
Polícia Militar.  De acordo 
com a Polícia Militar, a 
suspeita inicial é de que 
o crime foi motivado por 
uma dívida. No local do 
crime foram encontradas 
seis estojos de munição de 
pistola 45.

O Instituto de Crimina-
lística e o Instituto Médico 
Legal de Umuarama foram 
acionados.
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 ITRAGÉDIA

Sobe para cinco o número
de mortos em ataque a escola
infantil em Saudades (SC)
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 O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO a determinação do artigo 18 do Decreto Federal nº 10.540/2020, 
   

  
Art.1º.FicaestabelecidoparaoMunicípiode

Único, que é parte integrante do presente decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
10.540, de 5 de novembro de 2020. 

 
Art. 2º. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da 

incluindo a responsabilidade pela contratação, c
LegislativoMunicipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, 
resguardada a autonomia. 

 
§ 1º.  É vedada a existência de mais de

intermédio de transmissão de dados. 
 
§ 2º. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e 

patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o 
caputdeste artigo. 

 

_______________________________________________________________________________________________
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DECRETO N° 3682/2021 

Estabelece o Plano de Adequação do Município de
Paraná, para atender o padrão mínimo de qualidade do 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração
SIAFIC, nos termos do parágrafo único,do artigo 18
10.540, de 5 de novembro de 2020, e dá outras providências.

Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO a determinação do artigo 18 do Decreto Federal nº 10.540/2020, 

DECRETA: 

Art.1º.FicaestabelecidoparaoMunicípiode Terra Roxa – Estado do Paraná, o Plano de Adequação, constantedo 
nico, que é parte integrante do presente decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle –SIAFIC, ao padrão mínimode qualidade,estabelecidopelo Decreto Federal nº 

Art. 2º. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, 
ontratação, com ou sem rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e 

LegislativoMunicipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, 

mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a comunicação, entre si, por 

§ 2º. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e 
e controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o 

 
_________________________________________________________ 

___________________________________________________________________
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de Terra Roxa – Estado do 
de qualidade do Sistema Único e 

Administração Financeira e Controle – 
igo 18 do Decreto Federal nº 

outras providências. 

que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO a determinação do artigo 18 do Decreto Federal nº 10.540/2020,  

, o Plano de Adequação, constantedo Anexo 
nico, que é parte integrante do presente decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução 

padrão mínimode qualidade,estabelecidopelo Decreto Federal nº 

mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, 
om ou sem rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e 

LegislativoMunicipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, 

um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a comunicação, entre si, por 

§ 2º. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e 
e controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o 

______________________________________________________________________
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Art.3º.EsteDecretoentraráemvigornadatadesuapublicação,com efeitos somente a partir de 1º de janeiro de 2023, 
conformeart. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020.

 
At.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa 

 
 
 

 

  

_______________________________________________________________________________________________
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Art.3º.EsteDecretoentraráemvigornadatadesuapublicação,com efeitos somente a partir de 1º de janeiro de 2023, 
Decreto Federal nº 10.540/2020. 

At.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa – Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de maio

IVAN REIS DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
_________________________________________________________ 

___________________________________________________________________
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Art.3º.EsteDecretoentraráemvigornadatadesuapublicação,com efeitos somente a partir de 1º de janeiro de 2023, 

maio de 2021. 

______________________________________________________________________
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Nr. 
da 

Linha 
Fundamentação 

Legal 

1 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 1º § 1º 

O SIAFIC do ente federativo é utilizado por todos os Poderes e  órgãos referidos no art. 20 da LC nº 
101/2000, incluídas as defensorias públicas?

2 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 1º § 3º 

O Poder Executivo é o responsável pela contratação ou desenvolvimento, manutenção e 
atualização do SIAFIC? 

3 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 1º § 3º 

O Poder Executivo é o responsável pela definição das regras contábeis e das 
segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo, 
resguardada a autonomia? 

4 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
I 

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas
sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as despesas orçamentárias do ente 
federativo? 

5 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
I 

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos 
sobre os bens, os direitos, as obrigações,  as receitas e despesas patrimoniais do ente federativo?

6 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
II 

O SIAFIC controla e envidencia os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de 
créditos adicionais, das receitas prevista e arrecadada e das despesas empenhadas, liquidadas e 
pagas à conta desses recursos e

_______________________________________________________________________________________________
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ANEXO 

G1 - Requisitos Mínimos do SIAFIC 
  

Perguntas 

O SIAFIC do ente federativo é utilizado por todos os Poderes e  órgãos referidos no art. 20 da LC nº 
101/2000, incluídas as defensorias públicas? 

Poder Executivo é o responsável pela contratação ou desenvolvimento, manutenção e 

O Poder Executivo é o responsável pela definição das regras contábeis e das políticas de acesso e 
segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo, 

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos 
sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as despesas orçamentárias do ente 

SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos 
sobre os bens, os direitos, as obrigações,  as receitas e despesas patrimoniais do ente federativo?

O SIAFIC controla e envidencia os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de 
créditos adicionais, das receitas prevista e arrecadada e das despesas empenhadas, liquidadas e 
pagas à conta desses recursos e das respectivas disponibilidades? 

 
_________________________________________________________ 

___________________________________________________________________
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Resposta:             Previsão de 
Adequação ao 

Decreto nº 
10.540/2020 ¹ 

 Não / Sim 

O SIAFIC do ente federativo é utilizado por todos os Poderes e  órgãos referidos no art. 20 da LC nº NÃO jun/22 

Poder Executivo é o responsável pela contratação ou desenvolvimento, manutenção e NÃO jun/22 

políticas de acesso e 
segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo, NÃO jun/22 

pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos 
sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as despesas orçamentárias do ente SIM   

SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos 
sobre os bens, os direitos, as obrigações,  as receitas e despesas patrimoniais do ente federativo? SIM   

O SIAFIC controla e envidencia os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de 
créditos adicionais, das receitas prevista e arrecadada e das despesas empenhadas, liquidadas e SIM   

______________________________________________________________________
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7 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
III 

O SIAFIC controla e evidencia perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que arrecadem 
receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela 

8 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
IV 

O SIAFIC controla e evidencia a situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva ou 
potencial, observada a legislação e normas aplicáveis?

9 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
V 

O SIAFIC controla e evidencia as informações necessárias à apuração dos custos dos programas e 
das unidades da administração pública?

10 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
VI 

O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por 
ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos 
congêneres? 

11 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
VII 

O SIAFIC controla e evidencia as operações de natureza financeira não compreendidas na 
execução orçamentária, das quais resultem débitos e créditos?

12 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
VIII 

O SIAFIC emite relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, 
gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas 
normas gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º 
101/2000? 

13 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
IX 

O SIAFIC permite a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos 
fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros 
nacionais ou internacionais, com disponibilização das informações em tempo real (até o primeiro 
dia útil subsequente à data do registro contábil)?

14 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
X 

O SIAFIC controla e evidencia as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de 
duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas?

_______________________________________________________________________________________________
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O SIAFIC controla e evidencia perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que arrecadem 
receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados?

O SIAFIC controla e evidencia a situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva ou 
potencial, observada a legislação e normas aplicáveis? 

O SIAFIC controla e evidencia as informações necessárias à apuração dos custos dos programas e 
das unidades da administração pública? 

O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por 
ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos 

O SIAFIC controla e evidencia as operações de natureza financeira não compreendidas na 
execução orçamentária, das quais resultem débitos e créditos? 

SIAFIC emite relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, 
gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas 
normas gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da LC nº 

O SIAFIC permite a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos 
fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos 
nacionais ou internacionais, com disponibilização das informações em tempo real (até o primeiro 
dia útil subsequente à data do registro contábil)? 

trola e evidencia as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de 
duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas? 

 
_________________________________________________________ 

___________________________________________________________________
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O SIAFIC controla e evidencia perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que arrecadem 
pertencentes ou confiados? SIM   

O SIAFIC controla e evidencia a situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva ou SIM   

O SIAFIC controla e evidencia as informações necessárias à apuração dos custos dos programas e SIM   

O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por 
ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos SIM   

O SIAFIC controla e evidencia as operações de natureza financeira não compreendidas na SIM   

SIAFIC emite relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, 
gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas 

do art. 50 da LC nº SIM   

O SIAFIC permite a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos 
previstos em lei ou em acordos 

nacionais ou internacionais, com disponibilização das informações em tempo real (até o primeiro SIM   

trola e evidencia as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de SIM   

______________________________________________________________________
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15 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
XI 

O SIAFIC controla e evidencia a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados à 
finalidade específica? 

16 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 1º §6º 

O SIAFIC é único no ente federativo e permite a integração com outros sistemas 
existentes? 

 

 

 

Nr. 
da 

Linha 
Fundamentação 

Legal 

1 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 1º § 1º 

O SIAFIC do ente federativo é utilizado por todos os Poderes e  órgãos referidos no art. 20 da LC nº 
101/2000, incluídas as defensorias públicas?

2 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 1º § 3º 

O Poder Executivo é o responsável pela contratação ou desenvolvimento, manutenção e atualização 
do SIAFIC? 

3 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 1º § 3º 

O Poder Executivo é o responsável pela definição das regras contábeis e das 
segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo, resguardada 
a autonomia? 

4 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 1º §1º, inciso 

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas
sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as despesas orçamentárias do ente federativo?

_______________________________________________________________________________________________
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SIAFIC controla e evidencia a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados à 

O SIAFIC é único no ente federativo e permite a integração com outros sistemas estruturantes 

G1 - Requisitos Mínimos do SIAFIC 
  

Perguntas 

O SIAFIC do ente federativo é utilizado por todos os Poderes e  órgãos referidos no art. 20 da LC nº 
101/2000, incluídas as defensorias públicas? 

Poder Executivo é o responsável pela contratação ou desenvolvimento, manutenção e atualização 

O Poder Executivo é o responsável pela definição das regras contábeis e das políticas de acesso e 
segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo, resguardada 

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos 
sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as despesas orçamentárias do ente federativo?

 
_________________________________________________________ 

___________________________________________________________________

@TERRAROXA.PR.GOV.BR 

SIAFIC controla e evidencia a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados à SIM   

estruturantes NÃO jun/22 

Resposta:             Previsão de 
Adequação 
ao Decreto 

nº 
10.540/2020 

¹ 

 Não / Sim 

O SIAFIC do ente federativo é utilizado por todos os Poderes e  órgãos referidos no art. 20 da LC nº NÃO jun/22 

Poder Executivo é o responsável pela contratação ou desenvolvimento, manutenção e atualização NÃO jun/22 

políticas de acesso e 
segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo, resguardada NÃO jun/22 

pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos 
sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as despesas orçamentárias do ente federativo? SIM   

______________________________________________________________________
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I 

5 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
I 

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos 
sobre os bens, os direitos, as obrigações,  as receitas e despesas patrimoniais do ente federativo?

6 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
II 

O SIAFIC controla e envidencia os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de créditos 
adicionais, das receitas prevista e arrecadada e das despesas empenhadas, liquidadas e pagas à 
conta desses recursos e das respectivas disponibilidades?

7 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
III 

O SIAFIC controla e evidencia perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que arrecadem 
receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela 

8 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
IV 

O SIAFIC controla e evidencia a situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva ou 
potencial, observada a legislação e normas aplicáveis?

9 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
V 

O SIAFIC controla e evidencia as informações necessárias à apuração dos custos dos programas e 
das unidades da administração pública?

10 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
VI 

O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por ente 
federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos congêneres?

11 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
VII 

O SIAFIC controla e evidencia as operações de natureza financeira não compreendidas na execução 
orçamentária, das quais resultem débitos e créditos?

_______________________________________________________________________________________________
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SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos 
sobre os bens, os direitos, as obrigações,  as receitas e despesas patrimoniais do ente federativo?

O SIAFIC controla e envidencia os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de créditos 
adicionais, das receitas prevista e arrecadada e das despesas empenhadas, liquidadas e pagas à 

das respectivas disponibilidades? 

O SIAFIC controla e evidencia perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que arrecadem 
receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados?

O SIAFIC controla e evidencia a situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva ou 
potencial, observada a legislação e normas aplicáveis? 

O SIAFIC controla e evidencia as informações necessárias à apuração dos custos dos programas e 
das unidades da administração pública? 

O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por ente 
federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos congêneres?

O SIAFIC controla e evidencia as operações de natureza financeira não compreendidas na execução 
orçamentária, das quais resultem débitos e créditos? 

 
_________________________________________________________ 

___________________________________________________________________
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SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos 
sobre os bens, os direitos, as obrigações,  as receitas e despesas patrimoniais do ente federativo? SIM   

O SIAFIC controla e envidencia os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de créditos 
adicionais, das receitas prevista e arrecadada e das despesas empenhadas, liquidadas e pagas à SIM   

O SIAFIC controla e evidencia perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que arrecadem 
pertencentes ou confiados? SIM   

O SIAFIC controla e evidencia a situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva ou SIM   

O SIAFIC controla e evidencia as informações necessárias à apuração dos custos dos programas e SIM   

O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por ente 
federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos congêneres? SIM   

O SIAFIC controla e evidencia as operações de natureza financeira não compreendidas na execução SIM   

______________________________________________________________________
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12 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
VIII 

O SIAFIC emite relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, gerados 
em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas normas gerais 
de consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º 

13 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
IX 

O SIAFIC permite a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos fiscais, 
orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros 
internacionais, com disponibilização das informações em tempo real (até o primeiro dia útil 
subsequente à data do registro contábil)?

14 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
X 

O SIAFIC controla e evidencia as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de 
duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas?

15 

Decreto nº 
10.540/2020, 

Art. 1º §1º, inciso 
XI 

O SIAFIC controla e evidencia a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados à 
finalidade específica? 

16 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 1º §6º 

O SIAFIC é único no ente federativo e permite a integração com outros sistemas 
existentes? 

 

  

 

G3 - Requisitos Mínimos de Transparência da Informação do SIAFIC

Nr. da 
Linha Fundamentação Legal 

_______________________________________________________________________________________________
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SIAFIC emite relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, gerados 
em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas normas gerais 
de consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da LC nº 101/2000? 

O SIAFIC permite a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos fiscais, 
orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos nacionais ou 
internacionais, com disponibilização das informações em tempo real (até o primeiro dia útil 
subsequente à data do registro contábil)? 

trola e evidencia as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de 
duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas? 

SIAFIC controla e evidencia a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados à 

O SIAFIC é único no ente federativo e permite a integração com outros sistemas estruturantes 

Requisitos Mínimos de Transparência da Informação do SIAFIC 
  

Perguntas 

 
_________________________________________________________ 

___________________________________________________________________

@TERRAROXA.PR.GOV.BR 

SIAFIC emite relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, gerados 
em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas normas gerais SIM   

O SIAFIC permite a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos fiscais, 
previstos em lei ou em acordos nacionais ou 

internacionais, com disponibilização das informações em tempo real (até o primeiro dia útil SIM   

trola e evidencia as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de SIM   

SIAFIC controla e evidencia a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados à SIM   

estruturantes NÃO jun/22 

Resposta:             Previsão de 
Adequação 

ao Decreto nº 
10.540/2020 ¹ 

 Não / Sim 

______________________________________________________________________
 

____________________________________________________________
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33 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 7º, § 
1º 

O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e de forma pomenorizada, as informações sobre 
a execução orçamentária e financeira, em tempo real (até o primeiro dia útil subsequente à 
data do registro contábil)?

34 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 7º, 
§3º, inciso III 

A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observa os requisitos estabelecidos 
na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 

35 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, a) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados 
executoras dos dados referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento?

36 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, b) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras do número do processo que instruir a execução orçamentária da despesa, 
quando for o caso? 

37 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, c) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes a classificação orçamentária, com a especificação da 
unidade orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da 
ação e da fonte dos recursos que financiou o gasto?

38 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, d) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes aos desembolsos independentes da execução 
orçamentária? 

39 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, e) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados r
seu respectivo número de inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de operações independentes da execução 
orçamentária, exceto n
previdenciários? 

_______________________________________________________________________________________________
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O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e de forma pomenorizada, as informações sobre 
a execução orçamentária e financeira, em tempo real (até o primeiro dia útil subsequente à 

ta do registro contábil)? 

A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observa os requisitos estabelecidos 
na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018)?

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento? 
O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 

biliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras do número do processo que instruir a execução orçamentária da despesa, 

SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes a classificação orçamentária, com a especificação da 

ade orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da 
ação e da fonte dos recursos que financiou o gasto? 

SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes aos desembolsos independentes da execução 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com 
seu respectivo número de inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de operações independentes da execução 
orçamentária, exceto na hipótese de folha de pagamento de pessoal e de benefícios 

 
_________________________________________________________ 

___________________________________________________________________

@TERRAROXA.PR.GOV.BR 

O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e de forma pomenorizada, as informações sobre 
a execução orçamentária e financeira, em tempo real (até o primeiro dia útil subsequente à SIM   

A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observa os requisitos estabelecidos 
14 de agosto de 2018)? SIM   

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
pelas unidades gestoras ou SIM   

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
biliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 

executoras do número do processo que instruir a execução orçamentária da despesa, SIM   

SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes a classificação orçamentária, com a especificação da 

ade orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da 
SIM   

SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes aos desembolsos independentes da execução SIM   

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 

eferentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com 
seu respectivo número de inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de operações independentes da execução 

a hipótese de folha de pagamento de pessoal e de benefícios 

SIM   

______________________________________________________________________
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40 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, f) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes aos convênios realizados, com o número do processo 
correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o o
valor? 

41 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, g) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados 
executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, ou 
a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo processo?

42 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, h) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados 
executoras, quanto à despesa, dos dados referentes a descrição do bem ou do serviço 
adquirido, quando for o caso? 

43 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso II, a) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integraçã
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária anual?

44 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso II, b) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras, quanto à receita, dos dados e valor
sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso?

45 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso II, c) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos 
extraordinários? 

46 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso II, d) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores referentes ao recolhimento?

47 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso II, e) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados 
executoras dos dados e valores referentes à classificação orçamentária, com a 
especificação da natureza da receita e da fonte de recursos?                                                                 

 

_______________________________________________________________________________________________
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O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes aos convênios realizados, com o número do processo 
correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, ou 
a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo processo?
O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras, quanto à despesa, dos dados referentes a descrição do bem ou do serviço 
adquirido, quando for o caso?  
O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária anual?
O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras, quanto à receita, dos dados e valores relativos ao lançamento, resguardado o 
sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso? 
O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores referentes ao recolhimento? 
O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores referentes à classificação orçamentária, com a 
especificação da natureza da receita e da fonte de recursos?                                                                 

 
_________________________________________________________ 

___________________________________________________________________

@TERRAROXA.PR.GOV.BR 

estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes aos convênios realizados, com o número do processo 

bjeto e o 
SIM   

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
pelas unidades gestoras ou 

executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, ou 
a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo processo? 

SIM   

pelas unidades gestoras ou 
executoras, quanto à despesa, dos dados referentes a descrição do bem ou do serviço SIM   

disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária anual? 

SIM   

disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
es relativos ao lançamento, resguardado o SIM   

disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos SIM   

disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou SIM   

pelas unidades gestoras ou 

especificação da natureza da receita e da fonte de recursos?                                                                 

SIM   

______________________________________________________________________
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G4 - Requisitos Mínimos Tecnológicos do SIAFIC

Nr. 
da 

Linha 
Fundamentação 

Legal 

48 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 9º, inciso I  

O SIAFIC permite o armazenamento, a integração, a importação e a exportação de dados, 
observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos pelo órgão central de 
da União? 

49 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 9º, inciso II 

O SIAFIC tem mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e a 
disponibilidade da informação registrada e exportada?

50 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 9º, inciso III 

Os documentos gerados pelo SIAFIC contem a identificação do sistema e do seu desenvolvedor?

51 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 11, caput 

O SIAFIC tem mecanismos de controle de acesso de usuários ba
das funções de execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta?

52 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 11, § 1º 

O SIAFIC impede a criação de usuários sem a indicação de CPF ou Cerificado Digital (usuário 
genérico)? 

53 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 11, § 4º 

O SIAFIC mantem controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao sistema?

_______________________________________________________________________________________________
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Requisitos Mínimos Tecnológicos do SIAFIC 
  

Perguntas 

O SIAFIC permite o armazenamento, a integração, a importação e a exportação de dados, 
observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade 

O SIAFIC tem mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e a 
disponibilidade da informação registrada e exportada? 

Os documentos gerados pelo SIAFIC contem a identificação do sistema e do seu desenvolvedor?

O SIAFIC tem mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no mínimo, na segregação 
das funções de execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta? 

criação de usuários sem a indicação de CPF ou Cerificado Digital (usuário 

O SIAFIC mantem controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao sistema?

 
_________________________________________________________ 

___________________________________________________________________

@TERRAROXA.PR.GOV.BR 

Resposta:             Previsão 
de 

Adequação 
ao Decreto 

nº 
10.540/2020 

¹ 

 Não / Sim 

O SIAFIC permite o armazenamento, a integração, a importação e a exportação de dados, 
contabilidade SIM   

O SIAFIC tem mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e a SIM   

Os documentos gerados pelo SIAFIC contem a identificação do sistema e do seu desenvolvedor? SIM   

seados, no mínimo, na segregação SIM   

criação de usuários sem a indicação de CPF ou Cerificado Digital (usuário SIM   

O SIAFIC mantem controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao sistema? SIM   

______________________________________________________________________
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ADMINISTRAÇÃO/ AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.990

 

54 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 11, § 5º 

O SIAFIC arquiva os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de cada usuário e os 
mantem em boa guarda e conservação, em arquivo eletrônico centralizado, que permita a consulta 
por órgãos de controle interno e e

55 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 12 

O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuadas pelos usuários será 
mantido no Siafic e conterá, no mínimo:
I ‐ o código CPF do usuário; 
II ‐ a operação realizada; e 
III ‐ a data e a hora da operação.                                                                                                 
O SIAFIC mantém o registro das operações efetuadas no sistema?

56 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 14 

O SIAFIC tem mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado a sua base de dados?

57 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 14, § 2º 

O SIAFIC veda a manipulação da base de dados e registra cada operação realizada em histórico 
gerado pelo banco de dados (logs)?

58 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 15 

O SIAFIC mantém cópia de segurança da base de dados que permita a sua recuperação em caso de 
incidente ou de falha, com periodicidade diária? 

59   O SIAFIC atualmente utilizado é fornecido por terceiros?
60   Informações adicionais caso necessário

 

 

G5 - Responsáveis pelas informações do Plano de Ação 
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O SIAFIC arquiva os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de cada usuário e os 
mantem em boa guarda e conservação, em arquivo eletrônico centralizado, que permita a consulta 
por órgãos de controle interno e externo e por outros usuários? 

O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuadas pelos usuários será 
mantido no Siafic e conterá, no mínimo: 

a data e a hora da operação.                                                                                                 
AFIC mantém o registro das operações efetuadas no sistema? 

O SIAFIC tem mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado a sua base de dados?

O SIAFIC veda a manipulação da base de dados e registra cada operação realizada em histórico 
gerado pelo banco de dados (logs)? 

de segurança da base de dados que permita a sua recuperação em caso de 
incidente ou de falha, com periodicidade diária?  

O SIAFIC atualmente utilizado é fornecido por terceiros? 
adicionais caso necessário 

Responsáveis pelas informações do Plano de Ação - SIAFIC 
CPF ² Telefone² e
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O SIAFIC arquiva os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de cada usuário e os 
mantem em boa guarda e conservação, em arquivo eletrônico centralizado, que permita a consulta SIM   

O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuadas pelos usuários será 

a data e a hora da operação.                                                                                                                                                                                             

SIM   

O SIAFIC tem mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado a sua base de dados? SIM   

O SIAFIC veda a manipulação da base de dados e registra cada operação realizada em histórico SIM   

de segurança da base de dados que permita a sua recuperação em caso de SIM   

SIM   
    

e-mail² Período do 

______________________________________________________________________
 

____________________________________________________________
  

 
ADMINISTRAÇÃO/ AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.990

 

Nr. 
da 

Linha 
Nome Tipo de 

Responsabilidade

61  IVAN REIS DA SILVA PREFEITO

62  HAROLDO BREHM 
SECRETÁRIO DE 

FINANÇAS
 

_______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

/ AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.990-000 / TERRA ROXA / PR / 44 3645.1122 / PMTR@TERRAROXA.PR.GOV.BR
 

Responsabilidade 

PREFEITO    adm@terraroxa.pr.gov.br
SECRETÁRIO DE 

FINANÇAS    finanças@terraroxa.pr.gov.br

 

 
_________________________________________________________ 

___________________________________________________________________

@TERRAROXA.PR.GOV.BR 

Cargo/Mandato 
² 

adm@terraroxa.pr.gov.br   

terraroxa.pr.gov.br   

O menino de apenas 8 
anos esfaqueado pelo primo 
na tarde do último dia 26 
voltou para casa. Ele rece-
beu alta médica do Hospital 
Norospar na manhã desta 
terça-feira (4)e termina a re-
cuperação junto da família.

O garoto permaneceu 
internado na Unidade de 
Terapia Intensiva (UTI) 
por quatro dias e no últi-
mo sábado (1º) havia sido 
transferido para o quarto. 
Ele chegou na casa de saúde 
em estado grave e passou 

Menino esfaqueado pelo 
primo recebe alta hospitalar

por cirurgia de emergência 
após ser ferido por pelo 
menos 11 golpes com uma 
faca de cozinha.

O crime foi na casa do 
autor, um jovem de 25 anos, 
no bairro Jardim Shangrilá, 
em Umuarama. Segundo 
a Polícia Militar o suspeito 
só parou a agressão após 
receber uma martelada na 
cabeça desferida por outra 
criança que estava no imó-
vel. Ele fugiu para uma mata 
em um bairro vizinho. A PM 
chegou a montar um cerco, 

mas o suspeito foi encontra-
do somente no dia seguinte, 
em uma propriedade rural 
de Umuarama.

O suspeito é primo da 
vítima e teria transtornos 
psiquiátricos, com histórico 
de internamento hospitalar, 
segundo informado por fa-
miliares no dia do crime. Ele 
foi preso ainda em flagrante 
pela Polícia Militar e está 
recolhido em uma cadeia 
da região e deve responder 
pelo crime de tentativa de 
homicídio.

Polícia de Altônia investiga morte de 
homem encontrado espancado em milharal

A Polícia Civil de Al-
tônia está investigando 
a morte de Mauro Cezar 
Aparecido de Oliveira, 
de 36 anos. O corpo da 
vítima foi encontrado 
na tarde desta segunda-
feira (3), em meio a uma 
plantação de milho na 
estrada Nossa Senhora 

Aparecida, na área rural 
do município, segundo a 
Polícia Militar. A família 
de Oliveira registrou um 
boletim de ocorrência 
por desaparecimento no 
último sábado (1º).

Segundo a Polícia Mi-
litar por volta das 14h30 
de segunda-feira uma 

denúncia levou os poli-
ciais até o milharal onde 
haveria um corpo. No 
local encontraram a víti-
ma caída de bruços com 
ferimentos na cabeça, 
possivelmente morto a 
pauladas ou outro objeto 
semelhante, segundo a 
PM.

 Maior apreensão de cigarros contrabandeados
é realizada no Paraná pela PRF

A  Polícia Rodoviária 
Federal (PRF) apreendeu 
c erca de um milhão de 
m aços de cigarros con-
trabandeados, na BR-277, 
em Matelândia, no Oeste 
do Paraná, nesta segun-
da-feira a noite (3). 

A ação é considerada 
a maior apreensão de ci-
garros paraguaios do ano 
n o Brasil. O motorista, 
um paraguaio de 58 anos, 
disse que levaria a carga 
p ara uma propriedade 
r ural próximo a Mate-
l ândia. Ele, o caminhão 
e  o contrabando foram 
levados para a delegacia 
da Polícia Federal em Foz 
do Iguaçu.

S egundo a PRE, por 
volta das 20 horas poli-
ciais rodoviários federais 
v erificaram que um ca-
minhão, com placas pa-
raguaias, adentrou uma 
área rural e foi abordado 
em seguida. O motorista 
disse aos policiais que es-
tava carregando cerca de 

400 mil maços de cigarros 
q ue seriam descarrega-
dos em uma propriedade 
rural nas proximidades, 
segundo a polícia. Os po-
l iciais o acompanharam 
e , ao chegarem ao local 
i ndicado, encontraram 
outro caminhão já carre-
gado com cerca de 100 mil 
m aços de cigarros, por 
dois homens, um de 58 e 
outro de 64 anos.

A  partir disso, os ho-
mens foram detidos e os 
p oliciais iniciaram vis-
t orias na propriedade, 
encontrando, no porão de 

uma residência, cerca de 
500 mil maços de cigarros, 
embalados e prontos para 
serem transportados.

D iante dos fatos, os 
t rês homens foram de-
t idos pelo transporte e 
d epósito dos cigarros 
contrabandeados do Pa-
raguai.

No total, foram apreen-
didos cerca de um milhão 
d e maços de cigarros, 
além dos dois caminhões 
que estavam carregados e 
dois veículos que estavam 
na propriedade; um Celta 
e uma Ranger.



Áries
Você tem chances para rever pontos 
importantes da sua vida e voltar atrás 
em algumas decisões tomadas. Cor-
rija os erros, termine o que começou 
e trace novos planos.

Touro
Não deixe que os compromissos da 
vida o desestabilizem. Mantenha-se 
firme nos seus propósitos de juntar 
novos hábitos e atividades à rotina. 
Avalie o que é bom para você.

Gêmeos
Querer agradar a todos é impossível. 
Reconheça o seu potencial de ser 
generoso e solidário e não se sinta em 
posição inferior por críticas recebidas. 
Seja mais autoconfiante. 

Câncer
A estruturação de sua vida depende 
apenas de você. Use o seu co-
nhecimento, mas não se feche em 
conceitos. Observe o que acontece 
ao seu lado e se empenhe para 
harmonizar-se.

Leão
Processos internos podem provocar 
certo desconforto. Compreenda o que 
se passa no seu íntimo e não permita 
que isso o prejudique. Você precisa 
separar a intimidade da vida social.

Virgem
Observe se o que tem feito em prol 
de sua carreira é condizente com a 
necessidade da sua vida atual. Reveja 
a sua atuação e evite se apegar ao 
passado. Seja mais objetivo.

Libra
Poderá se sentir mais agitado e ner-
voso. Tente extravasar o seu potencial 
energético em alguma atividade física. 
Não deposite as suas energias apenas 
em trabalhos mentais.

Escorpião
Evite se apegar às crenças antigas. 
Busque novos conhecimentos. Pos-
sibilidade de boa produtividade, mas 
é preciso ser mais objetivo. 

Sagitário
Apoie-se em suas experiências passa-
das e construa possibilidades para o 
futuro. Se direcione para uma restru-
turação da vida. Aproveite para criar 
novas relações profissionais.

Capricórnio
A pressa em fazer coisas pode prejudi-
car o andamento de certas iniciativas. 
Permita-se parar para refletir e obser-
ve como tudo esta por enquanto. É 
preciso cautela e objetividade.

Aquário
As experiências vividas por terceiros 
podem proporcionar grande apren-
dizado. Observe o que as pessoas 
fazem e como agem. Troque experiên-
cias e não se acanhe em pedir ajuda.

Peixes
Novas ideias incentivam novas con-
quistas. No entanto, não deixe que 
isso fique apenas na imaginação. A 
criatividade flui, mas pode ter pouca 
vitalidade na prática.

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO 
SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS 
NOVELAS)

TRIUNFO DO AMOR – 17h30, no SBT
Desesperado, João Paulo entra na casa em chamas para 

salvar sua mãe. Maria diz a Fernanda que não importa o que 
aconteça entre ela e Vitória, elas são irmãs e sempre estará a 
seu lado para cuidá-la e protegê-la. João Paulo conta a Maria 
que sua mãe foi levada para a prisão acusada do assassinato 
de Tomásia, uma mulher que foi como uma segunda mãe 
para ele. Maria se nega a acreditar que sua avó seja capaz de 
matar alguém. Ao ver que o pai abaixa a cabeça, pergunta a 
ele se acredita que sua mãe é uma assassina.

MALHAÇÃO: SONHOS – 17h45, na Globo
Edgard ajuda Cobra a deixar o apartamento sem que 

Lucrécia o veja. Nat chega à Aquazen e se incomoda com 
a presença de Gael. Edgard avisa a Jade que não vai mais 
enganar Lucrécia. Gael decide falar com Dalva sobre Alan. 
Lucrécia conta para Edgard que pode estar com um tumor. 
Bianca flagra Duca conversando com Nat. Dalva confessa 
a Gael que não conseguiu reconhecer Alan no necrotério. 
Nando alerta Sol sobre Santiago. Gael confirma para Nat que 
Alan está morto. Nat acredita que Alan possa estar usando 
um falso perfil em uma rede social.

AMORES VERDADEIROS – 18h15, no SBT
Vitória, chorando, conta a Aguiar que a filha está com 

bulimia e não sabe o que fazer para ajudá-la. Ele tenta 
acalmá-la e se coloca à disposição para ajudá-la no que pre-
cisar. Cristina começa a trabalhar com Kendra. Kendra vai 
até a mansão dos Balvanera e se surpreende com a atitude 
de Vitória que a trata com frieza. Ela pergunta o que está 
acontecendo e Vitória diz que já sabe de tudo e está muito 
decepcionada com ela.  

A VIDA DA GENTE – 18h20, na Globo
Manuela combina de ir ao hospital na companhia de 

Rodrigo para falar com Ana sobre os dois. Rodrigo e Manuela 
ficam preocupados com as perguntas feitas por Júlia sobre 
Ana. Cris não deixa Lorena se despedir de Tiago. Vitória 
manda Miguel treinar com Sofia, e os dois se aproximam. 
Lorena implora para Matias não deixar o emprego na mansão 
de Jonas. Tiago não gosta da nova babá. Iná fica apreensiva 
quando Manuela e Rodrigo saem para falar com Ana. Eva 
conta para Ana que Manuela e Rodrigo estão casados.

 
SALVE-SE QUEM PUDER – 19h30, na Globo
Helena pede desculpas a Luna/Fiona por tê-la seguido 

até em casa. Luna/Fiona pergunta se Helena ama sua filha. 
Hugo desconfia de que Helena esteja escondendo algo. 
Helena liga para alguém e marca um encontro. Fiona/Luna 
faz sessão de fisioterapia com Téo. Vicky comenta com Mi-
caela sobre sua desconfiança das intenções de Bruno, mas 
a empresária defende o rapaz. Alexia apresenta o disfarce 
da versão Josimara 2.0 para Kyra. Luna e Alexia aguardam a 
decisão de Kyra, que fará o voto decisivo para a permanência 
da atriz na Labrador. 

 
CHIQUITITAS – 20h50, no SBT
Os chiquititos terão que tampar os olhos para o treino 

com o mestre Chen. Dani queria ver as amigas no orfanato, 
mas Bruno a proibiu, e os dois discutem. ter clientela com 
a ação da foto nas redes sociais. Carmen, Matilde e Cintia 
aproveitam que todos foram assistir os meninos no torneio 
da escola para voltarem aos túneis do orfanato e procurar o 
tesouro escondido. Armando encontra mais uma das quatro 
pinturas, que juntas levam ao tesouro. A pintura está com 
Gabriela, que desconhece o teor da obra de arte.

IMPÉRIO – 21h15, na Globo
Robertão foge de Cora. João Lucas provoca José Alfredo. 

Kelly coloca um porta-retratos com a foto de Ísis e José 
Alfredo em um móvel. Téo manda Érika escrever sobre o 
casamento de Maria Clara e Enrico. Cora descobre o ende-
reço de Ísis. Maria Marta tenta obrigar João Lucas a revelar 
quem é a amante de seu pai. Xana conta o ocorrido com 
Cora para Cristina. Robertão se assusta ao encontrar Érika 
na casa de Téo. Orville e Carmem conversam no presídio. 
Maria Marta confirma a José Pedro que não pode ficar sem 
o marido. Téo consegue um teste para Leonardo atuar em 
um filme. José Alfredo encontra Cora.
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Desmentido
Em uma recente conversa 

com fãs no Instagram, Giovanna 
Lancellotti desmentiu os boatos 
de que ela teria se desentendido 
com Caio Castro. Bem humorada, 
a atriz garantiu que eles nunca 
brigaram. Que assim seja. 

Produção adiada
A Netflix decidiu adiar a pro-

dução da série que contará a 
trajetória do piloto e ídolo da 
Fórmula 1, Ayrton Senna, que 
morreu em 1994. O adiamento 
deve-se à pandemia que dificulta 
a gravação em outros países e a 
reconstituição da época. É espe-
rar e conferir.  

Testou positivo
Danilo Gentili contou que 

testou positivo para Covid-19. O 
apresentador falou também que 
tem sido muito cuidadoso, só 
sai de casa para trabalhar, mas 
mesmo assim foi infectado. Ele 
agradeceu o carinho de seus fãs 
e pediu orações. Força, menino!

E falando em Ticiane 
Pinheiro...

A eterna musa, Helô Pinheiro, 
mãe da apresentadora, também 
movimentou a web ao mostrar 
foto de bíquini. Helô tem 75 anos, 
exibe forma e fôlego invejáveis. 
E, como não poderia deixar de 
ser, ganhou muito elogios dos 
seguidores. 

Magro
João Guilherme Silva, filho do apresentador Faustão, 

está de férias em Dubai, nos Emirados Árabes, e apareceu 
50 quilos mais magro nas fotos. O resultado é fruto de 
cirurgia bariátrica; o jovem tem 17 anos e viajou na com-
panhia de amigos.  

Encantado
César Tralli se mostrou encantado com fotos nas quais 

sua mulher, Ticiane Pinheiro, aparece ao lado das filhas, 
Manuella e Rafaella. O jornalista escreveu numa rede social 
que o registro mostra “muito amor envolvido e alegra a alma 
para semana inteira”. Bonito de se ver.

canaldafama2@agenciagb.com.br

12 anos
Hoje, o “Casos de Família” está completando 12 anos 

com a apresentação de Christina Rocha. O programa 
especial de aniversário é comemorativo, mas Christina 
ressalta que o momento não é de festa, mas sim de 
conscientização pela situação que o país está vivendo. 
A apresentadora recebe dois convidados para debater a 
situação. Danilo Gentili, que agora foi diagnosticado com 
Covid-19 e o delegado de polícia Dr. Palumbo, que fala 
sobre as festas clandestinas que têm acontecido em diver-
sos lugares. Lembrando que a atração já estava gravada, 
antes de Danilo testar positivo para o novo coronavírus. O 
programa traz casos de pessoas que contam suas histórias 
em relação à Covid-19, depoimentos de participantes que 
continuam menosprezando a pandemia e uma história de 
um casal que permitiu que os filhos voltassem às aulas, 
as crianças foram contaminadas e tiveram que ser inter-
nadas. A partir das 16h30, na tela do SBT.

O novo “No Limite”
Andre Marques já está a todo o vapor com as gravações 

do novo “No Limite” que deve estrear na noite da próxima 
terça-feira. Por razões de segurança, a Globo não divulgou 
o local onde estão sendo feitas as gravações, mas o está 
chamando com o nome fictício de “Praia Brava”.

Susto
Dias atrás, a jornalista Márcia Dantas atropelou um 

segurança terceirizado que estava no estacionamento do 
SBT. O ocorrido não foi intencional, é óbvio; a pessoa foi 
socorrida de imediato, encaminhada ao hospital e está 
bem. Grande susto. 

Preocupante
A atriz e produtora Bárbara Bruno está hospitalizada e 

entubada para tratamento de Covid-19. A irmã da artista, 
Beth Goulart, pediu orações, assim como fez com a mãe, 
Nicette Bruno, que morreu em dezembro, vitimada pela 
mesma doença. Beth explicou também que o estado de 
saúde de Bárbara é estável. Força, menina!

A apresentadora do “A Máscara”
Ivete Sangalo comandará a versão brasileira do progra-

ma que é sucesso em Portugal. O formato da atração é da 
Endemol e mostra cantores famosos que se apresentam 
usando máscaras. O júri tem que adivinhar quem são as 
celebridades que estão cantando. Por enquanto, Universal 
Music ainda não divulgou em qual emissora “A Máscara” 
será mostrada. 
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Comércio varejista de Umuarama não 
funcionará até 22h na próxima sexta-feira

Umuarama - Os sin-
dicatos representantes 
do comércio varejista de 
Umuarama explicaram, 
na manhã desta terça-
feira (04), que não houve 
acordo em Convenção 
Colet iva  do Trabalho 
2020/2021 liberando o 
trabalho na próxima sex-
ta-feira (7), que antecede 
o Dia Das Mães. O único 
horário estendido nesta 
semana será no sábado 
(8), quando as empresas 
atendem os consumidores 
até as 17 h. 

Segundo a presidente 
do Sindicato dos Trabalha-
dores do Comércio, Miro-
mar Ponciano de Andrade 
e o presidente do Sindicato 
Patronal do Comércio, José 
Strassi, as empresas abrem 
para o público na sexta-
feira (7) das 8h às 18h. “Os 
sindicatos entenderam que 
para o funcionário e os pa-
trões trabalhar até as 22h 
na sexta-feira e até as 17h 
no sábado proporcionaria 
queda de desempenho. 

Desta forma o comércio 
abre até as 18h na sexta-
feira”, disse. 

 No sábado as empresas 
atendem os clientes em 

No sábado as empresas atendem os clientes em horário estendido até as 17h, visando as 
vendas do Dia das Mães

horário estendido até as 
17h, visando as vendas do 
Dia das Mães. A data co-
memorativa é considerada 
um dos períodos de maior 

consumo durante o ano. 

Pesquisa
Sondagem realizada 

pela Federação do Co-

mércio de Bens, Serviços 
e Turismo do Paraná (Fe-
comércio PR) revela que 
80,2% dos paranaenses 
pretendem presentear 
neste Dia das Mães. A in-
tenção de compras para a 
data é 18% maior do que 
em 2020, quando 68,0% 
dos consumidores plane-
javam comprar presentes 
para as mães. Segundo 
projeção da Confederação 
Nacional do Comércio de 
Bens, Serviços e Turismo 
(CNC)/Fecomércio PR, 
o Dia das Mães de 2021 
promete ser mais promis-
sor para o varejo brasilei-
ro e deve movimentar R$ 
12 bilhões em todo o país. 
No Paraná, a estimativa 
é de que a segunda data 
mais importante do co-
mércio injetará R$ 820 
milhões na economia do 
estado. 

Essa elevação conside-
rável pode ser justificada 
pela tentativa dos filhos 
em compensar o distancia-
mento social imposto pela 

pandemia, presenteando 
as mães, e também porque 
em 2020 muitas pessoas 
deixaram de presentear 
por problemas financeiros 
ou por estarem desempre-
gadas.

Infelizmente, o princi-
pal motivo para não presen-
tear é por ter mãe ausente 
ou falecida, com 26,5%, 
uma triste realidade para 
muitos filhos que perderam 
suas mães em decorrência 
da covid-19. Os problemas 
financeiros ou desemprego 
são o segundo fator mais 
citado para justificar a falta 
de presentes, com 23,1%.

Tíquete médio
A maior parte dos pre-

sentes, 51,1%, deve ser 
de até R$100,00. O tíque-
te médio aumentou em 
relação ao ano passado, 
subindo de R$ 105,15 para 
R$ 116,03, o que pode ser 
explicado que para com-
pensar a distância, os filhos 
estão presenteando mais e 
com presentes melhores.

Umuarama - A inter-
mediação de mão de obra, 
uma das atribuições da 
Agência do Trabalhador 
– uma parceria da Se-
cretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e Tu-
rismo com a Secretaria de 
Estado da Justiça, Família 
e Trabalho (Sejuf) – teve 
crescimento na coloca-
ção de trabalhadores nos 
quatro primeiros meses 
do ano, em comparação 
com o mesmo período do 
ano passado.

 Em 2020 o primeiro 
quadrimestre acumulou 
495 contratações por in-
dicação da agência. Neste 
ano, de janeiro a abril a 
somatória foi de 622 tra-
balhadores empregados 
com a intermediação. 
“Essa diferença reflete 
bem a reação do nosso 
mercado de trabalho aos 
efeitos da pandemia, que 
começaram a ser sen-
tidos em março do ano 
passado. Apesar de todas 
as restrições, paralisação 
temporária de vários seto-
res e instabilidades provo-
cadas pela insegurança, 
as nossas empresas estão 

sas. Existe rotatividade, 
entre contratações e des-
ligamentos, mas o saldo 
tem sido mais positivo em 
todos os meses desse ano”, 
acrescentou o gerente da 
Agência do Trabalhador, 
Reginaldo Barros.

Nos meses restantes 
do ano passado, maio teve 
saldo positivo de 102, em 
junho foram 111, o melhor 
mês para contratações foi 
julho (493 empregados), 
agosto teve 274, setembro 
210, outubro 168 e em 
novembro foram 328 os 
trabalhadores contrata-
dos por intermédio da 
agência.

Para o prefeito Celso 
Pozzobom, não se pode 
negar os efeitos da pan-
demia, mas felizmente a 
economia de Umuarama 
tem reagido. “As empresas 
estão apostando que esse 
momento complicado vai 
passar e segurando os 
trabalhadores. E o traba-
lhado da nossa agência 
tem cumprido sua função 
de aproximar os profis-
sionais das vagas abertas 
no mercado de trabalho”, 
completou o prefeito.

A Gerdau, uma das maio-
res empresas de aço do 
País, anunciou nesta terça-
feira (4), em reunião com 
o governador Carlos Massa 
Ratinho Junior, a retomada 
da produção do metal na 
usina localizada no municí-
pio de Araucária, na Região 
Metropolitana de Curitiba. O 
investimento será de R$ 55 
milhões e as atividades de-
vem recomeçar em agosto.

A empresa havia desativa-
do as operações de produção 
em 2014. A retomada se dá 
em um cenário de ascensão 
da demanda por aço no 
mercado interno, especial-
mente nos setores de cons-
trução civil, infraestrutura 
e indústria. A expectativa 
futura é de atender também 
o mercado externo.

A planta instalada em 
Araucária tem capacidade 
de produção de 420 mil to-
neladas de aço bruto por ano. 
A expectativa da empresa é 
de gerar 300 novos empre-
gos diretos e mais de 6 mil 
indiretos. Os investimentos 
serão voltados principal-
mente à modernização de 
equipamentos e maquinário.

“É sempre bom receber 
notícias de investimentos. 
Mesmo com a pandemia, 
os investidores continuam 
apostando no Paraná e na 
capacidade de trabalho da 
nossa gente. Batemos re-
cordes seguidos de carteiras 

assinadas em 2021 e esses 
investimentos privados aju-
darão o Estado a ter um 
horizonte ainda melhor nos 
próximos meses”, afirmou 
o governador Carlos Massa 
Ratinho Junior.

“A volta da Gerdau é uma 
notícia extraordinária. Eles 
já tinham essa unidade em 
Araucária, mas ela estava 
trabalhando apenas com al-
guns setores. Agora, ela vem 
para trabalhar na sua pleni-
tude, gerando 300 empregos 
diretos, com investimento 
de mais de R$ 50 milhões. 
Tenho certeza de que isso 
vai movimentar muito não 
apenas a economia de Arau-
cária, mas de toda a Região 
Metropolitana de Curitiba”, 
celebrou o secretário esta-
dual de Justiça, Família e 
Trabalho, Ney Leprevost. 

GERDAU
A unidade de Araucá-

ria estava hibernada desde 
2014 e terá suas atividades 
retomadas gradualmente, 
com os volumes ajustados 
em linha com a evolução do 
mercado nacional. Durante 
esses sete anos a fábrica 
continuou recebendo sucata 
metálica para processamen-
to e abastecimento de outras 
unidades da Gerdau no 
Brasil e também manteve a 
atividade de corte e dobra, 
mas a produção de aço es-
tava interrompida.

Gerdau anuncia retomada na 
produção de aço no Paraná

Agência do Trabalhador registra evolução das 
contratações no 1º quadrimestre em Umuarama 

Em 2020 o primeiro quadrimestre acumulou 495 contrata-
ções por indicação da agência

contratando mais em 
2021 do que na mesma 
época, no ano anterior”, 
avaliou o secretário de 
Indústria, Comércio e 
Turismo, Edvaldo Ceran-
to Júnior.

Na comparação mês a 
mês, a diferença positiva 
fica mais evidente. Em 
janeiro de 2020 foram 
contratados 118 traba-
lhadores por intermédio 
da agência; neste ano, 
no mesmo mês, foram 
138 contratações. O de-
sempenho se repetiu em 
fevereiro (139 no ano 
passado e 163 neste ano), 
em março (153 contra 
172 no corrente ano) e 

teve o maior diferencial 
em abril – foram apenas 
85 contratações no ano 
passado e praticamente o 
dobro (149) em abril de 
2021.

Os resultados também 
apontam a eficiência de 
algumas mudanças na sis-
temática de captação de 
vagas e encaminhamento 
de candidatos, implan-
tadas a partir de janeiro 
deste ano. “Estamos pro-
curando oportunidades 
em todos os setores, am-
pliação a capacitação dos 
trabalhadores e refinando 
a seleção de candidatos, 
conforme as necessidades 
e exigências das empre-



CABRELI 
IMÓVEIS J 05991
Casa à venda, possuindo 
localização privilegiada, 
contendo 208,94m² de 
área total do terreno sendo 
( 15.50x13.48), o imóvel 
possui área construída 
de 195m², composto por 
2 suítes, 1 quarto, sala, 
copa, cozinha planejada, 
espaço gourmet, banheiro 
social, lavanderia, despensa 
e garagem para 3 carros. 
Além disso, o imóvel possui 
5 ares condicionados, 
placa solar boiler de 300 
litros, duas caixas d’águas 
totalizando 1500 litros, um 
reservatório de água da 
chuva de 6.000 litros, e 
água quente em todos os 
banheiros. Localizada na 
Rua Francisco Rodrigues 
Junior, 2426, Jardim Alphaville, 
próximo ao Lago Aratimbó 
de Umuarama-PR. Valor 
R$ 750.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 05991
Chalé à venda, localizado na 
região central de Umuarama! 
Contendo 515,00² de área 
total, sendo 117,09m² de 
área construída, composto 
por uma recepção, 02 salas 
e 01 banheiro, além disso, 
nos fundos possui uma casa 
composta por 01 banheiro, 
02 salas e uma churrasqueira 
coberta. Avenida Rio de 
Janeiro, n°5260, Zona II, 
Umuarama-PR. Valor R$ 
990.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 05991
Sobrado à venda, contendo 
280m² de área total do terreno, 
sendo 281.51m² de área 
construída, possuindo 1 suíte 
máster com Hidromassagem, 
2 quartos, sala de estar, 
sala de jantar, banheiro 
social, cozinha planejada, 
copa, despensa, área de 
serviço, espaço gourmet, 
churrasqueira, piscina e 2 
vagas de garagem. Localizada 
na Rua Mato Grosso, Zona 
II, Umuarama-PR. Valor R$ 
1.200.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 05991
Excelente Sobrado à venda, 
localizado no Residencial 
Euro Park. Modernidade 
define esse lugar! Esse é 
um sobrado de 472,90m² de 
área construída, possuindo 
acabamentos únicos e com 
excelente bom gosto. O 
pavimento superior contém 
184,54m², é composto por 01 
suíte presidencial, 02 suítes 
máster, Sala e Varanda. 
Além disso, o piso inferior 
contém 257,11m² e possui 
sala de estar, sala de jantar, 
cozinha, escritório, espaço 
gourmet, área de serviço, 
lavabo, piscina de 31.25m², 
elevador e vagas de garagem 
para 3 carros. Localizado na 
Rua José Inácio da Paixão, 
Residencial Euro Park, 
Umuarama-PR. Valor R$ 
2.800.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210. 

TERRENOS                                     

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 05991
Vende-se terrenos comerciais 
sendo 2 lotes paralelos, 
lote 02 e 03, com área 
total de 840m² cada,  
possuindo  (14.00x60.00), 
localizados bem em frente 
a nova rodoviária, ótima 
localização para comércios 
de todos os segmentos. 
Investimento com retorno 
certo. Valor R$ 750.000,00 
cada. Gostaria de visitar 
o imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

PONTOS COME
RCIAIS                            

FORD        z                        
ECOSPORT SE 
1.5 FLEX 18/ 19

Branca. automática, 
flex.14.000km. R$ 70.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

FORD KÁ 19/19
Branca. 14.000km  Fones: 
(44) 3622-3292 /  99976-0563.

IMPORTADOS                                   
HONDA CITY 
SEDAN 12/13

Prata, automático, 120.000km, 
2º dono R$ 42.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563

VOLKSWAGEN   
                                

AMAROK 
TRENDILINE 

18/18
Branco, 27.000Km. único 
dono. R$ 145.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  
/  99976-0563

GOL 1.6 14/15
Prata, completo, 04 portas. 
R$ 33.000,00. Fones: (44) 

Empresa Av. BRASIL 2045, 
no prazo de 72 horas a 
contar do recebimento deste 
comunicado, para tratar 
assunto do seu interesse. 
Era o que tinha a comunicar.

CASAS                                        

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 05991
Casa à venda, contendo 
ótima localização! Próximo 
ao lago Aratimbó, o imóvel 
possui área construída de 
169,18m², contendo 02 
suítes, 01 quarto, banheiro 
social, sala, copa, cozinha 
planejada, despensa, 
edícula (Área Gourmet) 
com churrasqueira com 
quarto e banheiro, Além 
disso, possui garagem 
para 2 carros e terreno 
com área total de 360m². 
Localizada na Rua Montes 
Claros, n° 4065, Jardim 
Harmonia, a 100 metros 
da Avenida Paraná em 
Umuarama-Pr. Valor R$ 
520.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 

3 622-3292 /  99976-0563.

SPACEFOX 1.6  
11/12

Prata, completo. R$ 30.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

MOTOS                                       

TITAN 1996
Azul, 2º dono, R$ 5.500,00. 
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

DIVERSOS                                     

MASSAGEM 24 
HORAS

Massagem relaxante em 
geral. centro de Umuarama. 
Fone: (44) 9 9821-9199

AVISOS E EDI
TAIS                             

COMUNICADO
A Empresa, M.F.C 
SUPERMERCADOS LTDA, 
CNPJ 03.684.328/0001-62. 
Solicita o  comparecimento 
do Sr. DIEGO ALEXANDRE 
DE BRITES , na sede da 

chapa skay, 01 picotador 
cosani, Bancadas mesas 
computador impressora e 
insumos. Fones: (44) 9 
9766-0455 Mauro whats 
ou 9 8427-72323

VENDO 
SALÃO DE 

CABELEREIRO
Localizado Próx a Rodoviária. 
Fones: (44) 9 8452-7754 
/ 9 9722-4777

LOTES RURAIS                                 

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 05991
Chácara à venda contendo 
topografia plana, área de 
75.400m², com 266,84m² de 
largura (frente para estrada) 
sendo toda piqueteada, com 
mais de 20 piquetes, com 
rede de irrigação para toda 
chácara, sendo 3 piquetes 
irrigados com Capim Açu, 
poço artesiano, uma leiteira 
completa com resfriador e 
capacidade para 8 vacas 
simultâneas, barracão 
coberto com cocheira, 
para no mínimo 10 animais 
(semi novo), demais 
formação de pastagem 
com grama Ponta Roxa, 
Além disso possui uma 
residência de madeira com 
aproximadamente 120m² de 
área construída. Localizada 
na Estrada Aeroporto, a 
2.500 metros do Distrito 
de Serra dos Dourados e 
1.300 metros do asfalto. 
Valor R$ 750.000,00. 

VENDO GRÁFICA 
COMPLETA

01 heidelberg sork-z bicolor 
65x48 adaptada álcolor, 01 
multilith 1250 bandeja, 01 
Catu 510 com sistema de 
numeração, 01 guilhotina 
Catu s80 com 2 facas, 01 
Catu 380 , 01 gravadora 

Gostaria de visitar esta 
chácara? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 05991
Ótimas chácaras à venda, 
localizadas na Estrada 
Jurupoca, próximas à chácara 
do Celeiro, saída para Serra 
dos Dourados! Todas as 
chácaras são cercadas, 
possui água instalada, 
escritura individual, contendo 
ótima topografia! São 14 
chácaras no total a partir 
de 2,000ha. Valor a partir 
de R$450.000,00! Fale com 
um de nossos corretores 
para mais informações!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

motos

cruze sport6 lt 12/13 branco completo, aut, couro r$ 54.900,00

cruze sport6 lt 14/15 branco completo, aut, couro r$ 64.900,00

cruze 1.4 SPOR6 lt 17/18 prAtA completo, aut, couro r$ 84.900,00

equinox lt 17/18 branco completo, aut, couro r$ 119.900,00

ONIX 1.4 LTZ AT 19/19 PRETO COMPLETO, aut, couro R$ 68.900,00

TORO volcano 4x4 diesel 18/19 branco completo, aut r$ 134.900,00
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CHEVRoLEt

diVERsos

Casas

VoLKsWaGEN  
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HORÁRIOS DISPONÍVEIS

HORÁRIOS DISPONÍVEIS

@viacaoumuaramaoficial

@viacaoumuaramaoficial

viacaoumuarama.com.br

Fone: (44) 3621-0350
SAC: 0800 724 4400

Compre pelo site: viacaoumuarama.com.br , App: GABRASIL, Agências
credenciadas ou pelos sites parceiros.

tERRENos

Compramos  seu  semi  novo
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 22/2021 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de 
exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

1º 131795 LETICIA RUMAO DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 03 de maio de 2021. 

 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 

                  
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 25/2021 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de medicamentos e remédios para suprir as 
necessidades do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná para o mês 
de maio conforme solicitação da responsável farmacêutica  

Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 
Umuarama/PR, 03 de Maio de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo-Pr
CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
PORTARIA N.º 099/2021
SUMULA: Promove         Professora           por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com base na Lei 
Complementar nº 027/2010 e Processo de Progressão Nº 01/2021, 02/2021, 03/2021, 04/2021, 05/2021, 06/2021, 
07/2021, 08/2021, 010/2021 e 011/2021.
RESOLVE:
ART. 1º. Fica Promovido a partir de 01/04/2021, por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo 
Nível, as Professoras abaixo relacionadas, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, nas classes e referência, 
como segue:
Nº NOME NÍVEL CLASSE CLASSE
01 CARMEN LUCIA DA SILVA OLIVEIRA “P5” 06 07
02 ADRIANE PAULA FARIA DE OLIVEIRA  “P5” 06 07
03 DIJANE LÍDIA DECOSIMO “P5” 06 07
04 ELIANE PAULINO “P5” 06 07
05 ELISANDRA KELLY DE OLIVEIRA “P5” 06 07
06 TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA “P5” 06 07
07 LUZINETE CASTRO PASSOS DIAS “P5” 06 07
08 IVONETE APª  SILVÉRIO DE OLIVEIRA “P5” 06 07
10 LUCÉGYA MONIK TRISTÃO BARBOSA “P5” 06 07
11 ROSANGELA CRISTINA JAKUBOWSKI “P5” 06 07
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de maio de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo-Pr
CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
PORTARIA N.º 100/2021
SUMULA: Promove Professora por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com base na Lei 
Complementar nº 027/2010 e Processo de Progressão Nº 09/2021 e 12/2021.
RESOLVE:
ART. 1º. Fica Promovido a partir de 04/02/2021, por Progressão Funcional de uma Referencia para outra na mesma 
Classe, a Professora abaixo relacionadas, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, nas classes e referência, 
como segue:
Nº NOME NÍVEL CLASSE CLASSE
09 VANIA MARIA GARCIA ROSA “P5” 09 10
12 LEILA APª HERNACKI DE SOUZA “P5” 09 10
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de maio de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
ERRATA DE EDITAL
PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N.º 28/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 61/2021
No EDITAL, publicado em 29/04/2021 tendo como objeto Contratação de empresa para fornecimento de óleo 
lubrificante, filtros, fluídos e graxa para atender a frota de veículos do município, conforme ANEXO I.
Onde se lê:
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de óleo lubrificante, filtros, fluídos e graxa para atender a frota de 
veículos do município, conforme ANEXO I.
1.4 PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega de Materiais, Equipamentos e serviços será, em 05 (cinco) dias a 
partir, da solicitação do município.
Leia –se:
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de óleo lubrificante, filtros e mão de obra para atender a frota de 
veículos do município, conforme ANEXO I.
1.4 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O prazo de entrega de produtos e serviços será, em 05 (cinco) dias a partir da 
solicitação do município no PÁTIO MUNICIPAL.
A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Pregão Presencial n.º 28/2021, ficando 
inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, expressas na presente alteração.
Alto Piquiri, 04 de maio de 2021.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
PREGOEIRO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1445/2021
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 23/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 141/2021 de 06 de abril 
de 2021, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 23/2021, que tem por objeto a (o) Aquisição de 
EPI´s com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a todas as secretarias 
do município conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
BM IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME R$ 56.962,50
cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI ME R$ 561.077,80
quinhentos e sessenta e um mil e setenta e sete reais e oitenta centavos
ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP R$ 442.900,00
quatrocentos e quarenta e dois mil e novecentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 04 de maio de 2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 70/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP
DO OBJETO: Aquisição de EPI´s com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para 
atender a todas as secretarias do município conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de maio de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 442.900,00 (quatrocentos e quarenta 
e dois mil e novecentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 23/2021.
Alto Piquiri - PR, 05 de maio de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ANA LUIZA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 72/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI ME
DO OBJETO: Aquisição de EPI´s com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para 
atender a todas as secretarias do município conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de maio de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 561.077,80 (quinhentos e sessenta e 
um mil e setenta e sete reais e oitenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do Pregão nº 23/2021.
Alto Piquiri - PR, 05 de maio de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 71/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BM IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de EPI´s com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para 
atender a todas as secretarias do município conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de maio de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 56.962,50 (cinquenta e seis mil, 
novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão nº 23/2021.
Alto Piquiri - PR, 05 de maio de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
BARBARA MARIANO ORATHES
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 74/2021
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 020/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: V.L 
FURTUOZO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 23.142.903/0001-02, com sede a Avenida Brasil, 
3405, na cidade de Umuarama, estado do Paraná,  neste ato representada pelo Sheila Gomes Marconi Furtuozo, 
portador do CPF nº. 054.492.079-13, residente na Rua Jamil Helu, na cidade de Amambai, Estado do MS, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite 
nº. 020/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PNEUS PARA O VEICULO VAN MERCEDES SPRINTER 415, PLACAS BDE7475, PATRIMONIO 8803, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 4 PNEUS NOVOS NAS MEDIDAS 225/75/R16, COM CERTIFICADO INMETRO, SEM CÂMARA - 
PIRELLI 1.070,00 4.280,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 020/2.021, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: V.L FURTUOZO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA e de R$ 4.280,00 (quatro 
mil duzentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 29/04/2021  e término em 29/08/2021, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº020/2.021”.Os pagamentos 
serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A  DIVISÃO DE SAÚDE
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 26  SECRETARIA DE SAUDE 10 61234 Manutenção dos Serviços de Saúde 339030390100  PNEUS.
Altônia-PR., 29/04/2021

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 76/2021
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 021/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE  RATIFICAÇÃO
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 36.932.106/0001-70, neste ato representada pelo 
Edivanilson Lopes Romeiro, portador do RG nº 36199784, CPF nº. 598.663.309-15, residente na Rua Manoel Ramires, 
na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 021/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
FARDAS PARA USO DOS AGENTES DA GUARDA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1  1 36 CAMISETA PV 67% POLIESTER E 33% VISCOSE, GOLA REDONDA 
COM ESTAMPA FRENTE E COSTA NA COR VERDE, MANGA CURTA
38,00 1.368,00
1 2 18 CALÇA COM BOLSOS NO TECIDORIP STOP 67% ALGODÃO E 33% 
VISCOSE, 26 GRAMAS 78,00 1.404,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 021/2.021, vencido pela contratada.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA e de R$ 2.772,00 (dois mil setecentos 
e setenta e dois reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 120 (dias), com início em 30/04/2021  e término em 29/08/2021, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº021/2.021”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SEGURANÇA PUBLICA
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 32  SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 68274  Manutenção Serviços Segurança Publica 
339030230000  UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS
Altõnia 30 de abril de 2021

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 77/2021
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 015/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: DATTA 
DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 76.065.317/0001-78, 
neste ato representada pelo Srº  JACY MIGUEL SCANAGATTA, portador  do RG nº 515.648-3, CPF nº. 003.322.919-
87, residente na AVENIDA CARLOS GOMES, na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 015/2.021, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para Fornecimento de Tratores 
Agrícolas conforma Convênio 875.389/2018, firmado com o Min. do Desenvolvimento Regional, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 2 Trator Agrícola Plataformado, novo Zero Hora, Traçado, (4X4), plataformado potñcia 
mínima de 110cv, com no mímmimo 04 cilindros, turbo, motor movido a diesel comum, cãmbio sincronizado de no 
míniumo 16 Velocidades, sendo no mínimo 12 a frente e mínimo de 04 á ré, com sistema de alavancas laterais, 
Equipado com pneus novos, tomada de Força independente, Rodado dianteiro na medida minima de 12.4X24 R 1 e 
rodado traseiro mínimo 18.4X30R1.
220,00440,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com 
o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão 
Eletrônico nº 015/2.021, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  DATTA DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA 
e de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias) , com início em 30/04/2021  e término em 27/08/2021, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Eletrônico Nº015/2.021”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A  GABINETE DO SECRETARIORejeitará no todo 
ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta 
da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido 
pelo Departamento de Compras,  observando as condições estabelecidas para a apresentação.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 39  SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 20 1116 Maquinas e Implementos Agricolas 
449052400000 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODO.
Altônia-PR., 30/04/2021

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 78/2.021
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 022/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 
CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR 
GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI -EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 26.231.202/0001-38, neste ato representada pelo Srº  
LUCAS GARCIA BRAVO, portador do RG nº 1458890252, CPF nº. 081.572.779-81, residente na Rua Lopes Trovão, na 
cidade de Maringá, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 022/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE SUPLEMENTO ALIMENTAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA O PACIENTE ROGER ALVES GOES, 
CONFORME ORDEM JUDICIAL PROCESSO Nº 0000487-91.2021.8.16.0040 DO MINISTÉRIO PUBLICO DA 
COMARCA DE ALTÔNIA, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 180 NOVASOURCE PROLINE 200 ML 16,90 3.042,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 022/2.021, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI -EPP 
e de R$ 3.042,00 (três mil e quarenta e dois reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 ( dias), com início em 03/05/2021  e término em 30/08/2021, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº022/2.021”.Os pagamentos 
serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega  do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A  DIVISÃO DE SAÚDE.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 26 SECRETARIA DE SAÚDE 1061234 Manutenção dos Serviços de Saúde 339032030000   
MATERIAIS DE SAÚDE PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Altônia-PR., 30/04/2021

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 80/2021
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 025/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: M A 
GIL & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 31.735.565/0001-40, neste ato representada pela srª FABIANE ANTIQUERA 
FERREIRA, portador  do RG nº 101288978, CPF nº. 067.630.839-20, residente na AV. 7 DE SETEMBRO , na cidade 
de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Dispensa por Limite nº. 025/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA A PACIENTE MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO, 
CONFORME ORDEM JUDICIAL PROCESSO Nº 0000279-10.2021.8.16.0040, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1
1 15
GLARGINA SOLASTAR (LANTUS)
88,36
1.325,40
1 2 3 VILDAGLIPTINA + METFORMINA 50/500 MG 145,74 
437,22
1 3 6 APIDRA 30,95 185,70
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 025/2.021, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  M A GIL & CIA LTDA e de R$ 1.948,32 (mil novecentos e quarenta e oito 
reais e trinta e dois centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias) com início em 04/05/2021  e término em 31/08/2021, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº025/2.021”.Os pagamentos 
serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega dos medicamentos, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAÚDE.
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 26  SECRETARIA DE SAÚDE 1061234  Manutenção dos Serviços de Saúde  339032030000 MATERIAIS DE 
SAÚDE PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
Altônia-PR., 04/05/2021

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 81/2021
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 026/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LUCENA & CARVALHO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 06.147.427/0001-01, neste ato representada pelo Srº . 
Maycon Ricardo de Lucena Carvalho, portador do RG nº 8.753.829-0 e do CPF nº. 060.287.879-901, residente  na 
cidade de ALTÔNIA, Estado do PR  , resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 026/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PORTAS EM CHAPAS DE FERRO PARA SEREM INSTALADA NO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(CMEI) CLEODENICE MERCHE BONFIM E TABELA DE BASQUETE PARA QUADRA DE ESPORTES DA ESCOLA 
MUNICIPAL RUBENS TESSARO, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1
1 28
PORTA DE ABRIR - CHAPA LISA Nº 18, COM FECHADURA E BATENTE
702,00
19.656,00
2 1 2 ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADA EM FORMATO DE “L”, COM 
SUPORTE PARA TABELA DE BASQUETE, PRODUZIDA EM CANTONEIRA 1/4’ X 1/8’ 3.250,00 
6.500,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 026/2.021, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: LUCENA & CARVALHO LTDA e de R$ 26.156,00 (vinte e seis mil cento e 
cinquenta e seis reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência DE 120 (dias), com início em 04/05/2021  e término em 31/08/2021, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº026/2.021”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A GABINETE DO SECRETARIO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:  21 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNI 125144 Construção, Ampliação, Adaptação, Reform  
339030240000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
Altônia-PR., 04/05/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 075/2021
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 049/2021
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 010/2021 DE 29 de janeiro de 2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LF DE OLIVEIRA SIMPLÍCIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 410672250001-42, neste ato 
representado pela Sr. Luiz Fernando de Oliveira Simplício, portador do RG nº 10.091.477-9 e do CPF nº.076489979-
16, residente na Rua Rui Barbosa na cidade de Altônia, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação 
de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade -INEXIGIBILIDADE nº. 049/2021, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO    DE    PESSOA    JURÍDICA    DA    ÁREA    DA    SAÚDE    PARA ATENDIMENTO    
GERAL, ATENDIMENTO    DE    URGÊNCIA   E    EMERGÊNCIA    E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, 
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA - PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2021
(x). ATENDIMENTO    GERAL, ATENDIMENTO    DE    URGÊNCIA   E    EMERGÊNCIA    E SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES
ITEM QUANT UN SERVIÇO TOTAL
1. 10 MESES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS - plantões
100.000,00
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2022, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal 
de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 29 de janeiro de 2021

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 79/2021
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 023/2021
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: A D 
CASTRO LIMA JÚNIOR - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.789.296/0001-89, neste ato representada pelo Sr ANTÔNIO 
DE CASTRO LIMA JÚNIOR, portador do RG nº 200399740, CPF nº. 408.414.309-00, residente , na cidade de 
ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 023/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PARA REGULARIZAÇÃO DOS LOTES DO 
PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição TOTAL
1 1 1
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO NO PARQUE INDUSTRIAL DE ALTÔNIA – PR., COM DEMARCAÇÃO DE 32 
LOTES E IMPLANTAÇÃO DE PIQUETES, ELABORAÇÃO DE MAPAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, COM O 
DEVIDO RECOLHIMENTO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) A SEREM EXECUTADOS 
NO LOTE Nº 914-A-1-C, COM ÁREA DE 16.506,25 M² E LOTE Nº 914-A-1ª COM ÁREA DE 15.948,00 M², TODOS 
NA GLEBA OURO VERDE, município E COMARCA DE ALTÔNIA – PR.
7.300,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
Dispensa por Limite nº 023/2.021, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
O VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: A D CASTRO LIMA JÚNIOR - ME e de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos 
reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 03/05/2021  e término em 30/08/2021, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº023/2.021”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a conclusão do serviço, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A  DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 11 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 22329 Apoio a Implantação de Industrias 339039050000  SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS.
Altônia-PR., 03/05/2021

MunicíPio de BraSilândia do Sul-Pr
AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 – PL 014/2021
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, por meio de seu Presidente, designado 
pela Portaria n.º 014/2021, de 13 de janeiro de 2021, torna público aos interessados, que após decurso do prazo para 
interposição de recursos na Tomada de Preços nº 001/2021 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE TELHA ALUZINCO METÁLICA POR TELHA SANDUÍCHE METÁLICA DA UNIDADE DE 
VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS (UVR) DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, a abertura dos envelopes 
nº 2 – proposta de preços das empresas julgadas habilitadas: (C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS – EPP; 
- J. TURCATTO EIRELI; – EPP; ROPAM CONSTRUÇOES EIRELI – EPP E VILLARES CONSTRUTORA E 
METARLUGICA EIRELI – EPP), se dará no dia 06 de maio de 2021 às 13h30m, na Sala de Licitações localizada à Av. 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, no Município de Brasilândia do Sul-PR.
Brasilândia do Sul-PR, 03 de maio de 2021.
LUCIANO GIMENES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA DE EDITAL

Prefeitura MuniciPal de BraSilândia do Sul - Pr
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR 
PARA MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min (nove horas) do dia 13/05/2021.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$425.961,63 (Quatrocentos e vinte e cinco mil novecentos sessenta e um reais 
e sessenta e três centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 04 de maio de 2021.
LUANA BEATRIZ BERNARDO
Pregoeira
*Data de abertura erroneamente publicada.
*Onde lia – se ABERTURA: Às 09h00min (nove horas) do dia 10/05/2021, lê-se ABERTURA: Às 09h00min (nove 
horas) do dia 13/05/2021.
Tendo em vista que o erro foi apenas no extrato de publicação e o que o teor do edital está com a data correta, não é 
necessária prorrogação de data de abertura.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 078/2021, DE 04 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2021 – 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 005/2021, de 26 de janeiro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 34/2021
-Modalidade: Inexigibilidade nº 05/2021
-Objeto: Contratação de procedimentos odontológicos pelo credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas 
da Área de Saúde, pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº 03/2019, de conformidade com o 
disposto na Lei Municipal nº 747/2013, de 05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: ALMEIDA & LAVERDE LTDA, perfazendo um total de R$ 41.000,00 
(quarenta e um mil reais), a saber:
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS VLR UNIT. V L S 
TOTAL
178 2000 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA
R$   10,00   R$  20.000,00
179 100 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR
R$   70,00   R$    7.000,00
180 100 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM TRES OU MAIS RAÍZES
R$   80,00   R$     8.000,00
181 100 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR
R$   60,00  R$      6.000,00
      Total R$     41.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de maio de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 32/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33/2021 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e 8666 LOGÍSTICA, TRANSPORTES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA-ME.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de serviços de aplicação de bactericida sanitizante, para a 
prevenção e controle de contaminação do COVID-19.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 09/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA  DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  
VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  05.001.103051500.2023 
339039 3310 5.000,00 413 saúde
Prazo de execução: 06 meses
  R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura 8666 LOGÍSTICA, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA-ME.  Data: 30 de abril de 2021.

SúMula de receBiMento de renoÇao licenÇa de oPeraÇão
UNIAO OESTE DE ESTUDO E COMBATE AO CANCER-UOPECCAN CNPJ 81270548/0002-34
Torna público que recebeu do IAT, a RLO- Renovação de Licença de Operação para SERVICO DE SAUDE-(Doc. nº 
229335-R1 Val.16/04/2027) instalada AVENIDA PARANA 7592 ZONA III - UMUARAMA - PR. 
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 178/2021 
 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
TATIANA PIMENTEL DA SILVA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora TATIANA PIMENTEL DA SILVA, portadora 

Cédula de Identidade RG nº. 9.995.115-0, SESP- RJ,  admitida em 22 de fevereiro de 2019, ocupante 

do  emprego público de provimento efetivo de ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA,  pelo regime 

CLT, lotada  na Base Descentralizada situada no Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, 

LICENÇA MATERNIDADE, a partir de 26 de abril de 2021 até 120 (cento e vinte) dias após o parto, 

tendo em vista o contido no § 3º do Art. 394-A, da CLT, sem prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 26 de abril de 2021. 

 

Umuarama/PR, 03 de maio de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 179/2021 
 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
ELIANE REGINA FLOTE 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora ELIANE REGINA FLOTE, portadora Cédula de 

Identidade RG nº. 9829572-0, SESP-PR,  admitida em 01 de abril de 2017, ocupante do  emprego público 

de provimento efetivo de MÉDICA INTERVENCIONISTA,  pelo regime CLT, lotada  na Base 

Descentralizada situada no Município de Paranavaí, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, a 

partir de 01 de maio de 2021 até 120 (cento e vinte) dias após o parto, tendo em vista o contido no § 3º do 

Art. 394-A, da CLT, sem prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 01 de maio de 2021. 

 

Umuarama/PR, 03 de maio de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 180/2021 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de 
MARILZA MARCELINO DA SILVA, contratada 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2020, regido pelo Edital n° 001/2020 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 03 de novembro de 2021, o prazo do contrato temporário da Sra. 

MARILZA MARCELINO DA SILVA,  portadora  da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

9.173.594-6 SSP PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020, regido 

pelo Edital nº 001/2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de Operador de 

Rádio, 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 04 de maio 

de 2021.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 03 de maio de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 182/2021 
 
 
 

EXONERAR A SERVIDORA 
FERNANDA ALVES MONTEIRO ADORNO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 03 de maio de 2021, a Sra. 

FERNANDA ALVES MONTEIRO ADORNO, portadora da Cédula de Identidade  nº 8.070.265-5  

SSP PR,  admitida em 09 de dezembro de 2019, ocupante do emprego público efetivo de Médico 

Intervencionista - 24 horas semanais, pelo regime CLT, lotada na Base Descentralizada situada no 

município de Goioerê, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 320/2019, de 06 de dezembro de 

2019. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos de 03 

de maio de 2021.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 04 de maio de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
INFORMAÇÃO: SETOR LICITAÇÃO
OBJETO: RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA.
PROCESSO: 11/2021
CONCORRÊNCIA: 01/2021
DATA: 04/05/2021
Trata-se de recomendação administrativa, a qual o Controle Interno manifestamente 
em tempo e aponta valores em pesquisa de preço de licitação da mesma natureza, 
valores significativos, abaixo dos valores apresentados por conta no Termo de 
Referencia.
Ante ao apresentado, vimos acatar a Recomendação do Controlador Interno, para 
anular a licitação.
Essa é a decisão.
Encaminha-se.
Eis o parecer!
Cordialmente.
Mario Junio Kazuo da Silva
PREFEITO MUNICIPAL

BATERAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACUMULADORES LTDA torna público 
que ira requer ao IAT a Licença Operação, para RECICLAGEM DE BATERIAS 
INSERVIVEIS COM FUNDIÇÃO SECUNDARIA DE CHUMBO a ser implantada no 
LOTE M. N e 1 da Gleba 8, Núcleo Cruzeiro, na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná.,

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 123/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: D. PEREIRA DE SOUZA PURIFICADOR DE AGUA
SEDE: Umuarama - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Dispensa por Justificativa 033/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa para higienização e troca 
e filtro de bebedouros de uso de Diversas Secretarias Municipais.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.040,00 (cinco mil, 
quarenta reais).
Data da assinatura do contrato: 30 de Abril de 2021
Vigência do contrato: 30 de Abril de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 125/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ITO E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS
SEDE: Maringá - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Dispensa por Justificativa 039/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de Serviços para a REVISÃO DO PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO - 
PAI, do município de Cruzeiro do Oeste
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$10.000,00 (dez mil reais).
Data da assinatura do contrato: 03 de Maio de 2021
Vigência do contrato: 03 de Maio de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 127/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: RETUR-REDE DE TURISMO REGIONAL
SEDE: Maringá – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade 7/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de serviços voltados a promoção 
de desenvolvimento do turismo através do Programa de Regionalização conforme 
critérios do Ministério do Turismo, portaria 205/2013.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais)
Data da assinatura do contrato: 03 de Maio de 2021
Vigência do contrato: 03 de Maio de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 124/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: HELINTON DOS SANTOS COSTA
SEDE: Cruzeiro do Oeste – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Dispensa por Justificativa 37/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de manutenção da Iluminação Pública.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$16.000,00 ( dezesseis 
mil reais)
Data da assinatura do contrato: 03/05/2021
Vigência do contrato: 03/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 409/2020 DE 05 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: Nomeia membros da Comissão Processante que visa apurar fatos 
descritos no processo de Sindicância nº 01/2021. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos XXI, XXV e XXXVI do 
parágrafo 1º do artigo 76 e alíneas c e f do inciso II do artigo 83, ambos constantes 
da Lei Orgânica do Município:
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR as servidoras municipais, TAYNA CECCON MARTINS, inscrita 
no CPF nº 065.366.449-48, VANESSA DE SOUZA MADEIRO, inscrita no CPF 
nº 029.676.199-06 e ANA PAULA DE ARAÚJO NOCKO, inscrita no CPF nº 
0049.006.559-70, para que sem prejuízos de suas funções e sob a Presidência da 
primeira, constituir a Comissão Processante Administrativa de Sindicância nº 01/2021, 
para apurar eventuais irregularidades dos fatos descritos no memorando interno nº 
20200005240), e determinado no despacho inicial da Srª. Prefeita Municipal, dando 
continuidade aos trabalhos já iniciados, observados o prazo de 30 (trinta) dias para 
efetuar a conclusão dos trabalhos, nos termos do art. 289, IV, observado em caso de 
necessidade o disposto do § 2º do Estatuto do Servidor Público Municipal. 
Art. 2º Designar a servidora MARLY CRISTINA DE BRITO, inscrita no CPF nº 
813.514.109-20 para exercer a função de Secretária junto à Comissão.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação. Registre-se, 
publique-se, cumpra-se.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 06/2021, DE 05 DE MAIO DE 2021.
SÚMULA: Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, em conformidade 
com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal 
nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação no Município - CACS-FUNDEB, criado nos termos da Lei 
Municipal nº 05/2010, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, 
regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 2020, fica 
reestruturado de acordo com as disposições desta Lei.
Art. 2º O CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder ao acompanhamento e ao 
controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do 
Fundo, com organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos da 
Administração Pública Municipal, competindo-lhe:
I- elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo 
único do art. 31 da Lei Federal nº 14.113, de 2020;
II- supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, 
objetivando concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos 
dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo;
III- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE e do Programa de Apoio aos 
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA;
IV- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas 
nacionais do governo federal em andamento no Município;
V- receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos nos 
incisos III e IV deste artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação 
desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação- FNDE;
VI- examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo;
VII- atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei.
Art. 3º O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente:
I- apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo, 
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais 
do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet;
II- convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Dirigente da Educação 
Pública Municipal ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do 
fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade 
convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;
III- requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para fornecimento 
não superior a 20 (vinte) dias, referentes a:
a)licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com 
recursos do Fundo;
b)folhasdepagamentodosprofissionaisdaeducação,coma discriminação dos 
servidores em efetivo exercício na educação básica e a indicação do o respectivo 
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados;
c)convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos;
d)outras informações necessárias ao desempenho de suas funções;
IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes:
a)o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituições 
escolares com recursos do Fundo;
b)a adequação do serviço de transporte escolar;
c)a utilização, em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos com recursos 
do Fundo para esse fim.
Art. 4º A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-A da 
Constituição Federal e nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade 
dos recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-FUNDEB.
Art. 5º O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder Executivo parecer 
referente à prestação de contas dos recursos do Fundo.
Parágrafo único. O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do 
vencimento do prazo de apresentação da prestação de contas pelo Poder Executivo 
ao Tribunal de Contas que, conforme previsto na Lei Orgânica do Município, deve 
ocorrer até 31 de março de cada exercício.
Art. 6º O CACS-FUNDEB será constituído por:
I - membros titulares, na seguinte conformidade:
a)2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da 
Secretaria Municipal de Educação;
b)1 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município;
c)1(um)representantedosdiretoresdas escolas básicas públicas do
Município;
d)1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 
públicas do Município;
e)2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica 
pública do Município;
f)2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município, 
devendo 1 (um) deles ser indicado pela entidade de estudantes secundaristas;
g)1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação- CME;
h)1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente-, indicado por seus pares;
i)2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
j)I - membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um suplente, 
representante da mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho, 
que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus 
afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato.
§ 1º Para fins da representação referida na alínea i do inciso I deste artigo, as 
organizações da sociedade civil deverão atender as seguintes condições:
I- ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
II- desenvolver atividades direcionadas ao Município;
III- estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da data de publicação do 
edital;
IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos 
públicos;
V- não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS-FUNDEB ou 
como contratada pela Administração a título oneroso.
§ 2º Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, no caso da alínea f do 
inciso I deste artigo, a representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do 
conselho, com direito a voz.
Art. 7º Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB:
I- o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e 
parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II- o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos do 
Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses profissionais, 
até o terceiro grau;
III- estudantes que não sejam emancipados;
IV- responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que:
a)exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 
dos órgãos do Poder Executivo;
b)prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo.
Art. 8º Os membros do CACS-FUNDEB, observados os impedimentos previstos no 
artigo 7º desta Lei, serão indicados na seguinte conformidade:
I- pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo;
II- pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, quando 
se tratar dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, conforme o 
caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;
III- pelas entidades sindicais da respectiva categoria, quando se tratar dos 
representantes de professores e servidores administrativos;
IV- pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de processo eletivo amplamente 
divulgado e observadas as condições previstas nos §§ 1º e 2º do artigo 6º desta Lei, 
quando se tratar de organizações da sociedade civil e, se necessário, do segmento 
de estudantes e seus responsáveis.
Parágrafo único. As indicações dos Conselheiros ocorrerão com antecedência de, 
no mínimo, 20 (vinte) dias do término do mandato dos conselheiros já designados.
Art. 9º Compete ao Poder Executivo designar, por meio de portaria específica, os 
integrantes dos CACS-FUNDEB, em conformidade com as indicações referidas no 
artigo 8º desta Lei.
Art. 10. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão eleitos por seus 
pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no seu regimento interno.
Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de Vice-
Presidente qualquer representante do Poder Executivo no colegiado.
Art. 11. A atuação dos membros do CACS-FUNDEB:
I- não será remunerada;
II- será considerada atividade de relevante interesse social;
III- assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades e sobre as pessoas 
que lhes confiarem ou deles receberem informações;
IV- será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de professores, 
diretores e servidores das escolas públicas em atividade no Conselho;
V- veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores ou 
servidores das escolas públicas, no curso do mandato:
a)a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou 
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;
b)o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 
término do mandato para o qual tenha sido designado;
VI- veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em atividade no 
Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta injustificada nas atividades 
escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.
Art. 12. O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, nomeados nos 
termos desta Lei terá vigência até 31 de dezembro de 2022.
Parágrafo único. Caberá aos atuais membros do CACS-FUNDEB exercer as funções 
de acompanhamento e de controle previstas na legislação até a assunção dos novos 
membros do colegiado nomeados nos termos desta Lei.
Art. 13. A partir de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito, o mandato 
dos membros do CACS-FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para 
o próximo mandato.
Art. 14. As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas:
I- na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a frequência mínima 
bimestral, ou por convocação de seu Presidente;
II- extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante solicitação 
por escrito de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos integrantes do colegiado.
§ 1º As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria simples 
dos membros do CACS-FUNDEB ou, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos 
após, com os membros presentes.
§ 2º As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo 
ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que o julgamento depender de 
desempate.
Art. 15. O sítio na internet contendo informações atualizadas sobre a composição e o 
funcionamento do CACS-FUNDEB terá continuidade com a inclusão:
I-dosnomesdosConselheirosedasentidades ou segmentos que representam;
II- do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;
III- das atas de reuniões;
IV- dos relatórios e pareceres;
V- outros documentos produzidos pelo Conselho.
Art. 16. Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das competências 
do CACS- FUNDEB, assegurar:
I- infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local para 
realização das reuniões;
II- profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do colegiado.
Art. 17. O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e aprovado no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos Conselheiros.
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei Municipal 
nº 05/2010.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
05 (CINCO) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná       
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Douradina Paraná tem a honra 
de convidar os conselheiros e a comunidade douradinense para participar da 119ª 
Reunião Ordinária a tratar de assuntos referentes aos serviços de saúde pública 
(SUS) com os temas em pauta: 
• Revisão e redistribuição das áreas das Equipes Saúde da Família - ESF;
• Atualização do histórico e informe sobre os dados da Dengue;
DATA: 07/05/2021 (Sexta-feira)
HORÁRIO: 10 horas.
LOCAL: Auditório da Prefeitura Municipal de Douradina – PR
Avenida Barão do Rio Branco – Centro
Sra. Adriana Ap. Xavier Bidóia
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
A PARTICIPAÇÃO É DIREITO E COMPROMISSO DE TODOS.                                                                                    
VENHA CONTRIBUIR  PARA A MELHORIA DA SAÚDE DE NOSSO MUNICÍPIO.       

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA N° 220/2021
Designa servidores para  desempenhar função de Gestor/Fiscal de Convênio 
024/2020 do Município de Cidade Gaúcha  com o Instituto Água e Terra/Governo 
do Estado do Paraná, para repasse do recurso de um Parque Urbano  e dá outras 
providências.
Eu, Henrique Domingues, prefeito municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribui-ções legais, observando especialmente a Lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO, A necessidade de indicar servidores públicos, para desempe-nhar 
as funções de Gestor/Fiscal do convênio, e para cumprimento da legislação em vigor 
e atendimento ao contido em programas dos Governos Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Sr. José Carlos Apolonio, portador da Cédula de Identidade 
Ci-vil, RG sob o nº 5.472.818-2 SSP-PR e do CPF sob o nº 929.048.409-82, para 
de-sempenhar sem prejuízo do exercício das atribuições do seu cargo, a função 
de Gestor/Fiscal do Convênio nº 024/2020 do Município de Cidade Gaúcha, com 
o Instituto de Água e Terra-IAT/Governo do Estado do Paraná, com prerrogativa 
técni-ca funcional, para acompanhamento e fiscalização da execução do Convênio, 
e outras atribuições,  para implantação de um Parque Urbano, como instrumento efi-
caz na Conservação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável, ficando designada 
como suplente do gestor O Sr. Roberto Sidnei Hauth, Engenheiro Civil, CREA/CAU: 
PR-10661/D, portador da Cédula de Identidade Civil, RG sob o nº 1.234.930-0 – SSP-
PR., e do CPF sob o nº 403.135.149-68.
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se, cumpre e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Cidade Gaúcha-PR.

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 137/2021
SUMULA: Concede licença prêmio a servidora Maria Neusa de Carvalho e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Concede Licença prêmio por 90 (noventa) dias, a servidora Maria Neusa de 
Carvalho, brasileira, Divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.866.322-
0, residente e domiciliado no município de Esperança Nova – PR, referente período 
aquisitivo 05/02/2012 a 04/02/2017 a ser usufruídas no período de 03/05/2021 a 
31/07/2021, com fundamento no artigo 70 da Lei 438 – Regime Jurídico Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e um.
     Everton Barbieri
   Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 136/2021
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Valdemir Garcia Munhoz, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Valdemir Garcia Munhoz, 
brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.099.685-6, relativas ao 
período aquisitivo 22/02/2020 a 21/02/2021, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 03 de Maio de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e um.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 138/2021
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Antônio Fernandes, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Antônio Fernandes, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 8.164.566-3, relativas ao período 
aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma apartir de 04 de Maio de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e um.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 090/2021
SÚMULA: Altera o Decreto nº 054/2021, de 09 de março de 2021, que dispõe 
sobre as medidas de enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19) a serem observadas no Município de Esperança Nova e dá 
outras providências, com o fim de autorizar a realização de cursos livres e ampliar o 
horário de funcionamento de bares e restaurantes no Município.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de autorizar, com observâncias das regras 
sanitárias, a realização de cursos livres presenciais no âmbito do Município;
CONSIDERANDO os dados epidemiológicos que demonstram considerável 
contenção da propagação do COVID-19 no Município de Esperança Nova, que 
autorizam as medidas constantes neste Decreto;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o inciso IV do art. 4º do Decreto nº 054/2021, de 09 de março de 
2021, que libera o funcionamento, com restrições na capacidade de atendimento e 
ocupação do espaço físico de estabelecimentos lá previstos, ampliando-se o horário 
de atendimento de bares, e acrescentado o inciso VI, autorizando a realização de 
cursos livres no Município de Esperança Nova, passando a ter a seguinte redação:
Art. 4º ...
...
IV – bares das 8 horas às 23 horas, diariamente, com limitação da capacidade em 
50%, vedada a prática de qualquer espécie de jogos no local;
....
VI – cursos de ensino profissionalizante, de idiomas, de música, de esportes, dança 
e artes cênicas, e de arte e cultura, os quais deverão observar, obrigatoriamente, 
além do disposto neste Decreto, os protocolos segmentados específicos definidos, 
conjunta ou separadamente, em ato da Secretaria Estadual da Saúde e/ou da Divisão 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária do Município, assim como da Divisão 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, no que couber, devendo observar, 
obrigatoriamente, o distanciamento mínimo de 1,5m entre discentes e demais 
participantes, sendo vedadas atividades coletivas que envolvam aglomeração ou 
contato físico.
....
Art. 2º Fica mantida a vigência do Decreto nº 089/2021 com as alterações trazidas 
pelo presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.
EVERTON BARBIERI
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 091/2021
Homologa o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 20/2021-PMEN.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio 
sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 20/2021, objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviços de fabricação e instalação de 
grade de proteção no Parque Infantil localizado na Praça Manoel Alvino de Oliveira 
deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos 
termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR Valor Total R$
SERGIO BARREIRO 02366920970 23.000,00
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Esperança Nova/PR, 04 de maio de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

cãMara MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ATO DA MESA DIRETORA Nº 015/2021
Em análise ao requerimento do senhor JULIANO VAZ DE ALMEIDA ocupante do cargo 
de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 049.378.989-81, realizado em 29/04/2021, 
para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a cidade de Curitiba/
PR, com previsão de saída em 04/05/2021 e retorno em 07/05/2021, objetivando 
a participação no Curso “ CONTROLE, ANÁLISE E FISCALIZAÇÃO DE CONTAS 
E CONTRATOS MUNICIPAIS”, após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e correlação 
entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora 
resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que totalizam o 
valor de R$ 1.200,00.
( x  ) Passagens no valor de R$ 280,89
(     ) Sem aquisição de passagens.
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não utilizadas/
comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada Resolução.
Francisco Alves/PR, 30/04/2021.
Cioni Cassin do Nascimento                         Jessé Antunes dos Santos
              Presidente                                                      1º secretário
Valdinei Cardoso dos Santos
2ºSecretário

cãMara MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ATO DA MESA DIRETORA Nº 016/2021
Em análise ao requerimento da senhora Simone de Oliveira Avanci ocupante do cargo 
de Vereadora e inscrito no CPF sob o nº. 041.366.629-80, realizado em 29/04/2021, 
para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a cidade de Curitiba/
PR, com previsão de saída em 04/05/2021 e retorno em 07/05/2021, objetivando 
a participação no Curso “ CONTROLE, ANÁLISE E FISCALIZAÇÃO DE CONTAS 
E CONTRATOS MUNICIPAIS”, após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e correlação 
entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: 
(X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 
1.200,00.
( X ) Passagens no valor de R$ 280,89
(     ) Sem aquisição de passagens.
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não utilizadas/
comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada Resolução.
Francisco Alves/PR, 30/04/2021.
Cioni Cassin do Nascimento                         Jessé Antunes dos Santos
              Presidente                                                      1º secretário
Valdinei Cardoso dos Santos
2ºSecretário

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 417/2021
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
Prefeita Municipal, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 03 diárias + 30%, para 
custear as despesas com hospedagens e alimentação, para os dias 
04, 05, 06 e 07 de maio de 2021, onde a mesma estará cumprindo 
agendas: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, SEDU E INSTITUTO DAS 
ÁGUAS, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021.
José Carlos Gigante André
Chefe de Gabinete
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 416/2021
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra ELIANE CORREIA SILVA, Secretária Municipal de 
Planejamento, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 diárias + 30%, para custear as despesas com 
hospedagens e alimentação, para os dias 04, 05, 06 e 07 de maio de 2021, onde 
a mesma estará cumprindo agendas:   ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, SEDU E 
INSTITUTO DAS ÁGUAS, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 418/2021
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ, Chefe de Gabinete 
Municipal, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 diárias + 30%, para custear as despesas com 
hospedagens e alimentação, para os dias 04, 05, 06 e 07 de maio de 2021, onde o 
mesmo estará cumprindo agenda: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, SEDU E INSTITUTO 
DAS ÁGUAS na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 246/2021
Data: 04.05.2021
Ementa: exonera a pedido Sinomar Maria Neto do cargo de Secretário Municipal de 
Administração, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
1771/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido SINOMAR MARIA NETO, CI/RG nº 1.233.672 SESP/GO, 
do cargo em comissão de Secretário Municipal de Administração, símbolo CC-01, 
com desligamento em 31 de maio de 2021, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se integralmente o Decreto nº 050/2021 de 06.01.2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31 de maio de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5.837/2021
DATA: 04/05/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa  RAFAEL VICTOR SITTA - ME, o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 015/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 015/2021 em favor da empresa RAFAEL VICTOR SITTA - ME, cujo 
objeto é contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviço de 
fotocópia, encadernação e plastificação de documentos para atendimento de diversas 
secretarias da administração Municipal de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de maio de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 43/2021
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME 
CNPJ: 26.065.881/0001-12
DATA DE ASSINATURA: 04 de Maio de 2021
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços técnicos e 
assessoramento à Secretaria Municipal de Educação, no preenchimento, 
acompanhamento e lançamentos das demandas do novo ciclo (2021-2024), 
fechamento das demandas do ciclo anterior no SIMEC (PAR) – Sistema Integrado de 
Monitoramento, Execução e Controle do Ministério de Educação e no Planejamento, 
Organização, Avaliação Periódica Monitoramento contínuo das Metas e Estratégias 
do PME – Plano Municipal de Educação, e ainda as especificações da proposta 
apresentada pela empresa no processo licitatório.
VALOR TOTAL: R$ 17.450,00 (dezessete mil, quatrocentos e cinqüenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 12 (doze) meses após assinatura do contrato, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo a lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2021 - Contrato nº 042/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de Maio de 2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADO: SHIRLEY POLTORAK MARCONATO
CPF Nº: 555.464.399-04
CONTRATADO: ADMILSON MARCONATO
CPF Nº: 807.014.509-91
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL EM ALVENARIA EM FAVOR DA 
SENHORA LAZARA MARTINS, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N° 
8.742 DE 07/12/1993 E DECRETO MUNICIPAL N° 4.948/2019, ART. 5.
VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) sendo que o valor mensal a 
ser pago será de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 06 meses, podendo ser 
prorrogado por igual período uma única vez, a critério da Secretaria de Assistência 
Social, de acordo com o Decreto Municipal nº 4.948/2019, Art. 4, § 6.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 180/2021
DATA: 04/05/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora da RG 
n.º 4.476.227-7 e do CPF nº 735.650.169-49, Como Fiscal de Contrato nº 042/2021  
Locação de Imóvel, LOCADORES: SHIRLEY POLTORAK MARCONATO E 
ADMILSON MARCONATO,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do Mês de Maio de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 181/2021
DATA: 04-MAIO-2021
SÚMULA: Altera portaria 169/2021 que trata da  composição da Comissão de Estudos 
e avaliação do padrão mínimo de qualidade do SIAFIC (sistema único integrado de 
execução orçamentária, administração financeira e controle).
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) – Alterar a composição da Comissão de Estudos e avaliação do padrão 
mínimo de qualidade do SIAFIC (sistema único integrado de execução orçamentária, 
administração financeira e controle), passando a vigorar como segue:
- Loanderson Cruz Faria – Contador do Executivo
- Luiz Fernando Dadalto – Tesoureiro Executivo
- Marinês Ferreira Sampaio – Patrimônio Executivo
- Edevande Amorim da Silva Lisboa – Recursos
- Ana Claudia dos Santos – Portal Transparência
- João Gilson dos Prado – Pregoeiro
- João Ricardo dos Santos – Tributação
- Lays Oliveira Vedovoto – Gestão de Convênios
- Joyce da Silva Francisco Vergentino – Dpto. De Licitações
- Robson Pinheiro da Silva – Procurador Jurídico Executivo
- Paulo Cesar Zampieri – TI
- Vanessa dos Santos Bosso Rosseto – Contadora FAPI
- Pedro Alves Machado – Diretor Previdenciário FAPI
- Luís Paulo Sereia – Contador Legislativo
 Art. 2º) – Permanecem inalterados os demais artigos e condições da Portaria 
169/2021.
 Art. 3º) - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Maio de 
2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 022/2021
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando 
das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 
17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na 
Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, tendo em vista o requerimento/
solicitação nº 067/2021 formulado pelo Vereador Gilmar Girão e requerimento/
solicitação nº 068/2021 formulado pelo Vereador Laércio Bulgaron Domingos.
RESOLVE:
Ficam os Vereadores LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS (devidamente inscrito no 
RG sob nº 7.839.580-0 SESP-PR), e GILMAR GIRÃO (devidamente inscrito no RG 
sob nº 5.825.688-9 SESP-PR), autorizados a viajar a cidade de Foz do Iguaçu, Estado 
do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 05, 06 e 07 de Maio de 
2021, para participarem do curso: “Estudo e discussão prática sobre a Lei Orgânica 
Municipal e Regimento Interno das Câmaras Municipais e suas formas de alteração e 
a LC 173/2020 – Interpretação e alcance desta Lei sobre os entes Municipais”, local 
do curso: Hotel Foz do Iguaçu, Avenida Brasil – nº 97, Centro, Foz do Iguaçu – PR, 
curso este realizado pela empresa Schneider Treinamento e Capacitação Profissional 
em Gestão Pública, na Cidade de Foz do Iguaçu – PR, durante os dias 05 à 07 de 
Maio de 2021, cabendo-lhes o recebimento de 3 (três) diárias (valor total das diárias 
para cada R$ 1.308,30 (mil trezentos e oito reais e trinta centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 
023/2019, para comprovar a realização do referido deslocamento deverão os 
Vereadores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de cinco dias os seguintes 
documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo, 
além do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de 
afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
Maio de 2021.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
DILENE MARIA DA SILVA
2º Secretária

câMara MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 021/2021
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2021
PROCESSO Nº 014/2021
OBJETO: Contratação de serviço referente a 2 (duas) inscrições, de 2 (dois) 
Vereadores da Câmara Municipal de Icaraíma – Pr, para participação no curso: 
“Estudo e discussão prática sobre a Lei orgânica municipal e regimento interno das 
câmaras municipais e sua formas de alteração”. “LC 173/2020 – Interpretação e 
alcance desta Lei sobre os entes municipais”. Curso este realizado pela empresa 
Schneider Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão Pública, na Cidade 
de Foz do Iguaçu, durante os dias 05, 06 e 07 de Maio/2021, valor da inscrição R$ 
1.190,00 (mil cento e noventa reais), valor total R$ 2.380,00 (dois mil trezentos e 
oitenta reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo 
administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 
005/2021 quanto à contratação da Empresa Schneider Treinamento e Capacitação 
Profissional em Gestão Pública, CNPJ nº 12.137.995/0001-16 no valor total de R$ 
2.380,00 (dois mil trezentos e oitenta reais) referente ao objeto acima referido, com 
fundamento no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04  dias do mês 
Maio de 2021.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 31/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA.
OBJETO: Aquisição de Kits para o combate à Dengue, para uso dos agentes de combate às endemias do Centro 
Municipal de Saúde.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 08/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
EQUIP. E MATERIAIS 05.001.103051500.2023 339030 3375 3.512,00 418 
SAÚDE
Prazo de execução: 06 meses
  R$ 3.512,00 (três mil quinhentos e doze reais).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA  Data: 29 de abril 
de 2021.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 075/2021, DE 30 DE ABRIL DE 2021
SÚMULA:  Estabelece o Plano de Ação do Município de Cafezal do Sul para atender o padrão mínimo de qualidade 
do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, dando 
outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO as disposições contidas no Parágrafo Único, Art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020, 
de 5 de novembro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido, para o Município de Cafezal do Sul, nos termos do Anexo 01 deste Decreto, o plano de 
ação voltado para a adequação do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira 
e Controle - SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro 
de 2020.
Art. 2º - O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, 
incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos 
Especiais, resguardada a respectiva autonomia.
Parágrafo único - É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, ainda que estes permitam a comunicação, 
entre si, por intermédio de transmissão de dados.
Art. 3º - A Secretaria ou Departamento responsável referida no plano de ação constante no Anexo 01 deste Decreto 
terá a atribuição de avaliar a situação atual dos Poderes e órgãos no que tange ao atendimento dos requisitos mínimos 
estabelecidos pelo Decreto Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020.
§ 1º - O responsável pelo setor de cada ação poderá delegar funções ou atribuir tarefas a outros servidores 
independente da pasta ou órgão.
§ 2º - O responsável pela ação poderá adaptá-la a fim de se obter o resultado esperado do SIAFIC.
Art. 4º - Consta no Anexo 02 os requisitos mínimos e o resultado esperado para o SIAFIC do Município de Cafezal do 
Sul após executadas as ações.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de abril de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO 01 

PLANO DE AÇÃO – DECRETO Nº 075/2021 
 

 
Ação 

 
Resultado Esperado 

 
Início 

 
Fim 

 
Responsável 

 
Como será feito 

Ação 01: Realizar estudos e 
avaliação dos requisitos 
necessários ao atendimento do 
Padrão Mínimo de Qualidade do 
SIAFIC 

Permitir que uma equipe 
multidisciplinar e independente 
realize os estudos e ações 
necessárias para a 
concretização das exigências 
dispostas no decreto 
10.540/2020 

05/05/2021 30/06/2021 Secretaria Municipal de 
Fazenda 

 Um estudo com interação 
dos servidores técnicos e 
responsáveis envolvidos a 
fim de repassar os requisitos 
e atribuições até a 
implantação do SIAFIC 

Ação 02: Levantamento de 
requisitos e informações da 
entidade (estrutura 
organizacional, estrutura de 
informática e segurança, 
situação atual dos entes) 

Avaliar a estrutura dos entes 
bem como a situação em que 
se encontram 

01/07/2021 30/09/2021 Divisão da Tecnologia 
da Informação 

 Diagnóstico da estrutura 
organizacional; 

 Diagnóstico de infraestrutura 
de informática e redes; 

 Diagnóstico dos softwares 
contratados e situação dos 
contratos. 

Ação 03*: Avaliar a situação 
atual dos sistemas dos Poderes 
e Órgãos (aderência do sistema 
de contabilidade aos padrões 
mínimos de qualidade do 
Decreto 10.540/2020) 

União dos Órgãos e Poderes 
envolvidos 
Ciência aos diversos 
envolvidos 
Servidores Capacitados 

01/07/2021 31/12/2022 Secretaria Municipal de 
Fazenda 

 Reuniões, exposições, 
interatividade com os 
diversos envolvidos. 

 Diagnóstico acerca do 
atendimento dos requisitos 
mínimos 

Ação 04: Montagem de Edital de 
Licitação com as devidas 
necessidades para garantir o 
funcionamento do SIAFIC 

Contratação de sistema que 
atenda o pleno funcionamento 
do SIAFIC 

01/08/2021 31/12/2021 Diretoria de Compras 
Licitações e Contratos 

 Interação do setor com os 
demais departamentos a fim 
de elaborar o edital com os 
requisitos mínimos 

Ação 05: Auxiliar na elaboração 
do edital de licitação, visando 
garantir que as contratações 
estejam aderentes aos padrões 
mínimos de qualidade do SIAFIC 

Garantir que, 
independentemente da 
necessidade atual ou não de 
contratação, os próximos 
processos licitatórios 
envolvendo a aquisição ou 
locação do software de 
contabilidade esteja dentro dos 
critérios exigidos pela 
legislação. 

01/08/2021 31/12/2021 

Secretaria Municipal de 
Fazenda concomitante a 
atividade da Secretaria 

Municipal de 
Administração 

 Trabalho em conjunto a fim 
de garantir o resultado 
esperado 

Ação 06: Estudo e adequação, 
caso necessário, da estrutura 
funcional do município para 
criação de cargos e funções a 
atender as necessidades do 
decreto federal 

Organograma Municipal 
preparado para as alterações 01/08/2021 31/12/2021 Secretaria Municipal de 

Administração 
 Análise geral das funções e 

atribuições dos cargos 

Ação 07: Realização do(s) 
processo(s) licitatório(s) 

Contrato com o fornecedor de 
sistema com os requisitos 
exigidos, outros componentes 
de estrutura, de rede, etc 
(apontados na ação 02) 

01/01/2022 28/02/2022 

Secretaria Municipal de 
Administração 
concomitante a 

atividade da Diretoria de 
Compras Licitações e 

contratos 

 Processo Licitatório 

Ação 08: Acompanhamento da 
migração de dados, implantação 
e unificação dos softwares 

Garantir que a migração dos 
dados e a implantação dos 
softwares atendam 
integralmente as exigências 
feitas pelo Decreto 
10.540/2020, bem como se 
certificar de que a unificação 
dos softwares acontece de 
forma eficiente e que garanta a 
independência dos demais 
Poderes e órgãos 

01/03/2022 30/06/2022 Secretaria Municipal de 
Fazenda 

 Acompanhamento da coleta; 
 Conferência de informações 

e relatórios; 
 Questionamentos junto a 

empresa responsável pela 
migração e unificação dos 
dados; 

 Testes de aderência. 

Ação 09: Acompanhamento do 
resultado 

Exigência do decreto 
10540/2020 completamente 
atingida 

01/07/2022 31/12/2022 Secretaria Municipal de 
Fazenda 

 Após a implantação, 
acompanhar as 
movimentações, 
confrontando com as 
exigências, a fim de garantir 
total cumprimento 

*Ação 03 será concomitante as mudanças, sendo realizado sempre que necessária. 

 

Síntese das ações e resultado esperado 

Após conhecimento da situação física e, mais especificamente, do sistema informatizado atual, ter informações suficientes para realização de 
processo de contratação de software capaz de atender todos os requisitos exigidos no Decreto Federal n. 10.540/2020. Consequentemente, 
após a implantação, garantir o funcionamento e, também, garantir o padrão mínimo de qualidade ao Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC no Município de Cafezal do Sul – PR. 

ANEXO 02
DECRETO Nº 075/2021
REQUISITOS MÍNIMOS DO SIAFIC APÓS EXECUÇÃO DO PLANO DE AÇÃO
1. Requisitos Contábeis
Resposta afirmativa ao Requisito
0 SIAFIC processa e centraliza o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou podem afetar o patrimônio da 
entidade
Os registros contábeis realizados no SIAFIC estão em conformidade com o mecanismo de débitos e créditos em 
partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento a debito há outro lançamento a credito de igual valor
No SIAFIC, o registro contábil e efetuado em idioma e moeda corrente nacionais
0 SIAFIC permite a conversão de transações realizadas em moeda estrangeira para moeda nacional a taxa de câmbio 
vigente na data do balanço
Os registros contábeis devem ser efetuados de forma analítica e refletir a transação com base em documentação de 
suporte que assegure o cumprimento da característica qualitativa da verificabilidade
0 registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes elementos:
I- a data da ocorrência da transação;
II- a conta debitada;
III- a conta creditada;
IV- o histórico da transação, com referência a documentação de suporte, de forma descritiva ou por meio do uso de 
código de histórico padronizado;
V- o valor da transação;
VI- VI o número de controle dos registros eletrônicos que integrem um mesmo lançamento contábil
No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilita a indicação dos elementos necessários à 
sua caracterização e identificação
0 SIAFIC contempla procedimentos que garantam a segurança, a preservação e disponibilidade dos documentos e 
dos registros contábeis mantidos em sua base de dados
0 SIAFIC permite a acumulação dos registros por centros de custos
0 SIAFIC veda a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que possam modificar a essência do 
fenômeno representado pela contabilidade OU das demonstrações contábeis
0 SIAFIC veda a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os lançamentos contábeis em momenta posteriores 
ao fato contábil ocorrido, que ajustem ou não as respectivas numerações sequenciais e outros registros de sistema
A escrituração contábil deve representar integralmente o fato ocorrido e observar a tempestividade necessária para 
que a informação contábil gerada não perca a sua utilidade
0 SIAFIC contem rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de novas registros, de forma a 
preservar o registro histórico dos atos
2. Requisitos de Transparência
Resposta afirmativa ao Requisito
0   SIAFIC   disponibiliza, em   meio   eletrônico   e   de   forma pormenorizada, as informações sobre a execução 
orçamentaria e financeira, em tempo real (até o primeiro dia útil subsequente a
data do registro contábil)
A disponibiliza9ao em meio eletrônico de acesso público observa os requisitos estabelecidos na Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (Lei nQ 13.709, de 14 de agosto de 2018)
0 SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos
dados referentes ao empenho, a liquidação e ao pagamento
0 SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras do número do processo que instrui a execução 
orçamentária da despesa, quando for o caso
0 SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados referentes a classificação 
orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da despesa, do 
programa e da ação e da fonte dos recursos que financiou o gasto
0 SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados referentes aos desembolsos 
independentes da execução orçamentária
0 SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados referentes a pessoa física ou jurídica 
beneficiaria do pagamento, com seu respectivo número de inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica- CNPJ, inclusive quanta aos desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto 
na hipótese de folha de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários
0 SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados referentes aos convênios realizados, 
com o número do processo correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o 
valor
0 SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras,
quanta a despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, 
quando for o caso, com o número do respectivo processo
0 SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanta a despesa, dos dados referentes a 
descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso
0 SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à previsão da 
receita na lei orçamentária anual
0 SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanta a receita, dos dados e valores relativos 
ao lançamento, resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso
0 SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e valores relativos a arrecadação, 
inclusive referentes a recursos extraordinários
0 SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e valores referentes ao recolhimento
0 SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e valores referentes a classificação 
orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da fonte de recursos
3. Requisitos Tecnológicos
Resposta afirmativa ao Requisito
0 SIAFIC permite o armazenamento, a integração, a importação e a exportação de dados, observados o formato, a 
periodicidade e o sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União
0 SIAFIC tern mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e a disponibilidade da 
informação registrada e exportada
Os documentos gerados pelo SIAFIC contêm a identificação do sistema e do seu desenvolvedor
0 SIAFIC tern mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no mínima, na segregação das funções de 
execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta
0 SIAFIC impede a criação de usuários sem a indicação de CPF ou   Certificado Digital (usuário genérico)
0 SIAFIC mantém controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao sistema
0 SIAFIC arquiva os documentos referentes ao cadastramento e a habilitação de cada usuário e os mantem em boa 
guarda e conservação, em arquivo eletrônico centralizado, que permita a consulta por órgãos de controle interno e 
externo e por outros usuários
0 registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuadas pelos usuários será mantido no Siafic 
e conterá, no mínima: I - o código CPF do usuário; II - a operação realizada; e Ill- a data ea hara da operação. 0 SIAFIC 
mantem o registro das operações efetuadas no sistema
0 SIAFIC tern mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado a sua base de dados
0 SIAFIC veda a manipulação da base de dados e registra cada operação realizada em histórico gerado pelo banco 
de dados (logs)
0 SIAFIC mantem cópia de segurança da base de dados que permita a sua recuperação em caso de incidente ou de 
falha, com periodicidade diária

 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TERRA ROXA-PR 
 

MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA JAQUELINE NUNES DA SILVA (CPF 063.631.629-71) e JAIR DA SILVA (CPF 
624.910.409-72), a comparecer na Serventia, na Rua Engenheiro Azauri Guedes Pereira, 595, Sala 
A, Centro, entre 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação 
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, no 
valor de R$1.960,81 (um mil, novecentos e sessenta reais e oitenta e um centavos), posicionado 
em 27/01/2021, e as despesas de intimação e emolumentos, referente ao contrato de financiamento 
com alienação fiduciária 855551714435-5, firmado com o Credor  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
registrado na matrícula nº , desta Serventia, tendo como garantia o imóvel situado na R GOIAS, nº 
1213, CASA, R DOS APOSTOLOS, TERRA ROXA/PR, CEP 85990000, sob pena de vencimento 
antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata 
execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. Dou Fé. Terra 
Roxa/PR, 03 de maio de 2021. Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 

MARCELO ANTONIO 
CAVALLI:73196010104

Assinado de forma digital por MARCELO ANTONIO 
CAVALLI:73196010104 
Dados: 2021.05.03 17:00:27 -03'00'

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 084/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2379/2020 e artigo 18 da Lei Municipal 2364/2020 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2379/2020 e artigo 18 da Lei Municipal 2364/2020 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2020, no montante de R$ 362.067,71 (trezentos e sessenta e dois mil, sessenta e sete reais e setenta e um 
centavos), com a seguinte ordem classificatória:
  05 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412162016 Concessão de benefícios eventuais
1021 2945 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
7.954,66
  05.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ft Fc 0824412202020 Manutenção do IGD bolsa família
940 720 3.3.90.30 Material de consumo 338,30
940 738 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 7.412,10
940 751 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 3.526,29
  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
494 2944 3.3.90.30 Material de consumo 80.000,00
494 986 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 138.461,82
  06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde com atenção básica
495 1146 3.3.90.30 Material de consumo 4.968,78
495 1178 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 10.000,00
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do hospital municipal
498 2941 3.3.90.30 Material de consumo 85.405,76
498 2942 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 20.000,00
498 2943 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 4.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2020 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2364/2020 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2379/2020.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 4 de maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 223 
De 03/05/2021 
DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO NA CARREIRA POR INCENTIVO AO CONHECIMENTO À SERVIDORES 
MUNICIPAIS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com 
base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a 
reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO o requerimento e apresentação do respectivo certificado; 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER promoção por incentivo ao conhecimento à servidora municipal efetiva abaixo 
relacionada, enquadrando-a na nova Referência, de acordo com o Grupo Ocupacional: 
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOAT   
NOME DOCUMENTO CARGO REF. 
ANA PAULA DE CARVALHO PRIORE 062.258.179-13 TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 
C-14 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 
um. (03/05/2021). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

câMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 015/2021
De 04 de maio de 2021.
CONCEDE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO À SERVIDORA ROSÂNGELA APARECIDA MARTIM CONFORME 
RESOLUÇÃO Nº 01/2012 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011, ART. 036 E SEGUINTES.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 036 e seguintes da Resolução Nº 01/2012 de 01 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por capacitação à servidora ROSÂNGELA APARECIDA MARTIM, portadora do 
C.I.R.G. – nº 5.233.314-8 e CPF- n º 809.959.939-04, ocupante do cargo de Técnico Contábil conforme resolução 
citada acima, passando a servidora a ocupar a referência 3 B, Nível IX, do Grupo Ocupacional Legislativo - GOL.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de maio do ano 
de 2021 (04/05/2021).
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente

câMara MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
CONVITE 
O Município de Tapejara através do Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo de Oliveira Souza Koike, em conjunto com a Divisão 
de Contabilidade, Convida a todos para assistirem a apresentação da realização da AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL 
relativa a LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO/2022 em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
que se realizará na seguinte data e local:
Data: 06 de Maio de 2021
Local: Recinto da Câmara Municipal – Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 611
Horário: 14:00 Horas 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de BraSilândia do Sul
Estado do Paraná
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 022/2021
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021
TIPO: MENOR PREÇO 
 A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO da licitação e de todos os atos 
decorrentes do edital do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 022/2021 – TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021, tendo por 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO EM VIAS DO DISTRITO 
DE ERCILÂNDIA, MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, por interesse da Administração Pública, tendo em vista a 
ocorrência de fato superveniente verificado no Processo Licitatório.
Brasilândia do Sul – PR, 04 de maio de 2021.
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.756/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 017/2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 34.501,20 (trinta e quatro mil quinhentos e um reais e 
vinte centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício 
corrente de acordo com a seguinte ordem classificatória:
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
09.01 DIVISÃO DE CULTURA
20.606.0019.1.079 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
4.4.90.93.00 936 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 34.501,20
FONTE 827 CONV.  106/2020 - SEAB - PANIFICADORA COMUNITARIA 34.501,20
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
- - 34.501,20 827
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Maio de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
7º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 01/2021
Inexigibilidade nº 01/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Quinta do referido Contrato, o pedido de aumento e o valor 
praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos anexos), realinha o valor do 
litro da gasolina para R$5,45 (cinco reais e quarenta e cinco centavos), a partir do dia 1º de maio de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
Data da Assinatura: 30/04/2021.
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 016/2021
PROCESSO Nº 039/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 01 (UM) MÉDICO PARA 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF RURAL, À RAZÃO DE 40 (QUARENTA) HORAS 
SEMANAS NO DISTRITO DE HERCULÂNDIA, MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
CONTRATADA: MEDCLIN SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 41.460.426/0001-05
VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
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DECRETO Nº 210/2021, DE 05 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: “Define a classificação de atividades de baixo risco ou baixo risco A para fins de dispensa da exigência do 
Alvará de Licença para Localização e demais licenciamentos municipais, conforme a Lei Federal nº 13.874, de 20 de 
setembro 2019, que instituiu a Declaração de Direitos da Liberdade Econômica”.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica;
Considerando a Lei Federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, que dispõe sobre a criação da Rede Nacional para 
a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM;
Considerando a Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, que versa sobre a definição de baixo risco;
Considerando ainda a necessidade de desburocratizar o processo de registro empresarial e pessoas jurídicas, assim 
como, o licenciamento de suas atividades, no âmbito do Município, com observância da legislação urbanística, 
ambiental e sanitária;
DECRETA:
Art. 1º Com vistas a atender o previsto na Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que instituiu a Declaração 
de Direitos de Liberdade Econômica, o Município, através deste decreto, define a classificação de atividades de 
baixo risco ou baixo risco A para fins de dispensa da exigência do Alvará de Licença para Localização e demais 
licenciamentos municipais, tais como, Licenças Ambientais e Sanitária, para instalação e funcionamento de atividades 
econômicas de natureza comercial, industrial ou de prestação de serviços no município.
Parágrafo único. A dispensa de que trata o caput deste artigo não exime as pessoas naturais e jurídicas do dever 
de observar as demais obrigações estabelecidas na legislação pertinente, inclusive as normas de proteção ao 
meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição sonora e à perturbação do sossego público, assim como os 
regulamentos aplicáveis à legislação sanitária e de prevenção contra incêndio e pânico, estando sujeitas à fiscalização 
pelos órgãos competentes.
Art. 2º Para fins deste decreto, consideram-se:
I - atividade econômica: o conjunto de códigos de atividades constantes da tabela de Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE,
II - atividades de baixo risco ou baixo risco A: classificação de atividades cujo efeito específico e exclusivo é dispensar 
a necessidade dos atos públicos municipais de liberação da atividade econômica para operação e funcionamento do 
estabelecimento;
III - atividades de médio risco ou baixo risco B: classificação de atividades que não se enquadrem no conceito de 
baixo risco ou baixo risco A ou no conceito de alto risco, cujo efeito é permitir, automaticamente após o registro, a 
emissão de Alvará de Licença para Localização, a título precário, podendo ou não estar condicionado a existência das 
autorizações e certificados vigentes de outros órgãos licenciadores da atividade;
IV - alto risco: classificação de atividades definidas pelos entes competentes, em atendimento aos requisitos de 
segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndio e por se tratarem de atividades 
geradoras de riscos precisam ser avaliadas pelo poder público antes da emissão do Alvará de Licença para 
Localização.
Art. 3º A dispensa do Alvará de Licença para Localização e demais licenciamentos municipais não desobriga os 
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços ou similares da prévia inscrição no Cadastro Fiscal 
de que trata os artigos 75 a 79 da Lei Complementar nº 17, de 18 de outubro de 2017.
Parágrafo único. A inscrição a que se refere o caput deste artigo é obrigatória e será sempre precedida da aprovação 
da Consulta Prévia de Viabilidade pela Secretaria Municipal de Fazenda e formalização perante o registro empresarial 
e CNPJ.
Art. 4º A classificação quanto ao risco será avaliada com base nas informações prestadas pelo solicitante, bem como 
nos artigos e anexos deste decreto, podendo o empreendimento ser enquadrado como de baixo risco ou baixo risco 
A para fins de dispensa de licenciamento.
Art. 5º Quando uma ou mais atividades solicitadas não forem classificadas como de baixo risco ou baixo risco A, 
conforme definido nos artigos deste decreto, o estabelecimento fica obrigado ao Alvará de Licença para Localização 
e demais licenciamentos, prévios ou não.
Art. 6º Para efeito específico e exclusivo de dispensar a necessidade de Alvará de Localização e Funcionamento e 
demais atos públicos municipais de liberação da atividade econômica, são consideradas de baixo risco ou baixo risco 
A, aquelas atividades que se qualifiquem simultaneamente, como de:
I - na residência do empreendedor, sem recepção de pessoas; ou
II – aquelas que atendem aos requisitos de baixo risco, conforme Normativa do Corpo de Bombeiros Estadual e;
III - de baixo risco ou baixo risco A para fins de segurança sanitária e ambiental.
Art. 7º No caso de atividades de baixo risco ou baixo risco A é de responsabilidade do estabelecimento a regularidade 
perante o órgão de licenciamento no âmbito da prevenção contra incêndio e pânico.
Art. 8º Classificam-se como de baixo risco ou baixo risco A, conforme inciso II do artigo 6º as atividades:
I - listadas no Anexo I deste decreto;
II - listadas no Anexo II deste decreto quando declaradas no pedido da viabilidade, como exercidas sob as seguintes 
formas de atuação:
a) Centro de processamento de dados;
b) Centro de treinamento;
c) Posto de coleta;
d) Ponto de exposição;
e) Sede;
f) Atividade exercida fora do estabelecimento;
g) Escritório Administrativo.
§ 1º Não serão consideradas atividades de baixo risco ou baixo risco A nos termos do artigo 8º, inciso I, quando 
exercidas sob as seguintes formas de atuação: Depósito Fechado, Almoxarifado, Oficina de Reparação, Garagem e 
Unidade de Abastecimento de Combustíveis.
§ 2º As formas de atuação citadas no Inciso II deste artigo estão descritas no Anexo III.
Art. 9º O enquadramento da atividade segundo o grau de risco se dará por meio do fornecimento de informações e 
de declarações feitas pelo próprio empreendedor quando da realização do procedimento de cadastro no Portal da 
REDESIM, o qual visa ao reconhecimento formal do exercício da atividade no Município, ao registro empresarial e às 
inscrições tributárias, observado que:
I - a pessoa jurídica que desenvolve exclusivamente atividades enquadradas como sendo de baixo risco ou baixo risco 
A, será dispensada do Alvará de Licença para Localização e licenciamento sanitário e ambiental;
II - a pessoa jurídica que desenvolve atividades enquadradas como médio risco ou baixo risco B e alto risco está 
obrigada a emissão do Alvará de Licença para Localização e demais licenciamentos.
Art. 10. A responsabilidade legal pelas informações declaradas e pela classificação das atividades será do requerente
Parágrafo único. O fornecimento de informações falsas ou inexatas são passíveis de sanções administrativas, bem 
como criminais, previstas na legislação vigente, podendo ficar também o responsável técnico corresponsabilizado, 
após apuração de sua culpa ou dolo.
Art. 11. Este decreto entrará em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº142/2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

ANEXO I
BAIXO RISCO OU BAIXO RISCO A PARA AS FORMAS DE ATUAÇÃO LISTADAS NO ART. 8º, INCISO I
CNAE DESCRIÇÃO
7312-2/00-00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
7490-1/05-00 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
6391-7/00-00 Agências de notícias
7311-4/00-00 Agências de publicidade
7911-2/00-00 Agências de viagens
9609-2/02-00 Agências matrimoniais
7729-2/01-00 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos
7721-7/00-00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
7722-5/00-00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares
6810-2/02-00 Aluguel de imóveis próprios
7733-1/00-00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
7729-2/03-00 Aluguel de material médico
7729-2/02-00 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, instrumentos musicais
7723-3/00-00 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios
7729-2/99-00 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente
6911-7/02-00 Atividades auxiliares da justiça
5232-0/00-00 Atividades de agenciamento marítimo
8660-7/00-00 Atividades de apoio à gestão de saúde
9002-7/01-00 Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores
9430-8/00-00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais
8291-1/00-00 Atividades de cobranças e informações cadastrais
6920-6/02-00 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
7020-4/00-00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
6920-6/01-00 Atividades de contabilidade
7410-2/99-00 Atividades de design não especificadas anteriormente
7119-7/02-00 Atividades de estudos geológicos
5920-1/00-00 Atividades de gravação de som e de edição de música
7490-1/04-00 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
8030-7/00-00 Atividades de investigação particular
8020-0/01-00 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
9493-6/00-00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
7420-0/01-00 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
8220-2/00-00 Atividades de teleatendimento
7119-7/99-00 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
6621-5/02-00 Auditoria e consultoria atuarial
9529-1/02-00 Chaveiros
4530-7/03-00 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4541-2/06-00 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
4530-7/05-00 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4641-9/03-00 Comércio atacadista de artigos de armarinho
4641-9/02-00 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
4647-8/01-00 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4649-4/05-00 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
4642-7/01-00 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
4643-5/02-00 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
4643-5/01-00 Comércio atacadista de calçados
4635-4/02-00 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
4652-4/00-00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
4686-9/02-00 Comércio atacadista de embalagens
4651-6/01-00 Comércio atacadista de equipamentos de informática
4649-4/07-00 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos
4689-3/02-00 Comércio atacadista de fios e fibras têxteis beneficiados
4649-4/10-00 Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas
4647-8/02-00 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
4649-4/06-00 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
4692-3/00-00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
4649-4/04-00 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4686-9/01-00 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto
4642-7/02-00 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
4651-6/02-00 Comércio atacadista de suprimentos para informática
4641-9/01-00 Comércio atacadista de tecidos

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná

4542-1/02-00 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas
4789-0/04-01 Comércio varejista de peixes ornamentais
4785-7/01-00 Comércio varejista de antigüidades
4755-5/02-00 Comercio varejista de artigos de armarinho
4763-6/04-00 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
4755-5/03-00 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4754-7/02-00 Comércio varejista de artigos de colchoaria
4754-7/03-00 Comércio varejista de artigos de iluminação
4783-1/01-00 Comércio varejista de artigos de joalheria
4761-0/03-00 Comércio varejista de artigos de papelaria
4783-1/02-00 Comércio varejista de artigos de relojoaria
4759-8/01-00 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
4782-2/02-00 Comércio varejista de artigos de viagem
4781-4/00-00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4763-6/02-00 Comércio varejista de artigos esportivos
4789-0/08-00 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
4763-6/03-00 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
4763-6/01-00 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4782-2/01-00 Comércio varejista de calçados
4762-8/00-00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
4763-6/05-00 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
4789-0/07-00 Comércio varejista de equipamentos para escritório
4744-0/01-00 Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4761-0/02-00 Comércio varejista de jornais e revistas
4761-0/01-00 Comércio varejista de livros
4744-0/99-00 Comércio varejista de materiais de construção em geral
4744-0/03-00 Comércio varejista de materiais hidráulicos
4742-3/00-00 Comércio varejista de material elétrico
4754-7/01-00 Comércio varejista de móveis
4789-0/03-00 Comércio varejista de objetos de arte
4759-8/99-00 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
4785-7/99-00 Comércio varejista de outros artigos usados
4789-0/02-00 Comércio varejista de plantas e flores naturais
4789-0/01-00 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
4755-5/01-00 Comércio varejista de tecidos
4741-5/00-00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4743-1/00-00 Comércio varejista de vidros
4753-9/00-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4752-1/00-00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4751-2/01-00 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4756-3/00-00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4757-1/00-00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação
6810-2/01-00 Compra e venda de imóveis próprios
7319-0/04-00 Consultoria em publicidade
6204-0/00-00 Consultoria em tecnologia da informação
6821-8/01-00 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
6821-8/02-00 Corretagem no aluguel de imóveis
8599-6/05-00 Cursos preparatórios para concursos
6201-5/01-00 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
6202-3/00-00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
7410-2/02-00 Design de interiores
7410-2/03-00 Design de produto
5819-1/00-00 Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
5812-3/01-00 Edição de jornais diários
5812-3/02-00 Edição de jornais não diários
5811-5/00-00 Edição de livros
5813-1/00-00 Edição de revistas
8592-9/99-00 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
8592-9/02-00 Ensino de artes cênicas, exceto dança
8593-7/00-00 Ensino de idiomas
7420-0/04-00 Filmagem de festas e eventos
8219-9/01-00 Fotocópias
0121-1/01-00 Horticultura, exceto morango
7420-0/03-00 Laboratório fotográfico
7319-0/03-00 Marketing direto
7912-1/00-00 Operadores turísticos
7490-1/99-00 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
4618-4/99-00 Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente
6621-5/01-00 Peritos e avaliadores de seguros
7210-0/00-00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
7220-7/00-00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
7320-3/00-00 Pesquisas de mercado e de opinião pública
6511-1/02-00 Planos de auxílio-funeral
6319-4/00-00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
8219-9/99-00 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
5911-1/02-00 Produção de filmes para publicidade
7319-0/02-00 Promoção de vendas
4612-5/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgico e 
químicos
4615-0/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso 
doméstico
4618-4/02-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médicohospitalares
4618-4/03-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações
4613-3/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens
4614-1/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves
4611-7/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos
4618-4/01-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de 
perfumaria
4619-2/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
4542-1/01-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios
4530-7/06-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores
4617-6/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo
4616-8/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem
4512-9/01-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
8299-7/07-00 Salas de acesso à internet
6911-7/01-00 Serviços advocatícios
8211-3/00-00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
1822-9/99-00 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
7490-1/03-00 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
7111-1/00-00 Serviços de arquitetura
7119-7/01-00 Serviços de cartografia, topografia e geodésia
7119-7/03-00 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
5912-0/01-00 Serviços de dublagem
1822-9/01-00 Serviços de encadernação e plastificação
7112-0/00-00 Serviços de engenharia
8299-7/03-00 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
8299-7/03-01 Serviços de gravações em metal
7420-0/05-00 Serviços de microfilmagem
5912-0/02-00 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual
3329-5/01-00 Serviços de montagem de móveis de qualquer material
7490-1/01-00 Serviços de tradução, interpretação e similares
6311-9/00-00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
8599-6/04-00 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
8599-6/03-00 Treinamento em informática
6201-5/02-00 Web design
ANEXO II
BAIXO RISCO OU BAIXO RISCO A PARA AS FORMAS DE ATUAÇÃO LISTADAS NO ART.8º, INCISO II
CNAE DESCRIÇÃO
4744-0/06-00 Comércio varejista de pedras para revestimentos
8592-9/01-00 Ensino de dança
8592-9/03-00 Ensino de música
9329-8/03-00 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares
9329-8/04-00 Exploração de jogos eletrônicos recreativos
6822-6/00-00 Gestão e administração da propriedade imobiliária
9001-9/04-00 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
9001-9/03-00 Produção de espetáculos de dança
9001-9/02-00 Produção musical
9001-9/01-00 Produção teatral
9319-1/01-00 Produção e promoção de eventos esportivos
8011-1/02-00 Serviços de adestramento de cães de guarda
8230-0/01-00 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

ANEXO III
DESCRIÇÃO DAS FORMAS DE ATUAÇÃO
Centro de processamento de dados Uso exclusivo da empresa, para realização de atividades na área de 
informática em geral.
Centro de treinamento Uso exclusivo da empresa, para realização de atividades de capacitação e treinamentos 
de recursos humanos.
Posto de Coleta Estabelecimento destinado a atender o público com o objetivo de recolher produtos/
materiais/mercadorias/equipamentos/informações para posterior encaminhamento à unidade produtiva responsável 
por sua análise/processamento/beneficiamento/publicação. Ex: posto de coleta de anúncios classificados; posto de 
coleta de material para exames laboratoriais; posto de coleta de filmes fotográficos para revelação; posto de coleta de 
roupas  para lavagem etc.
Ponto de exposição Local para exposição e demonstração de produtos próprios, sem realização de 
transações comerciais, tipo showroom
Sede Administração central da empresa, presidência, diretoria. Não há recepção de clientes.
Atividade exercida fora do estabelecimento Quando a empresa exerce suas atividades no estabelecimento do 
cliente e não em seu próprio estabelecimento.
Escritório Administrativo Estabelecimento onde são exercidas atividades meramente administrativas, tais como: 
escritório de contato, setor de contabilidade, etc.

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 092/2021
EMENTA: Estabelece o Plano de Ação do Município de Esperança Nova para atender o padrão mínimo de qualidade 
do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC, nos termos 
do parágrafo único, do art. 18º, do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Federal nº 10.540/2020, de 5 de novembro de 2020, o Prefeito 
Municipal de Esperança Nova, no uso das suas atribuições legais:
DECRETA
Art. 1º - Fica estabelecido, para o Município de Esperança Nova, nos termos do Anexo Único deste Decreto, o plano de 
ação voltado para a adequação do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira 
e Controle - SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro 
de 2020.
Art. 2º - O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, 
incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos 
Especiais, resguardada a respectiva autonomia.
Parágrafo Único. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, ainda que estes permitam a comunicação, 
entre si, por intermédio de transmissão de dados.
Art. 3º - A comissão especial referida no plano de ação constante no Anexo Único deste Decreto terá a atribuição de 
avaliar a situação atual dos Poderes e órgãos no que tange ao atendimento dos requisitos mínimos estabelecidos pelo 
Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020 e será composta ao menos por:
I.01 (um) servidor integrante do Departamento de Contabilidade do Município;
II.01 (um) servidor municipal da área de Tecnologia da Informação;
III.01 (um) servidor municipal da Secretaria de Fazenda ou Administração.
§ 1º - A comissão especial escolherá um presidente dentre seus membros e estabelecerá os procedimentos que 
regerão os trabalhos.
§ 2º - Poderão participar dos trabalhos da comissão especial referenciada no caput servidores dos demais Poderes e 
órgãos do Município de Esperança Nova.
§ 3º - Poderão participar dos trabalhos da comissão especial referenciada no caput demais servidores do Município 
de Esperança Nova cuja atribuição esteja relacionada a operacionalização do SIAFIC ou de sistemas estruturantes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 Esperança Nova/PR, 04 de maio de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO MUNICIPAL 092/2021 
PLANO DE AÇÃO – DECRETO FEDERAL N° 10.540/2020 

 
 

Ação 
 

Resultado Esperado 
 

Início 
 

Fim 
 

Responsável 
 

Como será feito 

Ação 01: Designar uma 
comissão especial para estudos 
e avaliação dos requisitos 
necessários ao atendimento do 
Padrão Mínimo de Qualidade do 
SIAFIC 

Permitir que uma equipe 
multidisciplinar e independente 
realize os estudos e ações 
necessárias para a 
concretização das exigências 
dispostas no decreto 
10.540/2020 

04/05/2021 31/05/2021 Secretaria de 
Administração 

● Publicação de Portaria 
instituindo comissão especial 

Ação 02: Levantamento de 
requisitos e informações da 
entidade (estrutura 
organizacional, estrutura de 
informática e segurança, 
situação atual dos entes) 

Avaliar a estrutura dos entes 
bem como a situação em que 
se encontram 

01/06/2021 31/07/2021 Comissão Especial 

● Diagnóstico da estrutura 
organizacional; 

● Diagnóstico de infraestrutura 
de informática e redes; 

● Diagnóstico dos softwares 
contratados e situação dos 
contratos. 

Ação 03: Avaliar a situação atual 
dos sistemas dos Poderes e 
Órgãos (aderência do sistema 
de contabilidade aos padrões 
mínimos de qualidade do 
Decreto 10.540/2020) 

Avaliar os softwares 
atualmente utilizados pelos 
entes municipais e se os 
mesmos atendem os requisitos 
mínimos exigidos pelo decreto 
10.540/2020 

01/06/2021 31/07/2021 Comissão Especial 

● Diagnóstico das 
características dos softwares 
contratados; 

● Diagnóstico acerca do 
atendimento dos requisitos 
mínimos. 
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Ação 04: Caso necessário, 
realizar reunião/questionário 
junto a empresa fornecedora do 
Software para alinhamento e 
entendimento quanto as ações 
evolutivas que estão em curso 
para adequação aos padrões 
mínimos de qualidade 

Tomar conhecimento das 
medidas em andamento 
adotadas ou planejadas pela 
empresa que fornece o 
software atualmente para o 
Executivo 

01/08/2021 31/10/2021 Comissão Especial 

● Esclarecimento de pontos 
controversos em relação ao 
software, caso existam; 

● Notificação para adequação 
aos requisitos mínimos, caso 
não atenda; 

Ação 05: Caso necessária a 
contratação de novo software, 
realizar as devidas adequações 
no termo de referência e auxiliar 
na elaboração do edital de 
licitação, visando garantir que as 
contratações estejam aderentes 
aos padrões mínimos de 
qualidade do SIAFIC 

Garantir que, 
independentemente da 
necessidade atual ou não de 
contratação, os próximos 
processos licitatórios 
envolvendo a aquisição ou 
locação do software de 
contabilidade esteja dentro dos 
critérios exigidos pela 
legislação. 

01/08/2021 31/12/2021 
Comissão Especial e 

departamento de 
licitações 

● Elaboração de termo de 
referência contendo os 
requisitos mínimos 
estabelecidos pelo decreto 
10.540/2020; 

● Elaboração de edital de 
licitação; 

● Realização de licitação. 

Ação 06: Acompanhamento da 
migração de dados, implantação 
e unificação dos softwares 

Garantir que a migração dos 
dados e a implantação dos 
softwares atendam 
integralmente as exigências 
feitas pelo Decreto 
10.540/2020, bem como se 
certificar de que a unificação 
dos softwares acontece de 
forma eficiente e que garanta a 
independência dos demais 
Poderes e órgãos 

01/10/2021 30/04/2022 Comissão Especial 

● Acompanhamento da coleta; 
● Conferência de informações 

e relatórios; 
● Questionamentos junto a 

empresa responsável pela 
migração e unificação dos 
dados; 

● Testes de aderência. 

 
Aprovado em ____/___/______ 

 
Everton Barbieri 

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 247/2021
Data: 04.05.2021
Ementa: estabelece o plano de ação para adequação ao Decreto Federal nº 10.540/2020 (padrão mínimo de 
qualidade do SIAFIC), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando 
sob o nº 1621/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o plano de ação voltado para adequação às disposições do Decreto Federal nº 10.540/2020 
no que se refere ao atendimento dos requisitos mínimos de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC), conforme constante no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º Ficará a cargo da Administração Municipal, Controladoria Interna e a Contabilidade as atribuições de definir 
os requisitos mínimos de qualidade para os sistemas utilizados pela Administração Municipal (SOFTWARE) sejam 
adaptados às exigências do Sistema SIAFIC, nos poderes Executivo e Legislativo Municipal, e Fundos Especiais, 
resguardada a autonomia.
Art. 3º A elaboração do Projeto Básico que servirá de base para a adaptação dos softwares existentes nos poderes, 
deverá ocorrer a partir da publicação do presente decreto até a data de 31/12/2022.
Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação e as funcionalidades a partir de 1º de janeiro de 
2023, conforme Artigo 18 do Decreto Federal nº 10.540/2020.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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  ANEXO ÚNICO - PLANO DE AÇÃO - REQUISITOS MINIMOS DE SISTEMA DECRETO FEDERAL 10.540/2020 

Ref. Decreto Municipal nº 247/2021 de 04.05.2021 

ITEM AÇÃO  QUANDO  ONDE  QUEM  POR QUÊ COMO  
INÍCIO FIM  

  ANTECEDENTE 

1 Incluir nas peças orçamentarias (PPA, LDO, LOA 
2021 e 2022) 03/05/2021 30/08/2021 Poder executivo Contabilidade do 

Executivo 
Atualmente o sistema 

dos poderes são 
diferentes 

Inclusão nas peças  

2 
Planejar, elaborar e realizar licitação para as 
aquisições de insumos, serviços e/ou equipamentos, 
etc, necessários ao projeto do SIAFIC e integrações 
com os principais sistemas estruturantes.  

03/05/2021 31/12/2021 Poder executivo e 
legislativo Licitação e Compras 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 
Realização de 
processo Licitatório 

  REQUISITOS DE INTEGRAÇÃO 

3 
Atestar que o SIAFIC do ente federativo é utilizado 
por todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20 
da LC nº 101/2000. 

03/01/2022 31/03/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

4 
Atestar que o SIAFIC controla e evidencia a situação 
patrimonial do ente público e a sua variação efetiva 
ou potencial, observada a legislação e normas 
aplicáveis 

03/01/2022 31/03/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

5 

Atestar que o SIAFIC controla e evidencia as 
operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os 
seus efeitos sobre os bens, os direitos, as 
obrigações, as receitas e as despesas orçamentárias 
do ente federativo. 

03/01/2022 31/03/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 
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6 

Atestar que o SIAFIC controla e evidencia as 
operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os 
seus efeitos sobre os bens, os direitos, as 
obrigações, as receitas e despesas patrimoniais do 
ente federativo. 

03/01/2022 31/03/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

7 

Atestar que o SIAFIC controla e evidencia a aplicação 
dos recursos pelos entes federativos, agrupados por 
ente federativo beneficiado, incluído o controle de 
convênios, de contratos e de instrumentos 
congêneres 

03/01/2022 31/03/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

8 

Atestar que o SIAFIC controla e evidencia os 
recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes 
de créditos adicionais, das receitas prevista e 
arrecadada e das despesas empenhadas, liquidadas 
e pagas à conta desses recursos e das respectivas 
disponibilidades. 

03/01/2022 31/03/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

9 
Atestar que o SIAFIC controla e evidencia perante a 
Fazenda Pública, a situação daqueles que arrecadem 
receitas, efetuem despesas e administrem ou 
guardem bens a ela pertencentes ou confiados 

03/01/2022 31/03/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

10 
Atestar que o SIAFIC controla e evidencia as 
informações necessárias à apuração dos custos dos 
programas e das unidades da administração pública 

03/01/2022 31/03/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

11 

Atestar que o SIAFIC controla e evidencia a aplicação 
dos recursos pelos entes federativos, agrupados por 
ente federativo beneficiado, incluído o controle de 
convênios, de contratos e de instrumentos 
congêneres 

03/01/2022 31/03/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 
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12 
Atestar que o SIAFIC controla e evidencia as 
operações de natureza financeira não compreendidas 
na execução orçamentária, das quais resultem 
débitos e créditos 

03/01/2022 31/03/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

13 

Atestar que o SIAFIC emite relatórios do Diário, 
Razão e Balancete Contábil, individuais ou 
consolidados, gerados em conformidade com o Plano 
de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido 
pelas normas gerais de consolidação das contas 
públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da LC nº 
101/2000 

03/01/2022 31/03/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

14 

Atestar que escrituração contábil deve representar 
integralmente o fato ocorrido e observar a 
tempestividade necessária para que a informação 
contábil gerada não perca a sua utilidade. Atestar 
que o SIAFIC assegura a inalterabilidade das 
informações originais, impedindo alteração ou 
exclusão de lançamentos contábeis realizados. 

03/01/2022 31/03/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolveram 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

15 
Atestar que o SIAFIC permite a conversão de 
transações realizadas em moeda estrangeira para 
moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data do 
balanço 

03/01/2022 31/03/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Empresa 
desenvolvedora do 

software e 
Contabilidade do 

Executivo 

A empresa não atende 
este requisito 

Notificação para 
que a empresa 
esteja com esta 
rotina  

16 
Atestar que o SIAFIC é único no ente federativo e 
permite a integração com outros sistemas 
estruturantes existentes 

03/01/2022 31/03/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

17 

Atestar que o SIAFIC permite a emissão das 
demonstrações contábeis e dos relatórios e 
demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais, 
econômicos e financeiros previstos em lei ou em 
acordos nacionais ou internacionais, com 
disponibilização das informações em tempo real (até 
o primeiro dia útil subsequente à data do registro 
contábil) 
 

03/01/2022 31/03/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 
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  PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS  

18 
Atestar que o SIAFIC controla e evidencia as 
operações intragovernamentais, com vistas à 
exclusão de duplicidades na apuração de limites e na 
consolidação das contas públicas 

03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

19 
Atestar que o SIAFIC controla e evidencia a origem e 
a destinação dos recursos legalmente vinculados à 
finalidade específica 

03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

20 
Garantir que os responsáveis pelos registros adotam 
providências para a obtenção da documentação na 
forma e no prazo adequados para evitar omissões ou 
distorções 

03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

21 

Atestar que os registros contábeis devem ser 
efetuados de forma analítica e refletir a transação 
com base em documentação de suporte que 
assegure o cumprimento da característica qualitativa 
da verificabilidade. Atestar que o SIAFIC somente 
permite lançamentos contábeis em contas analíticas  

03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

22 
Atestar que o Diário, o Razão e os documentos 
gerados pelo Siafic estão à disposição dos usuários e 
dos órgãos de controle interno e externo, no prazo 
estabelecido 

03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

23 

Atestar que o Siafic assegurara à sociedade o acesso 
às informações sobre a execução orçamentária e 
financeira, em meio eletrônico que possibilite amplo 
acesso público, nos termos do disposto no inciso II 
do § 1º do art. 48, da Lei Complementar nº 101, de 
2000, disponibilizadas no âmbito de cada ente 
federativo e em tempo real. 

03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 
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24 

Atestar que o SIAFIC ficará disponível até o vigésimo 
quinto dia do mês para a inclusão de registros 
necessários à elaboração de balancetes relativos ao 
mês imediatamente anterior. Atestar que o SIAFIC 
impede a realização de lançamentos após o dia 25 
do mês subsequente 

03/01/2022 25/01/2023 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

25 

Atestar que o SIAFIC ficará disponível até trinta de 
janeiro para o registro dos atos de gestão 
orçamentária e financeira relativos ao exercício 
imediatamente anterior, inclusive para a execução 
das rotinas de inscrição e cancelamento de restos a 
pagar. Atestar que o SIAFIC impede a realização de 
lançamentos após o dia 30 de janeiro 

03/01/2022 30/01/2023 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

26 

Atestar que o SIAFIC ficará disponível até o último 
dia do mês de fevereiro para outros ajustes 
necessários à elaboração das demonstrações 
contábeis do exercício imediatamente anterior e para 
as informações com periodicidade anual a que se 
referem o § 2º do art. 48 e o art. 51 da LC nº 
101/2000. Atestar que o SIAFIC impede a realização 
de lançamentos após o último dia do mês de 
fevereiro 

03/01/2022 28/02/2023 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

27 

Atestar que o SIAFIC disponibiliza, em meio 
eletrônico e de forma pormenorizada, as informações 
sobre a execução orçamentária e financeira, em 
tempo real (até o primeiro dia útil subsequente à 
data do registro contábil) 

03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

  
 
 

TRANSPARÊNCIA 

28 
Permitir amplo acesso público das seguintes 
informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras em relação a 
despesa: 
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29 Os dados referentes ao empenho, à liquidação e ao 
pagamento 03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 

legislativo 
Contabilidade de cada 

órgão 
Atualmente o sistema 

dos poderes são 
diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

30 
O número do correspondente processo que instruir a 
execução orçamentária da despesa, quando for o 
caso 

03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

31 

A classificação orçamentária, com a especificação da 
unidade orçamentária, da função, da subfunção, da 
natureza da despesa, do programa e da ação e da 
fonte dos recursos que financiou o gasto, conforme 
as normas gerais de consolidação das contas 
públicas 

03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

32 
Os dados e as informações referentes aos 
desembolsos independentes da execução 
orçamentária: 

03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

33 

A pessoa física ou jurídica beneficiária do 
pagamento, com seu respectivo número de inscrição 
no CPF ou no CNPJ, inclusive quanto aos 
desembolsos de operações independentes da 
execução orçamentária, exceto na hipótese de folha 
de pagamento de pessoal e de benefícios 
previdenciários; 

03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

34 
A relação dos convênios realizados, com o número 
do processo correspondente, o nome e identificação 
por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor 

03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

35 
O procedimento licitatório realizado, ou a sua 
dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com 
o número do respectivo processo 

03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 
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36 Atestar a descrição do bem ou do serviço adquirido, 
quando for o caso 03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 

legislativo 
Contabilidade de cada 

órgão 
Atualmente o sistema 

dos poderes são 
diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

37 

Permitir amplo acesso público das seguintes 
informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras em relação a 
receita: 

            

38 À previsão na lei orçamentária anual 03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

39 

Ao lançamento, observado o disposto no art. 142 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e no art. 52 
e no art. 53 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, resguardado o sigilo fiscal na forma da 
legislação, quando for o caso 

03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

40 À arrecadação, inclusive referentes a recursos 
extraordinários 03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 

legislativo 
Contabilidade de cada 

órgão 
Atualmente o sistema 

dos poderes são 
diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

41 Ao recolhimento 03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Os poderes 
desenvolverão 
rotinas para 
cumprimento deste 
item 

42 

Atestar a classificação orçamentária, contém a 
especificação da natureza da receita e da fonte de 
recursos, observadas as normas gerais de 
consolidação das contas públicas de que trata o § 2º 
do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000 

03/01/2022 31/12/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Contabilidade de cada 
órgão 

Atualmente o sistema 
dos poderes são 

diferentes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 
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TECNOLOGIA 

43 

Atestar que o SIAFIC permite o armazenamento, a 
integração, a importação e a exportação de dados, 
observados o formato, a periodicidade e o sistema 
estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da 
União, nos termos do disposto no § 2º do art. 48 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000 

03/01/2022 28/02/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Secretaria de 
Tecnologia e 
Informação e 

Legislativo 

Atualizar conforme 
integração dos poderes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

44 
Atestar que o SIAFIC possui mecanismos que 
garantam a integridade, a confiabilidade, a 
auditabilidade e a disponibilidade da informação 
registrada e exportada 

03/01/2022 28/02/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Secretaria de 
Tecnologia e 
Informação e 

Legislativo 

Atualizar conforme 
integração dos poderes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

45 
Atestar que o SIAFIC contém, no documento contábil 
que gerou o registro, a identificação do sistema e do 
seu desenvolvedor 

03/01/2022 28/02/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Secretaria de 
Tecnologia e 
Informação e 

Legislativo 

Atualizar conforme 
integração dos poderes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

46 Atestar que atende à arquitetura dos Padrões de 
Interoperabilidade de Governo Eletrônico - ePING 03/01/2022 28/02/2022 Poder executivo e 

legislativo 

Secretaria de 
Tecnologia e 
Informação e 

Legislativo 

Atualizar conforme 
integração dos poderes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

47 

Atestar que possui mecanismos de controle de 
acesso de usuários baseados, no mínimo, na 
segregação das funções de execução orçamentária e 
financeira, de controle e de consulta, e não permite 
que uma unidade gestora ou executora tenha acesso 
aos dados de outra 

03/01/2022 28/02/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Secretaria de 
Tecnologia e 
Informação e 

Legislativo 

Atualizar conforme 
integração dos poderes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 
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48 
Atestar que o acesso ao Siafic é permitido apenas 
após o cadastramento e a habilitação de cada 
usuário, por meio do número de inscrição no CPF ou 
por certificado digital 

03/01/2022 28/02/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Secretaria de 
Tecnologia e 
Informação e 

Legislativo 

Atualizar conforme 
integração dos poderes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

49 Atestar que há autorização expressa da chefia 
imediata ou de servidor hierarquicamente superior 03/01/2022 28/02/2022 Poder executivo e 

legislativo 

Secretaria de 
Tecnologia e 
Informação e 

Legislativo 

Atualizar conforme 
integração dos poderes 

Reunião de 
explanação aos 
superiores e 
cadastramento 

50 Atestar assinatura do termo de responsabilidade pelo 
uso adequado do Siafic 03/01/2022 28/02/2022 Poder executivo e 

legislativo 

Secretaria de 
Tecnologia e 
Informação e 

Legislativo 

Atualizar conforme 
integração dos poderes 

Reunião de 
explanação aos 
superiores e 
cadastramento 

51 

Atestar que os documentos referentes ao 
cadastramento e à habilitação de cada usuário são 
mantidos em boa guarda e conservação em arquivo 
eletrônico centralizado, que permite a consulta por 
órgãos de controle interno e externo e por outros 
usuários 

03/01/2022 28/02/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Secretaria de 
Tecnologia e 
Informação e 

Legislativo 

Atualizar conforme 
integração dos poderes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

52 

Atestar que o registro das operações de inclusão, 
exclusão ou alteração de dados efetuadas pelos 
usuários é mantido no Siafic e contém, no mínimo: O 
código CPF do usuário, A operação realizada, A data 
e a hora da operação 

03/01/2022 28/02/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Secretaria de 
Tecnologia e 
Informação e 

Legislativo 

Atualizar conforme 
integração dos poderes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

53 
Atestar que na realização de operações por meio da 
internet, é ser garantida autenticidade através de 
conexão segura 

03/01/2022 28/02/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Secretaria de 
Tecnologia e 
Informação e 

Legislativo 

Atualizar conforme 
integração dos poderes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 
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54 
Atestar que na base de dados do Siafic possui 
mecanismos de proteção contra acesso direto não 
autorizado 

03/01/2022 28/02/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Secretaria de 
Tecnologia e 
Informação e 

Legislativo 

Atualizar conforme 
integração dos poderes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

55 

Atestar que é realizada cópia de segurança da base 
de dados do Siafic que permite a sua recuperação 
em caso de incidente ou de falha, com periodicidade 
diária, sem prejuízo de outros procedimentos de 
segurança da informação 

03/01/2022 28/02/2022 Poder executivo e 
legislativo 

Secretaria de 
Tecnologia e 
Informação e 

Legislativo 

Atualizar conforme 
integração dos poderes 

Inclusão da base 
do legislativo para 
formação de base 
de dados única 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

        HERALDO TRENTO 
 Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.757/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 018/2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 100,00 (cem reais), de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
09.01 DIVISÃO DE CULTURA
20.606.0019.1.079 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
4.4.90.93.00 936 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100,00
FONTE 827 CONV.  106/2020 - SEAB - PANIFICADORA COMUNITARIA 100,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
456 1.3.2.1.00.1.1.01.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 
100,00 827
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Maio de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 211/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do TOMADA DE PREÇOS nº 05/2021, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº Portaria nº 
322/2021 de 15/04/2021, publicado em 20/04/2021 sobre o Processo de Licitação nº 09/2021, que tem por objeto 
Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica de vias urbanas sendo nos seguintes trechos: 
Rua Claudete Ribas Camargo entre a Av. Wenceslau Brás e R. São Mateus do Sul Rua Pirapó entre a Av. Wenceslau 
Brás e R. São Mateus do Sul.
  Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR
VALOR POR EXTENSO
CONSTRUTORA LONGUINI LTDAR$ 321.748,35Trezentos e vinte e um mil setecentos e quarenta e oito reais e 
trinta e cinco centavos.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal, 04 de Maio de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 215/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão Eletrônico nº 26/2021, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 156/2021 
de 12 de Abril de 2021, publicado em 13/04/2021, sobre o Processo de Licitação nº 11/2021, que tem por objeto a 
Contratação de serviço de elaboração, organização, planejamento e execução no Processo Seletivo Simplificado, 
entende se necessária a realização do mesmo antes das contratações por tempo determinado, com critérios objetivos, 
de modo a assegurar a prevalência dos princípios constitucionais que regem a administração pública.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
Objetiva Concursos Ltda R$215,00 Duzentos e Quinze Reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal, 04 de Maio de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 212/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do TOMADA DE PREÇOS nº 07/2021, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº Portaria nº 
322/2021 de 15/04/2021, publicado em 20/04/2021, sobre o Processo de Licitação nº 11/2021, que tem por objeto 
Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica de vias urbanas nos seguintes trechos: Rua 
Peabiru entre a Av. Guilherme Rigolon e Rua Santa Catarina - Rua Nova Peabiru entre a R. Paraíba e Rua Ceará.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:  VALOR VALOR POR EXTENSO
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA R$ 206.608,94 Duzentos e seis mil seiscentos e oito reais e noventa e 
quatro centavos.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal, 04 de Maio de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 017/2021
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente 
de Licitações, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
– REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber 
propostas para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 
de máscara de proteção dupla para a volta às aulas no município de Ivaté-PR, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente conforme o índice inflacionário 
do período.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 
05 (cinco) dias após a solicitação do município.
1. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar 
deste Pregão exclusivamente as microempresas, pertencentes ao ramo de atividade relacionado 
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a 
todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 19 de maio de 2021 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 19 de maio de 2021 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de maio de 2021.
Tania Roberta Santos Stevanato
Pregoeira
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Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO Nº 66/2021
SÚMULA: Estabelece o Plano de Ação do Município Ivaté-PR para atender o padrão mínimo de qualidade do Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC, nos termos do parágrafo 
único, do art. 18º, do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020.
CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Federal nº 10.540/2020, de 5 de novembro de 2020, o Prefeito 
Municipal de Ivaté-PR, no uso das suas atribuições legais:
DECRETA
Art. 1º - Fica estabelecido, para o Município de Ivaté, nos termos do Anexo Único deste Decreto, o plano de ação 
voltado para a adequação do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle - SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro 
de 2020.
Art. 2º - O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, 
incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos 
Especiais, resguardada a respectiva autonomia.
§ 1º - É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, ainda que estes permitam a comunicação, entre si, 
por intermédio de transmissão de dados.
Art. 3º - A comissão especial referida no plano de ação constante no Anexo Único deste Decreto terá a atribuição de 
avaliar a situação atual dos Poderes e órgãos no que tange ao atendimento dos requisitos mínimos estabelecidos pelo 
Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020 e será composta ao menos por:
I. 01 (um) servidor integrante do Departamento de Contabilidade do Município;
II.01 (um) servidor municipal da área de Tecnologia da Informação;
III.01 (um) servidor municipal da Secretaria de Fazenda ou Administração.
§ 1º - A comissão especial escolherá um presidente dentre seus membros e estabelecerá os procedimentos que 
regerão os trabalhos.
§ 2º - Poderão participar dos trabalhos da comissão especial referenciada no caput servidores dos demais Poderes 
e órgãos do Município de Ivaté-PR.
§ 3º - Poderão participar dos trabalhos da comissão especial referenciada no caput demais servidores do Município de 
Ivaté-PR cuja atribuição esteja relacionada a operacionalização do SIAFIC ou de sistemas estruturantes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 04 dias do mês de Maio do ano 2021.
 Denílson Vaglieri Prevital
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: administracao@ivate.pr.gov.br  
___________________________________________________________________ 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO MUNICIPAL 66/2021 
PLANO DE AÇÃO – DECRETO FEDERAL N° 10.540/2020 

 
 

Ação 
 

Resultado Esperado 
 

Início 
 

Fim 
 

Responsável 
 

Como será feito 

Ação 01: Designar uma comissão 
especial para estudos e avaliação dos 
requisitos necessários ao atendimento 
do Padrão Mínimo de Qualidade do 
SIAFIC 

Permitir que uma equipe 
multidisciplinar e independente 
realize os estudos e ações 
necessárias para a concretização 
das exigências dispostas no decreto 
10.540/2020 

04/05/2021 31/05/2021 Secretaria de 
Administração 

 Publicação de Portaria 
instituindo comissão especial 

Ação 02: Levantamento de requisitos e 
informações da entidade (estrutura 
organizacional, estrutura de informática 
e segurança, situação atual dos entes) 

Avaliar a estrutura dos entes bem 
como a situação em que se 
encontram 

01/06/2021 31/07/2021 Comissão 
Especial 

 Diagnóstico da estrutura 
organizacional; 

 Diagnóstico de infraestrutura 
de informática e redes; 

 Diagnóstico dos softwares 
contratados e situação dos 
contratos. 

Ação 03: Avaliar a situação atual dos 
sistemas dos Poderes e Órgãos 
(aderência do sistema de contabilidade 
aos padrões mínimos de qualidade do 
Decreto 10.540/2020) 

Avaliar os softwares atualmente 
utilizados pelos entes municipais e 
se os mesmos atendem os 
requisitos mínimos exigidos pelo 
decreto 10.540/2020 

01/06/2021 31/07/2021 Comissão 
Especial 

 Diagnóstico das 
características dos softwares 
contratados; 

 Diagnóstico acerca do 
atendimento dos requisitos 
mínimos. 

Ação 04: Caso necessário, realizar 
reunião/questionário junto a empresa 
fornecedora do Software para 
alinhamento e entendimento quanto as 
ações evolutivas que estão em curso 
para adequação aos padrões mínimos 
de qualidade 

Tomar conhecimento das medidas 
em andamento adotadas ou 
planejadas pela empresa que 
fornece o software atualmente para 
o Executivo 

01/08/2021 31/10/2021 Comissão 
Especial 

 Esclarecimento de pontos 
controversos em relação ao 
software, caso existam; 

 Notificação para adequação 
aos requisitos mínimos, caso 
não atenda; 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 
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Ação 05: Caso necessária a 
contratação de novo software, realizar 
as devidas adequações no termo de 
referência e auxiliar na elaboração do 
edital de licitação, visando garantir que 
as contratações estejam aderentes aos 
padrões mínimos de qualidade do 
SIAFIC 

Garantir que, independentemente 
da necessidade atual ou não de 
contratação, os próximos 
processos licitatórios envolvendo a 
aquisição ou locação do software 
de contabilidade esteja dentro dos 
critérios exigidos pela legislação. 

01/08/2021 31/12/2021 

Comissão 
Especial e 

departamento 
de licitações 

 Elaboração de termo de 
referência contendo os 
requisitos mínimos 
estabelecidos pelo decreto 
10.540/2020; 

 Elaboração de edital de 
licitação; 

 Realização de licitação. 

Ação 06: Acompanhamento da 
migração de dados, implantação e 
unificação dos softwares 

Garantir que a migração dos dados 
e a implantação dos softwares 
atendam integralmente as 
exigências feitas pelo Decreto 
10.540/2020, bem como se 
certificar de que a unificação dos 
softwares acontece de forma 
eficiente e que garanta a 
independência dos demais Poderes 
e órgãos 

01/10/2021 30/04/2022 Comissão 
Especial 

 Acompanhamento da coleta; 
 Conferência de informações 

e relatórios; 
 Questionamentos junto a 

empresa responsável pela 
migração e unificação dos 
dados; 

 Testes de aderência. 

 
   
Aprovado em 04/05/2021 
  
 

 
Denílson Vaglieri Prevital 

Prefeito 
 

 

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 017/2021
PROCESSO Nº 040/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DA AMBULÂNCIA 
RENAULT MASTER – PLACAS BCA 1455 DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IVATÉ-PR.
CONTRATADA: GARCEZ E SANTOS LTDA
CNPJ: 05.153.060/0001-68
VALOR MÁXIMO: R$ 5.700,00 (CINCO MIL E SETECENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 05
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 067/2016, firmado em 10 de maio de 2016, do Pregão 
Presencial nº 033/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: PHFG – EXCELENCIA EM MANUTENÇÃO DE SOFTWARE E SERVIÇOS EM GERAL PARA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA - ME, com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO da vigência 
estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato de Prestação de Serviços n.º 067/2016, firmado em 10 de maio de 
2016, conforme justificativa anexa ao processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: Pelo Presente Termo Aditivo fica prorrogado até 10 de maio de 2022 o 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato de Prestação de Serviços n.º 067/2016.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de 10.450,00 (dez mil, quatrocentos e cinquenta 
reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 04 de maio de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO
Sócio Administrador
Testemunhas:
1.     2.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG  LINCON APARECIDO SILVA TAVARES
RG nº 9.810.879-3   RG nº 12.529.101-5

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 057/2021, firmado em 09 de Abril de 2021, Pregão Presencial n° 022/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: GILSON PEREIRA DE LUCENA 04546716958, com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto ACRESCER no valor original do 
contrato, o valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), tendo em vista alteração do projeto original.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Fica acrescido o valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 04 de maio de 2021.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 056/2021, firmado em 09 de Abril de 2021, Pregão Presencial n° 022/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: VIOLA MIX MOVEIS – EIRELI, com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto ACRESCER no valor original do 
contrato, o valor de R$ 1700,00 (mil e setecentos reais), tendo em vista alteração do projeto original.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Fica acrescido o valor R$ 1700,00 (mil e setecentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 04 de maio de 2021.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2021, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
CLEONICE PEREIRA GOMES CABRAL 4º
ANGELA VALENTINA FREGNE DA SILVA 5º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade 
de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 11 de maio de 2021, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram o 
currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 04 de maio de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 14/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: IMPRIMAX CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 23.694.923/0001-96 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 09/2021            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento/confeccão de materiais de 

metalurgica (portões, grades, toldos, etc); conforme descrição contida no termo de 

referência e no edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 56.519,50 (cinquenta e seis mil, quinhentos e dezenove reais e 

cinquenta centavos).  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 04 de maio de 2021. 

 
 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

ESTRATO DO CONTRATO nº 13/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ESMANI PEREIRA DA SILVA 

CNPJ: 11.532.257/0001-00 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 09/2021            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento/confeccão de materiais de 

metalurgica (portões, grades, toldos, etc); conforme descrição contida no termo de 

referência e no edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 84.083,99 (oitenta e quatro mil, oitenta e três reais e noventa 

e nove centavos).  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 04 de maio de 2021. 

 
 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

ESMANI PEREIRA DA SILVA 
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 17 de maio de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 
- OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais para adequação das Escolas Municipais, Materiais 
para Proteção Individual para o combate a COVID-19 e Equipamentos para utilização na Vigilância Epidemiológica, 
conforme descrição contida no termo de referência e no edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal 
Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, 
situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 04 de maio de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

câMara MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
Ato da Mesa 05/2021.
Súmula: “Dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e à transmissão do coronavírus (COVID-19) 
no âmbito da Câmara Municipal de Nova Olímpia, PR”.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferido 
pelo Art. 38, I, do Regimento Interno,
CONSIDERANDO o agravamento da situação envolvendo o CORONAVÍRUS (COVID-19) no Município de Nova 
Olímpia;
CONSIDERANDO as orientações da Organização Mundial de Saúde para prevenção da propagação do vírus;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO a expedição do Decreto n° 062/2021 pela Administração do Município de Nova Olímpia.
CONSIDERANDO a necessidade da manutenção dos serviços públicos com a menor circulação de pessoas possível.
RESOLVE adotar as seguintes medidas
 Art. 1º Ficam suspensas, do dia 4 ao dia 14 de maio de 2021, as sessões plenárias ordinárias presenciais, bem como 
as reuniões de comissões da Câmara Municipal de Nova Olímpia.
 §1° As sessões extraordinárias, e suas deliberações serão convocadas preferencialmente por meio eletrônico, 
podendo as convocações se darem através de meio eletrônico, e-mail ou WhatsApp (inclusive utilizando-se de grupo 
composto por vereadores e servidores do Poder Legislativo).
§ 2º Excepcionalmente fica dispensado o prazo de antecedência para convocação previsto no inciso I do artigo 77 
do Regimento Interno.
 § 3° O prazo de suspensão poderá ser revisto a qualquer momento.
Art. 2º Fica suspensa pelo mesmo período a presença de público nas sessões, bem como nas dependências da 
Câmara Municipal de Nova Olímpia, podendo tal prazo ser revisto.
Art. 3º As sessões extraordinárias da Câmara Municipal, no período acima, ficam restritas apenas à fase da Ordem 
do Dia.
Parágrafo único. Em tais sessões físicas ou eletrônicas se farão presentes apenas os vereadores e os servidores cuja 
atividade for essencial à realização do ato, podendo haver convocação a critério da Presidência.
Art. 4º As reuniões das Comissões Permanentes serão realizadas de forma remota sempre que houver necessidade 
de apreciação de matéria de sua competência, sendo a manifestação do vereador considerada como presença do 
mesmo ao ato, cabendo ao mesmo o cumprimento de seus deveres.
§ 1° Eventuais pareceres técnicos e documentações necessárias a apreciação da matéria poderão ser, da mesma 
forma, remotamente compartilhados.
§ 2° Será oficiado o Poder Executivo para que eventuais projetos de lei, ofícios, comunicados ou outros documentos e 
seus anexos sejam encaminhados ao Poder Legislativo via email (câmara-no@hotmail.com) servindo como protocolo 
a confirmação de recebimento pelo servidor recebedor, que deverá se identificar.
Art. 5° A comunicação oficial entre Presidência, vereadores e servidores, o envio ou encaminhamento de Ofícios, Atas, 
documentos e comunicados em geral poderá, em caso de necessidade, se dar por meio telefônico ou ainda via email 
ou whatsapp, possuindo validade, sendo de responsabilidade de cada um dos envolvidos o monitoramento de seus 
aparelhos telefônicos, emails e aplicativos.
Art. 6° Os servidores públicos do Poder Legislativo prestarão os seus serviços de forma remota ou home office, não 
ficando obrigados a comparecimento de forma presencial ao local de trabalho, devendo, no entanto, manter controle 
de produtividade, sujeitos ainda a escala para o atendimento eventualmente necessário para que as atividades sejam 
regularmente mantidas.
§1° O atendimento ao público será mantido e realizado através do telefone (44) 3685-1233 e e-mail câmara-no@
hotmail.com. Em sendo necessário será utilizado o sistema “siga-me” para ligações, quando será designado servidor 
para tal atividade, o qual ficará responsável pelo encaminhamento das mesmas a quem for necessário.
§2° O site do Poder Legislativo será mantido atualizado – http://www.cmnovaolimpia.pr.gov.br com.
Art. 7º Ficam cancelados pelo mesmo período as Sessões Solenes, Audiências Públicas e quaisquer outros eventos já 
programados, inclusive o uso do Plenário por terceiros, podendo o prazo ser revisto a qualquer momento.
Art. 8º O presente ato entra em vigor nesta data, sendo publicado e disponibilizado no site do Poder Legislativo, sendo 
também afixada na Porta da sede da Câmara Municipal.
             Nova Olímpia, 04 de maio de 2021.
MARIA MACIEL LIMA GRIFFO                MARCELO RODRIGUES DE S. AURELIANO
               Presidente                                                                  Vice-Presidente
SÉRGIO APARECIDO PEREIRA DA CRUZ
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 115/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor SEBASTIAO VICENTE, de acordo com o Estatuto do 
Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor SEBASTIAO VICENTE, portador da Cédula de Identidade R.G. 3.699.815-6 SSP/
PR e C.P.F. 529.712.449-20, sendo 30(trinta) dias de descanso de 05 de maio a 03 de junho de 2021, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de maio do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de Serviços de consultoria de investimentos, pareceres técnicos, auxílio 
para informações ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná na entrega do DAIR e DPIN referente ao Fundo de 
Previdência Municipal do Município de Nova Olímpia, descritas no Anexo I nos termos da Lei n° 8.666/93.
2 - SOLICITANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
3 - RAZÃO DA DISPENSA:
O valor a ser gasto pela aquisição está dentro do limite de dispensa, previsto no inciso II do art. 24    da Lei n° 8.666/93.
4 – FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93.
5 - CONTRATADA:
Empresa: CREDITO & MERCADO GESTAO DE VALORES MOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 11.340.009/0001-68
Endereço: RUA BARAO DE PARANAPIACABA
Bairro: ENCRUZILHADA
Cidade: SANTOS                                                                     U.F.: SP
6 - PREÇO:
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), divididos em 12 parcelas de R$ 600,00 (seiscentos reais).
7 – JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO:
Consultando as empresas do ramo pertinente ao objeto solicitado, encontrou-se o menor preço, na empresa CREDITO 
& MERCADO GESTAO DE VALORES MOBILIARIOS LTDA, a qual encontra-se em dia com suas obrigações 
tributárias e previdenciárias conforme certidões apresentadas.
Nova Olímpia, 04 de maio de 2021.
MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA
Presidente do Fundo de Previdência Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 016/2021
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 1.007
Tipo Menor Preço por Item
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP, tipo menor preço por item, conforme relação contida no ANEXO I do 
Edital de Pregão Presencial n.º 016/2021, objetivando registro de preço para futura e eventual aquisição de pneus 
novos e prestação de serviços de recapagem de pneus para a frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal De 
Nova Olímpia, pelo período de 1 (um) ano, conforme relação com quantidade e especificações constantes do edital.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h do dia 19 de Maio de 2021.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 19 de Maio de 2021.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 04 de Maio de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 38/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: DOMICIANO, OLIVEIRA & REIS LTDA
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de saúde atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola para o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único 
de Saúde-SUS, para os seguintes serviços médicos: Exames de Ultrassonografia.
Valor Total: R$ 140.800,00 (Cento e quarenta mil e oitocentos reais).
Vigência: 05/05/2021 a 31/03/2022
Fundamentação: Inexigibilidade nº 11/2021
Adjudicada e Homologada: 04/05/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 5 de maio de 2021Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 
Av. Marília, 1920 – Centro 

Fone/Fax: - (44) 3534 -8000 – 87.470-000 - Mariluz – Pr. 
E mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br 

 
 

 E-mail:  controleinterno@pmmariluz.com.br 

segregação de funções, para controle 
ou consulta e também de acesso aos 
dados das demais Unidades Gestoras 
(cadastros com CPF ou Certificado 
Digital e codificação própria e 
intransferível).  

segregação de usuários de acordo 
com a função, estabelecendo nível 
de acesso e controle de cada usuário 
pode ter acesso. 

Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município 
Esta atividade terá 
acompanhamento realizado pela 
Comissão Responsável pela 
Implantação do SIAFIC local. 

sistema, que permitam acesso a sua 
atividade e conceda permissões de 
acordo com cada nível de usuário. 

15 Garantir o acesso ao SIAFIC para 
usuários cadastrados seja dado por 
autorização de superiores do 
administrador do SIAFIC mediante 
assinatura de termo de 
responsabilidade e e que seja realizado 
login através de CPF e Senha ou 
Certificado Digital. 
 

Afiançar que os todos usuários 
cadastrados para acesso ao SIAFIC 
local, tenham autorização prévia dos 
superiores de cada órgão do 
município, formalizado por meio de 
ofício ou termo de responsabilidade 
onde esses usuários tenham acesso 
ao sistema por meio usuário e senha 
e/ ou certificado digital. 

05/05/2021 31/12/2022 Poder Executivo/ Poder 
Legislativo/ Autarquias/ Fundo 
de Previdência Municipal. 
Empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município 
 

Criação de rotina de trabalho em 
todos os órgãos do poder público 
municipal, estabelecendo a 
obrigatoriedade da formalização da 
autorização de acesso ao SIAFIC 
local, por parte dos superiores para 
que um novo usuário seja cadastrado. 

16 Garantir que o SIAFIC permite 
auditoria de dados para controlar 
Inserções, Exclusões ou Alterações 
efetuadas pelos Usuários com a 
identificação do CPF, operação 
Realizada, Data e Hora com acesso 
restrito à usuários permitidos. 
 

Assegurar que o SIAFIC local, 
possua mecanismos de controle das 
atividades dos usuários com 
informações que permitam 
identificar o autor, a data, o horário, 
e procedimentos realizados pelo 
usuário enquanto mesmo utilizava o 
sistema. 

05/05/2021 31/12/2022 Empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município 
Esta atividade terá 
acompanhamento realizado pela 
Comissão Responsável pela 
Implantação do SIAFIC local. 

Oferta de ferramenta a ser elaborada 
pela empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município, que permita o controle das 
atividades dos usuários e o acesso as 
das informações inseridas, excluídas 
e alteradas de forma individual por 
cada pessoa que tem acesso ao 
SIAFIC local. 
 

17 Garantir que o SIAFIC evidencia, NO 
MÍNIMO: - I. os bens, os direitos, as 
obrigações, as receitas e as despesas 
orçamentárias ou patrimoniais - II. a 
execução das receitas e despesas 
orçamentárias, bem como suas 
alterações - III. a situação patrimonial 
e sua variação - IV. a apuração dos 

Afiançar que o SIAFIC local, 
registra de todos os atos e fatos 
relacionados a movimentação de 
contábil, financeira e patrimonial do 
município, e consonância com os 
layouts da STN e órgãos de Controle 
como Tribunais de Contas, de forma 
integral e tempestiva, com amplo 

05/05/2021 31/12/2022 Empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município 
Esta atividade terá 
acompanhamento realizado pela 

Oferta de mecanismos tecnológicos 
que permitam registrar todas 
informações contábeis, financeiras e 
patrimoniais, geradas pelos órgãos da 
administração pública municipal, 
com amplo acesso aos usuários e 
divulgação dos dados para a 
comunidade interna e externa por 
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custos - V. controle de convênios, 
contratos e instrumentos congêneres - 
VI. Diário, Razão e Balancetes 
(individuais e consolidados) - VII. 
demonstrações contábeis, relatórios e 
demonstrativos fiscais, orçamentários, 
econômicos e financeiros - VIII. 
operações intragovernamentais - IX. 
origem e destinação dos recursos 
legalmente vinculados. 
 

acesso aos usuários , permitindo a 
geração, exportação dos 
Demonstrativos Contábeis, 
Financeiros e Patrimoniais. 

Comissão Responsável pela 
Implantação do SIAFIC local. 

meio de relatórios e publicação de 
Demonstrativos Contábeis e 
Financeiros. 

18 Assegurar que o SIAFIC possui 
rotinas Backup  
 

Garantir que o SIAFIC local, possua 
uma rotina pré-estabelecida e 
organizada de Backup, com 
regularidade e registro  integral dos 
dados com segurança tecnológica. 

05/05/2021 30/12/2022 Empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município 
Esta atividade terá 
acompanhamento realizado pela 
Comissão Responsável pela 
Implantação do SIAFIC local. 

Dispor de ferramenta tecnológica a 
ser elaborada pela empresa que 
fornece o Sistema de Gerenciamento 
Contábil/ Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município, que gerencie de forma 
automática os procedimentos de 
backup do SIAFIC local, realizando-
os com regularidade de forma segura, 
integral e confiável. 
 

  

GRUPO 04 - TRANSPARÊNCIA 

 

19 Assegurar que a sociedade tenha 
acesso às informações sobre a 
execução orçamentária e financeira 
em meio eletrônico que possibilite 
amplo acesso público. 
 

Garantir o acesso a toda população e 
aos órgãos de Controle Interno e 
Externo acesso irrestrito e em tempo 
real aos dados sobre a execução 
financeira de todos os órgãos da 
Administração Pública Municipal, 
de maneira centralizada, no Portal de 
Transparência do Município na 
internet. 

05/05/2021 31/12/2022 Divisão de Informática do 
município/ Poder Executivo/ 
Legislativo/ Samae / Fundo de 
Previdência e a empresa que 
fornece o Sistema de 
Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município. 

Disponibilização de um Portal de 
Transparência integrado com 
informações de todos órgãos da 
Administração Pública Municipal, 
localizado na internet com acesso por 
meio do Portal do Município de 
Mariluz, 24 horas por dia, sete dias 
por semana, com atualização 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 
Av. Marília, 1920 – Centro 

Fone/Fax: - (44) 3534 -8000 – 87.470-000 - Mariluz – Pr. 
E mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br 

 
 

 E-mail:  controleinterno@pmmariluz.com.br 

 automática no mesmo momento em 
que os fatos são gerados. 

20 Atestar que as Informações são 
disponibilizadas em tempo real e 
pormenorizadas, Disponibilização de 
informações ATÉ O PRIMEIRO DIA 
ÚTIL subsequente à data do registro 
contábil. 
 

Assegurar alimentação e atualização 
dos dados no Portal Transparência 
do município de forma tempestiva e 
integral, com operacionalização 
automática e imediata após a 
realização do registro contábil, de 
todos os órgãos da Administração 
Municipal. 

05/05/2021 31/12/2022 Divisão de Informática do 
município/ Poder Executivo/ 
Legislativo/ Samae / Fundo de 
Previdência e a empresa que 
fornece o Sistema de 
Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município. 
 

Oferta de mecanismo tecnológico a 
ser elaborado pela empresa que 
fornece o Sistema de Gerenciamento 
Contábil/ Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município, que permita a integração, 
alimentação e atualização dos 
registros contábeis de todos os órgãos 
da administração pública municipal 
em tempo real e de forma automática. 
 

21 Assegurar que as informações 
disponibilizadas pelo SIAFIC 
observam as questões de 
acessibilidade. 
 

Garantir a existência de ferramentas 
tecnológicas que deem suporte aos 
usuários com necessidade especiais 
em sua navegação no Portal de 
Transparência do Município. 

05/05/2021 31/12/2022 Empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município 
Esta atividade terá 
acompanhamento realizado pela 
Comissão Responsável pela 
Implantação do SIAFIC local. 

Implantação de mecanismos 
tecnológicos que ampliem as formas 
de acesso ao Portal de Transparência, 
facilitando a navegação por usuários 
com necessidades especiais.  

22 Certificar que o SIAFIC observa a 
Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) 
 

Garantir que o SIAFIC local, atenda 
aos dispositivos impostos pela Lei 
Geral de Proteção de Dados 
(LGPD). 

05/05/2021 31/12/2022 Empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município 
Esta atividade terá 
acompanhamento realizado pela 
Comissão Responsável pela 
Implantação do SIAFIC local. 

Execução de medidas de Compliance 
para ajuste do SIAFIC local  a 
exigências da Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD). 

23 Garantir que o SIAFIC permite a 
disponibilização em meio eletrônico 
de, NO MÍNIMO: a- DESPESA 
I. execução 
II. Classificação orçamentária, com a 

Assegurar que SIAFIC local 
disponibilize de forma integral e 
tempestiva no Portal de 
Transparência, as informações sobre 
a execução da receita e despesa, 

05/05/2021 31/12/2022 Divisão de Informática do 
município/ Poder Executivo/ 
Legislativo/ Samae / Fundo de 
Previdência e a empresa que 
fornece o Sistema de 

Esforço integrado entre todos os 
órgãos da Administração Pública 
Municipal, em conjunto com a 
empresa que fornece o Sistema de 
Gerenciamento Contábil/ 
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especificação da unidade 
orçamentária, da função, da 
subfunção, da natureza da despesa, do 
programa e da ação e da fonte dos 
recursos que financiou o gasto. 
III. desembolsos independentes da 
execução orçamentária 
IV. PF ou PJ beneficiária do 
pagamento, com seu respectivo CPF 
ou CNPJ, EXCETO folha e benefícios 
previdenciários 
V. convênios realizados, com o 
número do processo correspondente, o 
nome e identificação por CPF ou 
CNPJ do convenente, o objeto e o 
valor 
VI. licitação, ou a sua dispensa ou 
inexigibilidade, com o número do 
respectivo processo bem ou serviço 
adquirido, quando for o caso 
b- RECEITA : 
I. previsão na LOA 
II. lançamento, resguardado o sigilo 
fiscal 
III. arrecadação, inclusive recursos 
extraordinários 
IV. recolhimento 
V. classificação orçamentária, com a 
especificação da natureza da receita e 
da fonte de recursos 
 

licitações, patrimônio, 
Demonstrativos Contábeis e 
Financeiros, Relatórios de Gestão 
Fiscal e demais publicações 
necessárias, de todos órgãos da 
Administração Pública Municipal de 
maneira integrada com amplo 
acesso a todos usuários.  

Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município. 
 

Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município, para alimentar, atualizar e 
manter em funcionamento o Portal de 
Transparência do Município com 
todas as informações necessárias, de 
maneira a atender ao princípio 
elementar de publicidade e a 
legislações e orientações vigentes, 
em especial a Lei de Acesso à 
Informação, nº 12527 de 18 de 
novembro de 2011, que traz a 
obrigatoriedade da divulgação pelos 
órgãos públicos de todos os registros 
contábeis e financeiros que envolvem 
a sua gestão. 

GRUPO 05 - PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS 
24 Atestar que o SIAFIC processa e 

centraliza o registro contábil dos atos 
e fatos que afetem ou possam afetar o 
patrimônio da entidade. 

Assegurar que todos os atos e fatos 
contábeis realizados pelos os órgãos 
da Administração Pública 
Municipal, que interfiram o 

05/05/2021 31/12/2022 Poder Executivo/ Legislativo/ 
Samae / Fundo de Previdência e 
a empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 

Oferta de mecanismo tecnológico a 
ser elaborado pela empresa que 
fornece o Sistema de Gerenciamento 
Contábil/ Orçamentário/ Financeiro e 
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 patrimônio do município sejam 
devidamente registrados pelo 
SIAFIC local, de acordo com Lei nº 
4320 de 17 Março de 1965 e demais 
legislações correlatas, de forma 
integral e tempestividade, sem que 
haja perda ou falta de registros, em 
uma base única com amplo acesso 
aos usuários. 

Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município. 
 

Patrimonial contratada pelo 
município, que permite a 
centralização e registros dos atos e 
fatos contábeis que possam afetar o 
patrimônio município de todos os 
órgãos da Administração Pública 
Municipal de forma integral e segura 
em um banco de dados único e com 
amplo acesso por todos os usuários. 

25 Assegurar que o registro representa 
integralmente o fato ocorrido, 
observada a tempestividade 
necessária.  
 

Garantir a confiabilidade das 
informações contábeis, de maneira 
que as mesmas representam a 
totalidade do ocorrido, com registro 
em tempo real. 

05/05/2021 31/12/2022 Poder Executivo/ Legislativo/ 
Samae  e Fundo de Previdência. 

Implantar mecanismos de Controle 
Interno, com checagem da veracidade 
das informações e inspeção da forma 
e de quando e como são feitos os 
registros. 

26 Assegurar que o registro : 1. Foi feito 
conforme partidas dobradas 2. Foi 
feito em idioma e moeda corrente 
nacionais. 
 

Afiançar que todos os registros 
contábeis e financeiros realizados 
por todos os órgãos da 
Administração Pública Municipal 
no SIAFIC local, respeitem o 
método de partidas dobradas 
imposta pela legislação sendo os 
mesmos feitos em moeda nacional e 
em português. 

05/05/2021 31/12/2022 Poder Executivo/ Legislativo/ 
Samae  e Fundo de Previdência. 

Atestar por meio de averiguação e 
checagem, a ser feita pelo Controle 
Interno, que todos os registros 
contábeis dos órgãos municipais 
estão feitos pelo método de partidas 
dobradas, em idioma nacional e 
moeda corrente no país. 

27 Assegurar que o SIAFIC gera os livros 
razão, diários e demais 
demonstrativos contábeis em 
consonância as regras contidas no 
Manual de Contabilidade aplicado ao 
Setor Público (MCASP) e no Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público 
(PCASP), de forma individual e 
consolidada, e que ficam à disposição 
dos usuários e dos órgãos de controle 
interno e externo. 
 

Garantir que o SIAFIC local, possa 
gerar e disponibilizar de forma 
consolidada e individual os 
Demonstrativos Contábeis, livros 
razão e diários bem como demais 
outros documentos de natureza 
financeira e contábil, de acordo com 
as legislação em vigor em uma base 
única com amplo acesso a todos os 
usuários. 

05/05/2021 30/12/2022 Poder Executivo/ Legislativo/ 
Samae / Fundo de Previdência e 
a empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município. 
 

Implantar ferramenta a ser elaborada 
pela a empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município, que viabilize a geração 
dos Demonstrativos Contábeis de 
forma consolidada com todos os 
órgãos da Administração Pública 
Municipal em uma plataforma com 
amplo acesso a todos os usuários, em 
consonância com layout da STN e 
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com pressuposto no (MCASP e 
PCASP). 
 

28 Assegurar que os registros contábeis 
são efetuados de forma analítica e 
reflete a transação com base em 
documentação de suporte. 
 

Afiançar que todos os fatos e atos 
contábeis registrados no SIAFIC 
local, possuam a adequado 
documentação de suporte, 
contemplando todo o fato de 
maneira analítica e confiável, 
refletindo toda a dimensão do 
ocorrido. 

05/052021 31/12/2022 Poder Executivo/ Legislativo/ 
Samae / Fundo de Previdência 

Atestar por meio de averiguação e 
checagem, a ser feita pelo Controle 
Interno, que todos os registros 
contábeis são elaborados com uma 
documentação de suporte adequada e 
confiável, que contempla todo o 
acorrido de forma detalhada e 
consistente. 

29 Garantir que o registro contábil 
conterá, NO MÍNIMO: I. data da 
transação. II conta debitada III conta 
creditada IV. histórico da transação- 
com referência à documentação de 
suporte, de forma descritiva ou por 
meio do uso de código de histórico 
padronizado V. valor da transação VI. 
número de controle dos registros 
eletrônicos que integrem um mesmo 
lançamento contábil. 
 

Assegurar que os registros contábeis 
inseridos no SIAFIC  local, tenham 
um conjunto informações mínimas, 
que permitam a sua identificação, 
como histórico, justificativa da 
transação, documentação suporte 
dentre outras informações essenciais 
para seu reconhecimento. 

05/05/2021 31/12/2022 Poder Executivo/ Legislativo/ 
Samae / Fundo de Previdência. 

Atestar por meio de averiguação e 
checagem, a ser feita pelo Controle 
Interno, que todos os registros 
contábeis são elaborados com rol de 
informações mínimas atendendo a 
legislação permitindo a sua perfeita 
identificação e reconhecimento. 

30 Assegurar que o SIAFIC permite a 
acumulação dos registros por centros 
de custos. 
 

Garantir que o SIAFIC local, possua 
ferramenta tecnológica que permita 
alocar os registros por centro de 
custo em todos os órgãos da 
Administração Pública Municipal. 

05/05/2021 31/12/2022 Poder Executivo/ Legislativo/ 
Samae / Fundo de Previdência. 

Implantar mecanismos de Centro de 
Custo em todos órgãos da gestão 
municipal, bem como zelar pelo 
correto registro nos mesmos. 

31 Assegurar que o SIAFIC não permita 
: I. contabilização apenas na 
exportação de dados II. registro cuja 
data não corresponda à data do fato 
contábil ocorrido III. alteração dos 
códigos-fonte ou das bases de dados 
do Siafic IV. utilização de ferramentas 
de sistema que refaçam os 

Afiançar a lisura no processo de 
registro dos fatos e atos contábeis, 
afastando a possiblidade de 
alteração posterior por meio de 
mecanismos que refaçam os 
lançamentos contábeis, ou que 
permitam registros em data diferente 
do fato contábil acorrido, alterações 

05/05/2021 31/12/2022 Empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município 
Esta atividade terá 
acompanhamento realizado pela 

Atestar por meio de averiguação e 
checagem, a ser feita pelo Controle 
Interno e Divisão de Contabilidade, 
que todos os registros contábeis não 
sofram nenhuma espécie de alteração 
após a contabilização ou sejam feitos 
registros em data diferente a da sua 
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lançamentos contábeis em momento 
posterior ao fato contábil ocorrido. 
 

na base de dados, ou contabilização 
apenas na exportação. 

Comissão Responsável pela 
Implantação do SIAFIC local. 

ocorrência, ou contabilização apenas 
na exportação dos dados. 

GRUPO 06 – PRAZOS E INTEGRIDADE 
32 Garantir que até o dia 25 - Para fechar 

o balancete do mês anterior. 
 

Assegurar que no SIAFIC local, seja 
realizado todos os procedimentos 
necessários que permitam que até a 
data limite do dia 25 de cada mês, o 
balancete referente ao mês anterior 
esteja fechado. 

05/05/2021 31/12/2022 Poder Executivo/ Legislativo/ 
Samae / Fundo de Previdência. 

Essa ação será feita por meio da 
reorganização das rotinas contábeis 
em todos os órgãos pertencentes ao 
município de maneira que seja 
possível que o SIAFIC local, consiga 
elaborar e disponibilizar o Balancete 
fechado até o dia 25. 

33 Garantir que até o dia 30/01 - Para 
registrar os atos de Gestão 
Orçamentária e Financeira do ano 
anterior (inclusive inscrição e 
cancelamento de Restos a Pagar). 
 

Assegurar que todos os órgãos do 
município possam registrar de forma 
integrada, com amplo acesso por os 
usuários, até a data do dia 31 de 
Janeiro de cada ano, todos os atos e 
fatos do exercício anterior, incluído 
os Restos em contas a pagar e 
cancelamentos dos mesmos. 

05/05/2021 31/12/2022 Poder Executivo/ Legislativo/ 
Samae / Fundo de Previdência 

Essa ação será executada por meio do 
estabelecimento de Rotinas 
Contábeis que reorganizam a forma 
de trabalho de todos órgãos 
municipais quanto a inscrição e 
elaboração dos fatos e atos contábeis, 
fazendo com que sejam feitos de 
forma mais rápida e efetividade, 
atendendo os prazos para o 
encerramento do exercício. 

34 Certificar que o SIAFIC impede os 
registros contábeis após o balancete 
encerrado. 
 

Garantir que as informações 
registradas no SIAFIC local, não 
sofram alterações após 
encerramento do exercício, por 
mecanismos que refaçam os atos 
contábeis, ou promovam qualquer 
tipo alteração na base de dados. 

05/05/2021 31/12/2022 Empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município 
Esta atividade terá 
acompanhamento realizado pela 
Comissão Responsável pela 
Implantação do SIAFIC local. 

Atestar por meio de averiguação e 
checagem, a ser feita pelo Controle 
Interno e Divisão de Contabilidade, 
que no SIAFIC local, exista qualquer 
mecanismo que realize alterações nos 
fatos contábeis registrados após o 
encerramento do exercício. 
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PLANO DE AÇÃO – DECRETO FEDERAL Nº 10540/2020 

GRUPO 01 - ANTECEDENTES 

Item Ação Resultados Início Fim Responsável Como será feito 
01 Levantar informações dos 

insumos/materiais/serviços e recursos 
financeiros necessários a implantação e 
concepção do SIAFIC local. 

Planejar e Viabilizar a aquisição de 
bens e serviços e que permitam o 
funcionamento do SIAFIC local. 

05/05/2021 31/12/2021 Secretaria de Administração e 
Finanças, Planejamento, Divisão 
de Contabilidade e Divisão de 
Compras do Município. 

Reunião com os membros da 
Comissão Responsável pelo SIAFIC 
no município, para tomada de decisão 
e execução das tarefas que foram 
necessárias. 

02 Incluir no PPA (produtos, metas, 
recursos financeiros) as ações 
necessárias a elaboração do projeto e 
consecução do sistema. 

Inserir no PPA 2022 - 2025, a ação 
Manutenção e Desenvolvimento 
do SIAFIC local, de maneira a 
permitir a existência de recursos 
orçamentários e um planejamento 
com metas e indicadores a serem 
alcançados. 

05/05/2021 31/12/2021 Secretaria de Planejamento e 
Divisão de Contabilidade. 

A inclusão ocorrerá no decorrer os 
trabalhos de elaboração do PPA 
2022-2025. 

03 Elaborar, preferencialmente, o modelo 
o projeto de implantação do SIAFIC, 
com base no layout disponibilizados 
pela STN e Tribunais de Contas. 

Adequação do Portal de 
Transparência e do Software de 
Gestão Pública Municipal de 
maneira que o mesmo possa 
atender a demanda do SIAFIC 
local, estabelecido no Decreto 
Federal 10540/2020, bem como 
apresente as informações de 
acordo com os layouts 
disponibilizados pela STN e 
Tribunal de Contas. 

05/05/2021 31/12/2022. Empresa Desenvolvedora do 
Software de Gestão Municipal, 
contratada pelos órgãos do 
município para prestar serviços 
de tecnologia e informações. Esta 
também contará com 
acompanhamento e execução de 
atividades por parte da Comissão 
Municipal para implantação do 
SIAFIC local. 

• Uniformização na 
contratação e implantação 
do mesmo software de 
gestão municipal por todos 
órgãos e entidades do 
município. 

• Integração do banco de 
dados de todas as entidades 
e órgãos do município para 
apresentação e divulgação 
dos dados forma tempestiva 
e integrada. 

• Adequação dos relatórios e 
Demonstrativos Contábeis 
as exigências e normas 
contábeis vigentes. 
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04 Dotar Orçamentariamente (LDO e 
LOA de 2022) as ações (projetos e 
atividades) com gastos necessários a 
implantação do SIAFIC local, 
incluindo as fontes de recursos. 

Introduzir no Orçamento 
Municipal 2022, (LDO e LOA) 
projeto atividade, com previsão 
orçamentária e financeira para 
execução do SIAFIC local. 

05/05/2021 31/12/2021 Secretaria de Planejamento / 
Divisão de Contabilidade  
Municipal. 

A inclusão ocorrerá no decorrer os 
trabalhos de elaboração da LDO e 
LOA para exercício de 2022. 

05 Planejar, elaborar e realizar licitação 
para as aquisições de insumos, serviços 
e/ ou equipamentos, etc., necessários 
ao projeto do SIAFIC local, e 
integração com os principais sistemas 
estruturantes. 

Aquisição de equipamentos de 
informática tais como servidor, 
computadores e utensílios de rede, 
bem como a contratação de 
serviços com a de licenças de 
software e serviços de internet de 
banda larga. 

05/05/2021 31/12/2021 Secretaria de Administração, 
Divisão de Compras e Licitação, 
Contabilidade e Informática. 

Esta ação será executada pela 
Comissão Responsável pelo SIAFIC 
municipal, em parceria com todos os 
órgãos do poder público da entidade, 
onde serão realizadas: 

• Reuniões com responsáveis 
pelo SIAFIC municipal. 

• Elaboração do plano de 
investimento no SIAFIC 
local. 

• Execução de 
procedimentos 
administrativos tais como, 
licitação, elaboração de 
contratos, empenhos e 
pagamentos. 

 

GRUPO 02- UNIDADE E INTEGRAÇÃO 

Item Ação Resultados Início Fim Responsável Como será feito 
06 Garantir que o SIAFIC é o sistema 

único e cuja base de dados é 
compartilhada entre todos os 

usuários. 

Melhorar e ampliar a estrutura de 
informática do município no que a 
tange a equipamentos e software de 
maneira a garantir existência de um 
sistema único com banco de dados 
integrado comtemplando 
informações de todos os órgãos e 
entidades do município. 

05/05/2021 31/12/2022 Secretaria de Administração/ 
Divisão de Informática/ Poder 
Legislativo /Autarquias e Fundo 
Previdência. Nessa ação haverá 
também participação como 
responsável a empresa que 
fornece o Sistema de 
Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 

Estruturação do SIAFIC local, no que 
tange aos aspectos de equipamentos 
de informática, integração de banco 
de dados, disponibilização  de 
informações de forma tempestiva de 
acordo com layout preconizados 
pelos órgãos de Controle e 
Fiscalização. 
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Patrimonial contratada pelo 
município. 

07 Atestar que o SIAFIC permite a 
atualização, consulta e a extração de 
dados e informações de maneira 
centralizada. 

Garantir o acesso e o funcionamento 
do SIAFIC local, de maneira que 
todos os usuários possam utiliza-lo, 
obtendo informações em tempo real, 
de forma integrada acessando a um 
banco de dados único que permite o 
compartilhamento e o acesso a 
informações de todas as entidades 
do município. 

05/05/2021 31/12/2022 Empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município 
Esta atividade terá 
acompanhamento realizado pela 
Comissão Responsável pela 
Implantação do SIAFIC local. 

Esforço integrado entre a Comissão 
Responsável pela Implantação do 
SIAFIC local e a empresa que fornece 
o Sistema de Gerenciamento 
Contábil/ Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município, que irá realizar avaliação 
constante no SIAFIC local, para 
atestar seu funcionamento, 
adequação a legislação e acesso as 
informações pelos usuários. 

08 Atestar que o SIAFIC permite a 
atualização, a consulta e extração de 
dados e informações de maneira 
centralizada. 

Permitir o acesso de forma 
centralizada aos dados de todos 
órgãos do poder público municipal, 
onde esses sejam atualizados de 
forma tempestiva e integral, 
permitindo usuário consultar, gerar 
relatórios e extrair arquivos. 

05/05/2021 31/12/2022 Empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município 
Esta atividade terá 
acompanhamento realizado pela 
Comissão Responsável pela 
Implantação do SIAFIC local. 

Trabalho em parceria com a  empresa 
contratada que fornece o software do 
SIAFIC do Local, em conjunto com 
trabalho de todos órgãos do 
municipais que geram informações 
contábeis, financeiras, orçamentárias 
e patrimoniais. 

09 Atestar que o SIAFIC é mantido 
gerenciado pelo Poder Executivo. 

Garantir que a manutenção e o 
gerenciamento do SIAFIC Local, 
seja realizado pelo Poder Executivo, 
que será o principal responsável pelo 
financiamento e funcionamento do 
sistema no município. 

05/05/2021 31/12/2022 Comissão Responsável pela 
Implantação do SIAFIC local/ 
Gabinete do Prefeito Municipal. 

Reuniões que aconteceram com o 
Representante do Executivo 
Municipal e a   Comissão 
Responsável pela Implantação do 
SIAFIC local, que irão planejar, 
organizar, controlar e dirigir as ações 
do SIAFIC no município. 

10 Atestar que o SIAFIC registra os fatos 
e atos relacionados com a 
administração orçamentária, 
financeira e patrimonial. 

Assegurar que todos os atos e fatos 
contábeis e financeiros e 
patrimoniais sejam devidamente 
registrados por todos órgãos do 
poder municipal, em tempo real, 
com disponibilização integral e 

05/05/2021 31/12/2022 Poder Executivo/ Poder 
Legislativo/ Autarquias/ Fundo 
de Previdência Municipal. 

Trabalho integrado entre todos os 
órgãos do município que no 
desenvolvimento de suas rotinas 
contábeis, financeiras e patrimoniais, 
irão realizar registro de todos atos e 
fatos de acordo com as instruções da 
STN, Tribunal de Contas do Estado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 
Av. Marília, 1920 – Centro 

Fone/Fax: - (44) 3534 -8000 – 87.470-000 - Mariluz – Pr. 
E mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br 

 
 

 E-mail:  controleinterno@pmmariluz.com.br 

centralizada pelo SIAFIC local, para 
os usuários. 

do Paraná e do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público. 

11 Garantir que há apenas um SIAFIC 
em uso pelo ente. 

Certificar a existência de apenas um 
SIAFIC local, com gerenciamento 
feito pelo Poder Executivo, com 
acesso por todos os órgãos do 
município em uma base de dados 
única e integral. 

05/05/2021 31/12/2022 Comissão Responsável pela 
Implantação do SIAFIC local. 

Trabalho a ser realizado pela 
Comissão Responsável pela 
Implantação do SIAFIC local, que 
ficará incumbida de garantir e 
assegurar o funcionamento de apenas 
um SIAFIC no município, com 
participação de todos os órgãos do 
poder público municipal. 

 
                                                                        GRUPO 03- TECNOLOGIA 

 

12 Garantir que o SIAFIC permita o 
armazenamento, integração, 
importação e exportação de dados. 

Afiançar que o SIAFIC local, possua 
rotinas e mecanismos que permitam 
a integração, importação e 
exportação de dados por todos os 
órgãos do poder público municipal 
em uma única base de dados. 

05/05/2021 31/12/2022 Empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município 
Esta atividade terá 
acompanhamento realizado pela 
Comissão Responsável pela 
Implantação do SIAFIC local. 

Oferta de mecanismos e ferramentas 
tecnológicas a ser elaborada pela 
empresa que fornece o Sistema de 
Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município que permita ao SIAFIC 
Local, integrar, importar e exportar 
dados para acesso a todos os usuários. 

13 Atestar que o SAFIC local, contém 
mecanismos que garantam a 
Integridade, Confiabilidade, a 
Auditabilidade e a Disponibilidade 
das Informações. 

Garantir que o SIAFIC local, possui 
ferramentas que permitam constatar 
a integridade, confiabilidade e 
Auditabilidade e disponibilidade das 
informações, gerados pelos órgãos 
da Administração Pública 
Municipal. 

05/05/2021 31/12/2022 Empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município 
Esta atividade terá 
acompanhamento realizado pela 
Comissão Responsável pela 
Implantação do SIAFIC local. 

Oferta de ferramentas a ser elaborada 
pela empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 
Orçamentário/ Financeiro e 
Patrimonial contratada pelo 
município, que permitam os usuários 
do SIAFIC local, e órgãos de controle 
interno e externo, realizar verificação 
para atestar a integridade, 
confiabilidade, Auditabilidade das 
informações geradas pelos órgãos 
poder público municipal. 

14 Garantir que o SIAFIC contém 
controle de acesso dos usuários por 

Assegurar que o SIAFIC local, 
possua ferramentas que permitam a 

05/05/2021 28/02/2022 Empresa que fornece o Sistema 
de Gerenciamento Contábil/ 

Oferta de mecanismos e ferramentas 
de controle de pessoas que acessam o 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

DECRETO Nº 2.089 DE 04 DE MAIO DE 2021 
 

 
Estabelece o Plano de Adequação do Município de Mariluz - PR, 
para atender o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle –SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 18º, do 
Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 
 

O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei, CONSIDERANDO a determinação contida no art. 18, do 
Decreto Federal nº10.540/2020, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica estabelecido para o Município de Mariluz - PR, o 
Plano de Adequação, constante do anexo único, que é parte integrante do presente decreto, com a 
finalidade de ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle –SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal nº 
10.540, de 5 de novembro de 2020. 
 

Art. 2º. - O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da 
informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, 
com ou sem rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo,  Legislativo Municipal, Fundo 
Previdenciário e Autarquia, resguardada a autonomia. 
 

§ 1º. - É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam 
a comunicação, entre si, por intermédio de transmissão de dados. 
 

§ 2º. - O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração 
orçamentária, financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o caput deste artigo. 
 

Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos somente a partir de 1º de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto Federal nº 
10.540/2020. 
 

 
Prefeitura Municipal de Mariluz - PR, em 04 de maio de 2021. 

 
 

Paulo Armando da Silva Alves 
Prefeito Municipal 

PAULO ARMANDO 
DA SILVA 
ALVES:80533051991

Assinado de forma digital por 
PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES:80533051991 
Dados: 2021.05.04 17:22:50 -03'00'

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
DECRETO N° 31/2021.
Estabelece o Plano de Ação para  adequação ao Decreto Federal N. 10.540/2020 (Padrão Mínimo de Qualidade Do 
SIAFIC) e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o parágrafo único do art. 18 do Decreto Federal n. 10.540/2020.
DECRETA
Art. 1° - Fica estabelecido o plano de ação voltado para a adequação às disposições do Decreto Federal n. 10.540/2020 
no que se refere ao atendimento dos requisitos mínimos de qualidade do Sistema único e lntegrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC), conforme constante no anexo único deste Decreto.
Art. 2° - A Comissão Especial referida no Plano de Ação constante no Anexo Único deste Decreto terá a atribuição de 
definir os requisitos mínimos de qualidade que o SIAFIC a ser contratado pela Administração Municipal deva obedecer 
respeitando as disposições do Decreto Federal n. 10.540/2020 e será composta por:
  I - 01 (um) servidor titular do cargo de Contador do Município;
 II - 01 (um) servidor municipal da área de Tecnologia da informação;
III -  01 (um) servidor municipal da Secretaria da Fazenda.
§ 1° A Comissão Especial escolherá um presidente dentre seus membros e estabelecerá os procedimentos que 
regerão seus trabalhos.
§ 2° Os servidores designados para compor a Comissão Especial referenciada no captut não poderão integrar a 
comissão de licitação, serem designados pregoeiros ou fiscal do contrato relativo à contratação do SIAFIC.
Art. 3° - A elaboração do Projeto Básico que servirá de base para a elaboração do Edital de contratação do SIAFIC 
deverá seguir as disposições apontadas pela Comissão Especial, além dos requisitos mínimos definidos nos termos 
do art. 2° deste Decreto.
Art. 4° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições  em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 de maio de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO  DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

ANEXO I  
 

PLANO DE AÇÃO - DECRETO FEDERAL N. 10540/2020 
 
 

AÇÃO 
Resultados 
esperado lnício Fim Responsável Como será feito 

Ação 01: 
 
lnstituir uma 
comissão de estudos 
e avaliação do Padrão 
Mínimo 
de Qualidade do 
SIAFIC 

 
 
Alinhar ações e 
metas para um 
mesmo 
esforço 

 
 
 
10/05/2020 

 
 
 
31/05/2021 

 
 

Comissão de 
Avaliação 

Publicação de 
Portaria instituindo a 
responsabilidade 
pela   avaliação do 
processo de 
adequação do 
SIAFIC ao decreto 
10540/2020 

 
Ação 02:  
Avaliar a situação 
atual (aderência do 
sistema de 
contabilidade aos 
padrões mínimos de 
qualidade do 
Decreto 
10.540/2020) 

Com base na 
situação atual 
avaliada 
identificar 
ações 
corretivas do 
sistema atual 
ou a 
necessidade 
de uma nova 
contratação 

 
 
 
 

01/06/2021 

 
 
 
 

31/08/2021 

 
 
 
 

Comissão de 
Avaliação 

- Analisar o decreto 
10540/2020 e todos 
os seus critérios 
técnicos. 
- Avaliar a situação 
atual do fornecimento 
do SIAFIC no 
município. 
- Realizar uma 
analise comparativa 
entre o Decreto e a 
Situação Atual. 

Ação 03: Reunião 
com a empresa 
fornecedora do 
Software para 
alinhamento e 
entendimento 
quanto as A9oes 
Evolutivas que 
estão em curso 
para adequação aos 
padrões mínimos de 
qualidade 

Tomar 
conhecimento 
das medidas 
em 
andamento 
adotadas ou 
planejadas 
pela empresa 
que fornece o 
software 
atualmente 
para o 
Executivo 

 
 
 
 
 

01/09/2021 

 
 
 
 
 

31/12/2021 

 
 
 
 
 

Comissão de 
Avaliação 

-Apresentar a  
empresa a Analise 
comparativa entre o 
Decreto 10540/2020 e a 
Situação Atual. 
- lntimar a empresa para 
que realize as 
adequações 
necessárias. 
- Estipular uma data 
adequada para realizar 
nova verifica9ao do 
atendimento do SIAFIC ao  
Decreto 10540/2020 

Ação 04: 
Adequações no 
descritivo do edital 
de licitação para que 
as futuras 
contratações 
estejam aderentes aos 
padrões mínimos de 

Garantir que, 
independente 
da 
necessidade 
atual ou não 
de 
contratação, 
os próximos 

  
No período 
de 
vencimento 
do contrato 
atual 

 
 

Setor de 
Compras/Comissão 
de Licitação 

 
- lncluir no processo 
licitatório de 
contratação do SIAFIC 
OS critérios exigidos no 
Decreto 10540/2020. 

MUNICIPIO  DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

qualidade do SIAFIC processes 
licitatórios 
envolvendo a 
aquisição ou
locação do 
software de 
contabilidade 
esteja dentro 
dos critérios 
exigidos pela 
legislação 

Ação 05: 
Implantação do 
SIAFIC 

Realizar a 
implantação 
do SIAFIC 

01/01/2023    

 

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 121/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 06/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 06/2021, que tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresas para fornecimento de pneus e serviços de ressolagens para os veículos que compõem a frota do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da 
ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
M & M COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP 19.950,00
INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA – EPP 12.660,00
M A DAL POZZO ME 163.275,00
PR PNEUS LTDA 256.532,00
DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA - EPP 45.985,00
VALOR TORAL (R$) 498.402,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 04 de maio de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 122/2021
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 11/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 11/2021, 
os atos praticados que autorizou a contratação da seguinte empresa: DOMICIANO, OLIVEIRA & REIS LTDA, que tem 
por objeto o credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de saúde – atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola para o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos: Exames de Ultrassonografia.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 04 de maio de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 114, DE 04 DE MAIO DE 2021.
Súmula: Altera o Anexo IX, da Lei Municipal nº 1.740/2012.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1˚ – Fica alterado o Anexo IX da Lei Municipal nº 1.740/2012, que passa a vigorar com redação de que trata o 
ANEXO constante nesta Lei:
   Art. 6º. Essa Lei Complementar entra em vigor na data da      sua publicação.
   Pérola/PR, aos 04 dias do mês de maio de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
PREFEITA MUNICIPAL

A N E X O IX
REQUISITOS PARA INVESTIDURA FORMAÇÃO: Licenciatura em Língua Portuguesa, Letras Libras ou qualquer 
área da Educação Básica e Proficiência em Língua Brasileira de Sinais – Libras expedido pela Federação Nacional de 
Educação e Integração dos Surdos – FENEIS ou pela SEED/DEE/CAS-PR ou PROLIBRAS/MEC.
DESCRIÇÃO RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES DO CARGO
 PROFESSOR TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS
1. Mediar situações de comunicação entre os alunos surdos e demais membros da comunidade escolar;
2. Viabilizar a interação e a participação efetiva do aluno nas diferentes situações de aprendizagem e interação no 
contexto escolar;
3. Informar à comunidade escolar sobre as formas mais adequadas de comunicação com os alunos surdos;
4. Interpretar, de forma fidedigna, as informações e conhecimentos veiculados em sala de aula e nas demais 
atividades curriculares desenvolvidas no contexto escolar;
5. Dar oportunidade à expressão dos alunos surdos por meio da tradução, de forma fidedigna, de suas opiniões e 
reflexões;
6. Ter conhecimento prévio e domínio dos conteúdos e temas a serem trabalhados pelo professor, evitando a 
improvisação e proporcionando maior qualidade nas informações transmitidas;
7. Ter um relacionamento amistoso com o professor regente de turma, oferecendo informações adequadas sobre a 
importância da interação deste com os alunos surdos;
8. Sugerir aos docentes a adoção das estratégias metodológicas visuais mais adequadas ao favorecimento da 
aprendizagem dos alunos surdos;
9. Cumprir integralmente a carga horária designada (20 ou 40 horas), de modo a oferecer apoio especializado aos 
alunos surdos em todas as disciplinas previstas na matriz curricular semanal para a série em questão;
10. Participar das atividades pedagógicas que envolvem o coletivo da escola (reuniões pedagógicas, conselhos de 
classe, atividades festivas, entre outros);
11. Submeter-se aos direitos e deveres previstos aos demais profissionais, no regimento da escola;
12. Cumprir o Código de Ética que regulamenta a prática da interpretação/tradução em Libras, emitido pela Federação 
Nacional de Educação e Integração de Surdos – FENEIS, o qual deve ser de conhecimento da equipe técnico-
pedagógica do Estabelecimento de Ensino.

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 120, DE 04 DE MAIO DE 2021.
Declara PONTO FACULTATIVO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 14 de maio de 2021,  quando não haverá expediente nas repartições 
públicas municipais, com exceção dos serviços considerados de essenciais e de utilidade pública, principalmente 
Hospital Municipal, limpeza pública e outros serviços relevantes neste período.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 04 de maio de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de São jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 049/2021
Dispõe sobre o cancelamento do Processo licitatório número 098/2021 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 49 da Lei Federal nº. 8.666/93 .
CONSIDERANDO o disposto nas Súmulas 346  e 473  do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o erário público;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo a interesses pessoais de terceiros;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o interesse público;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica CANCELADO o certame público denominado LICITAÇÃO na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO autuado sob o nº. 
43/2021, que visava a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO, 
EMISSÃO DE LAUDO DE VALOR DE TERRA E TREINAMENTO PARA FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 
(ITR), DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ
Art. 2º Oportunamente, sanadas as irregularidades apuradas no lote nº 01, a Administração Pública Municipal promoverá a 
Licitação do objeto em questão.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 04 de maio de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

edital de conVocaÇão Para eleiÇÕeS 
do harMonia cluBe de caMPo 

A COMISSÃO ELEITORAL do HARMONIA CLUBE DE CAMPO devidamente constituída, na forma que prevê o 
Estatuto,  no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o estatuto do clube, em seu artigo 81, 
CONVOCA todos(as) associados(as), proprietários de títulos patrimoniais, quites com a tesouraria, que estão abertas 
até o dia 15/05/2021, as inscrições para chapas que desejam concorrer às eleições do clube, na forma a seguir: 
A) ELEIÇÃO direta e secreta da nova DIRETORIA, Presidente e Vice-
Presidente para o biênio 2021/2023; 
B )  ELEIÇÃO direta e secreta do novo CONSELHO DELIBERATIVO para o biênio 2021/2023;  
 C) ELEIÇÃO direta e secreta do novo CONSELHO FISCAL para o biênio 2021/2023. 
LOCAL: Sede Social do HARMONIA CLUBE DE CAMPO 
DATA DA ELEIÇÃO: 13 de junho de 2021. 
Umuarama, 03 de Maio de 2021 
Daniel Fernando Lazari 
Presidente de Comissão Eleitoral 
 

Prefeitura MuniciPal de São jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 123/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: V. L. 
P. SAMPAIO AMBIENTAL VIDA ME, inscrita no CNPJ nº 20.278.550/0001-84, com sede à RUA BANDEIRANTES, nº 
4100, ZONA V - 87504-170 na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. VERA LUCIA 
PAULINO SAMPAIO, portador do RG. nº  36.516.501-3 SSP/SP., e do CPF/MF Nº 044.827.929-00, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 53/2021, Processo n° 115, data da 
homologação da licitação 03/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE PLANOS DE CONTROLE AMBIENTAL, PERTINENTES A RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA AMBIENTAL DO CENTRO DE TRIAGEM DE RESIDUOS SOLIDOS, RECICLAVEIS E DO ATERRO 
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr. pagará a importância 
de R$-7.000,0-(sete mil reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa 
acima citada, neste ato definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 03 (três) meses, tendo início em 04/05/2021 e término previsto para 01/08/2021, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de maio de 2021.

Prefeitura MuniciPal de São jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 122/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ANDERSON 
CARLOS JACOPINI, inscrita no CNPJ nº 23.147.212/0001-00, com sede à RUA VERGILINO VIEIRA PINTO, nº  , 
CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. ANDERSON CARLOS JACOPINI, portador(a) do RG. nº  97346780 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 053.536.329-07, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 55/2021, Processo n° 
118, data da homologação da licitação 03/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PARA ASSESSORAR O DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-13.200,0-(treze mil e duzentos reais), conforme notas fiscais e solcitações emitidas pela secretaria requisitante, 
à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de   meses, tendo início em   e término previsto para 01/08/21, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de maio de 2021.

Prefeitura MuniciPal de São jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 121/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: VILLARES 
CONSTRUTORA E METALUGICA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.863.476/0001-70, com sede à BR 272 KM 
560, nº 560, VILA GUARANI - 85990-000 na cidade de TERRA ROXA, Estado do PR, neste ato representado pelo 
Sr. ROSENI MARQUES BARBOSA, portador(a) do RG. nº  6.991.799-2 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 020.899.529-38, 
residente e domiciliado à residente e domiciliado à Rua das Américas 123 Jardim Toldo – Cidade de Guaíra – Estado 
do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 35/2021, Processo 
n° 101, data da homologação da licitação 30/04/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) BARRACÃO PRÉ-MOLDADO COM 
COBERTURA EM ALUZINCO, MEDINDO 134,38M², PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA NO PARQUE 
INDUTRIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr. pagará a importância 
de R$-48.000,0-(quarenta e oito mil reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, 
à empresa acima citada, neste ato definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 03 (três) meses, tendo início em 04/05/2021 e término previsto para 01/08/2021, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de maio de 2021.

Prefeitura MuniciPal de São jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 142/2021 de 04 de maio de 2021
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DO PLANO DE AÇÃO PARA ATENDER AO MÍNIMO DE QUALIDADE DO 
SIAFIC.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 48/2021, que dispõe sobre o Plano de Ação para atender ao mínimo de 
qualidade do SIAFIC.
Considerando o Decreto Federal nº. 10.540/2020 que dispõe sobre o Plano de Ação para atender ao mínimo de 
qualidade do SIAFIC.
R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR os membros da Comissão para implantação do Plano de Ação para atender ao Mínimo de 
Qualidade do SIAFIC, que fica assim constituído:
PODER EXECUTIVO
- Gladson Geraldo Maestro
SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
- Ricardo Ruiz Pimenta
SECRETARIA DA FAZENDA
- José Carlos Bolsanello
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de São jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 48/2021
Estabelece o Plano de Ação do Município de São Jorge do Patrocínio, para atender o padrão mínimo de qualidade do 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, nos termos do 
parágrafo único, do art. 18, do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020.
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;
CONSIDERANDO a determinação contida no art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020 e o disposto no artigo 48 da 
Lei Complementar nº 101/2000.
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido para o Município de São Jorge do Patrocínio, o Plano de Ação, constante do anexo único, 
que é parte integrante do presente decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo 
Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020.
Art. 2º O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, 
incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos 
Especiais, resguardada a autonomia.
§ 1º É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a comunicação, entre si, 
por intermédio de transmissão de dados.
§ 2º O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira 
e patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de 
que trata o caput deste artigo.
Art. 3º O Plano de Ação para implementação do padrão mínimo de qualidade do SIAFIC priorizará as seguintes ações:
I – Cientificação aos Gestores, Poder Legislativo e Fundos.
II – Levantamento das demandas e especificidades dos Órgãos da Administração Municipal.
III – Procedimentos para contratação de Sistema único para atender a todos os órgãos da administração municipal.
IV – Execução da contabilidade e execução orçamentária e financeira de todos os órgãos da administração municipal 
no sistema único – SIAFIC a partir de 1º de janeiro de 2023.
Art. 4º Os procedimentos e desenvolvimento das ações necessárias para a implementação do Plano de Ação no 
prazo, serão de responsabilidade conjunta dos seguintes órgãos:
I – Poder Executivo – Departamento de Assessoria Jurídica;
II – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio;
III – Secretaria da Fazenda.
§ 1º Os responsáveis de cada órgão, indicarão um servidor representante para compor uma comissão de implantação 
e acompanhamento do Plano de Ação, com o objetivo de atender ao padrão mínimo de qualidade do SIAFIC.
§ 2º O Poder Legislativo indicará um servidor para compor a comissão de implantação e acompanhamento do 
desenvolvimento do Plano de Ação para atender ao padrão mínimo de qualidade do SIAFIC.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, aos 04 dias do mês de maio de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 

 

ANEXO ÚNICO DECRETO Nº 48/2021 

PLANO DE AÇÃO 

                    O presente Plano de Ação apresenta as adequações necessárias para a 
implementação dos procedimentos voltados ao atendimento às disposições do 
Decreto Federal nº 10.540/2020, de 05/11/2020, que estabelece os requisitos do 
padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC. 

 
 
 

ITEM 
 

AÇÕES 
DATA 
INÍCIO 

(MÊS/ANO) 

DATA 
CONCLUSÃO 
(MÊS/ANO) 

 
1. Permitir a emissão do Diário, Razão e Balancete 

Contábil, individuais ou consolidados, gerados em 
conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público – PCASP. 

 
 

12/2022 

 
 

12/2022 

2. Permitir a emissão das demonstrações contábeis e dos 
relatórios e demonstrativos fiscais, orçamentários, 
patrimoniais, e financeiros de acordo com o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

3. Implementar as operações intragovernamentais, com 
vistas a evitar as duplicidades na apuração de limites e 
na consolidação das contaspúblicas. 

 

12/2022 

 

12/2022 

4. Possibilitar que a base de dados do SIAFIC seja 
compartilhada entre os seus usuários, observadas as 
normas e os procedimentos de acesso, permitindo a 
atualização, a consulta e a extração de dados e de 
informações de maneira centralizada. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 
 

 

5. Permitir a  integração ou a comunicação, 
preferencialmente, com sistemas estruturantes cujos 
dados possam afetar as informações orçamentárias, 
contábeis e fiscais, tais como controle patrimonial, 
arrecadação, contratações públicas,  e folha de 
pagamento. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

6. Disponibilizar as informações em tempo real, até o 
primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil 
no Siafic, sem prejuízo do desempenho e da 
preservação das rotinas de segurança operacional 
necessários ao seu pleno funcionamento. 

 
 

05/2021 

 
 

06/2021 

7. Permitir o controle do Patrimônio das Entidades, 
controlando o conjunto de bens e direitos das Unidades 
Gestoras, tangíveis ou intangíveis, onerados ou não, 
adquiridos, formados, produzidos, recebidos, mantidos 
ou utilizados, conforme definição das normas de 
contabilidade aplicáveis. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

8. Efetuar o cadastramento e a habilitação de acesso no 
Siafic, através do seu número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF ou por seu certificado digital, 
com a finalidade de permitir a inclusão e consulta de 
documentos, e pela qualidade e veracidade dos dados 
introduzidos. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

9. Efetuar o cadastro do administrador do Siafic, que será 
o agente responsável por manter e operar o Sistema, 
encarregado da instalação, do suporte e da 
manutenção dos servidores e dos bancos de dados. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

10. Os procedimentos contábeis do Siafic deverão 
observar as normas gerais de consolidação das contas 
públicas de que trata o § 2º do art. 50 da Lei 
Complementar nº 101,de 2000, relativas à 
contabilidade aplicada ao setor público e à elaboração 
dos relatórios e demonstrativos fiscais. 

 
 
 

12/2022 

 
 
 

12/2022 

 

 

11. O Sistema processará e centralizará o registro contábil 
dos atos e fatos que afetem ou possam afetar o 
patrimônio da entidade, sem prejuízo do disposto na 
legislação aplicável. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

12. Controlar o registro contábil que representará 
integralmente  o fato  ocorrido, observada a 
tempestividade necessária para que a informação 
contábil gerada não perca a sua utilidade, e será 
efetuado conforme o mecanismo de débitos e créditos 
em partidas dobradas; em idioma e moeda 
correntenacionais. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

13. Possuir os registros contábeis de forma analítica os 
quais deverão refletir a transação com base em 
documentação de suporte e assegure o cumprimento 
da característica qualitativa da verificabilidade, devendo 
conter ainda, no mínimo, os seguintes elementos: a 
data da ocorrência da transação; a conta debitada; a 
conta creditada; o histórico da transação, com 
referência à documentação de suporte, de forma 
descritiva ou por meiode históricopadronizado; o valor 
da transação; e o número de controle dos registros 
eletrônicos que integrem um mesmo lançamento 
contábil. 

05/2021 12/2022 

14. Contemplará procedimentos que garantam a 
segurança, a preservação e a disponibilidade dos 
documentos e dos registros contábeis mantidos em sua 
base dedados. 

 

05/2021 

 

12/2022 

15. Impedir o controle periódico de saldos das contas 
contábeis sem individualização do registro para cada 
fato contábilocorrido. 

 

05/2021 

 

12/2022 

16. Inibir a utilização de ferramentas de sistema que 
refaçam os lançamentos contábeis em momento 
posterior ao fato contábil ocorrido. 

 

05/2021 

 

12/2022 

 

 

17. Manter rotinas para a realização de correções ou de 
anulações por meio de novos registros, assegurando a 
inalterabilidade das informações originais incluídas 
após sua contabilização, de forma a preservar o 
registro histórico dos atos. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

18. Deverá impedir registros contábeis após o balancete 
encerrado. 

 
05/2021 

 
12/2022 

19. Assegurará à sociedade o acesso às informações 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meio 
eletrônico que possibilite amplo acesso público, nos 
termos das Leis de Transparência Pública e Acesso à 
Informação. 

 
 

05/2021 

 
 

06/2021 

20. Deverá aplicar soluções tecnológicas que visem a 
simplificar processos e procedimentos de atendimento 
ao cidadão e propiciar melhores condições para o 
compartilhamento das informações por meio de dados 
abertos, através de arquivos nos formados CSV, PDF, 
e planilhaseletrônicas. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

05/2021 

21. Deverá observar, preferencialmente, o conjunto de 
recomendações para acessibilidade dos sítios 
eletrônicos das Entidades Municipais, de forma 
padronizada e de 
fácilimplementação,conformeoModelode Acessibilidade 
em Governo Eletrônico (e-MAG); 

 
 

01/2022 

 
 

12/2022 

22. Possuir mecanismos que garantam a integridade, a 
confiabilidade, a auditabilidade e a disponibilidade da 
informação registrada. 

 

01/2022 

 

12/2022 

23. Deverá conter, no documento contábil que gerou o 
registro, a identificação do sistema e do seu 
desenvolvedor. 

 

05/2021 

 

12/2022 

 

 

24. Atenderá, preferencialmente, à arquitetura dos Padrões 
de Interoperabilidade de Governo Eletrônico - ePING, 
que define o conjunto mínimo de premissas, políticas e 
especificações técnicas que regulamentam a utilização 
da tecnologia de informação e comunicação no 
Governo federal. 

 
 
 

01/2022 

 
 
 

12/2022 

25. Deverá ter mecanismos de controle de acesso de 
usuários baseados, no mínimo, na segregação das 
funções de execução orçamentária e financeira, de 
controle e de consulta, e não será permitido que uma 
unidade gestora tenha acesso aos dados deoutra. 

05/2021 12/2022 

26. O acesso ao Sistema para registro e consulta dos 
documentos apenas será permitido após o 
cadastramento e a habilitação de cada usuário, por 
meio do número de inscrição no CPF ou por certificado 
digital, com a geraçãodecódigodeidentificaçãopróprioe 
intransferível, vedada a criação de usuários genéricos 
sem a identificação por CPF. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

27. O Sistema deverá manter controle das senhas e da 
concessão e da revogação de acesso. 

 
05/2021 

 
12/2022 

28. O registro das operações de inclusão, exclusão ou 
alteração de dados efetuadas pelos usuários será 
mantido no Sistema e conterá, no mínimo: o código 
CPF do usuário; a operação realizada; e a data e a 
hora da operação. 

 
 

01/2022 

 
 

12/2022 

29. Na hipótese de ser disponibilizada a realização de 
operações de inclusão, de exclusão ou de alteração de 
dados no Sistema por meio da internet, deverá ser 
garantida autenticidade através de conexão segura. 

 
 

05/2021 

 
 

05/2021 

30. A base de dados do Sistema deverá ter mecanismos 
de proteção contra acesso direto não autorizado. 

 
05/2021 

 
05/2021 

 

 

31. Proibir a manipulação da base de dados, e o Sistema 
registrará cada operação realizada em histórico gerado 
pelo banco de dados, através de logs. 

05/2021 05/2021 

32. Deverá permitir a realização de cópia de segurança da 
base de dados do Sistema que permita a sua 
recuperação em caso de incidente ou de falha, 
preferencialmente com 
periodicidadediária,semprejuízodeoutros procedimentos 
de segurança dainformação. 

 
 

05/2021 

 
 

05/2021 

 
 

São Jorge do Patrocínio, 04 de maio de 2021 
 
 
 

José Carlos Baraldi 
Prefeito Municipal 

 

 

11. O Sistema processará e centralizará o registro contábil 
dos atos e fatos que afetem ou possam afetar o 
patrimônio da entidade, sem prejuízo do disposto na 
legislação aplicável. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

12. Controlar o registro contábil que representará 
integralmente  o fato  ocorrido, observada a 
tempestividade necessária para que a informação 
contábil gerada não perca a sua utilidade, e será 
efetuado conforme o mecanismo de débitos e créditos 
em partidas dobradas; em idioma e moeda 
correntenacionais. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

13. Possuir os registros contábeis de forma analítica os 
quais deverão refletir a transação com base em 
documentação de suporte e assegure o cumprimento 
da característica qualitativa da verificabilidade, devendo 
conter ainda, no mínimo, os seguintes elementos: a 
data da ocorrência da transação; a conta debitada; a 
conta creditada; o histórico da transação, com 
referência à documentação de suporte, de forma 
descritiva ou por meiode históricopadronizado; o valor 
da transação; e o número de controle dos registros 
eletrônicos que integrem um mesmo lançamento 
contábil. 

05/2021 12/2022 

14. Contemplará procedimentos que garantam a 
segurança, a preservação e a disponibilidade dos 
documentos e dos registros contábeis mantidos em sua 
base dedados. 

 

05/2021 

 

12/2022 

15. Impedir o controle periódico de saldos das contas 
contábeis sem individualização do registro para cada 
fato contábilocorrido. 

 

05/2021 

 

12/2022 

16. Inibir a utilização de ferramentas de sistema que 
refaçam os lançamentos contábeis em momento 
posterior ao fato contábil ocorrido. 

 

05/2021 

 

12/2022 

Prefeitura MuniciPal de São jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 143/2021 de 04 maio de 2021.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA POR PEDIDO ESPONTÂNEO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando requerimento impetrado espontaneamente por Marli Leme do Nascimento
R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR a pedido da Própria servidora pública Sra. MARLI LEME DO NASCIMENTO, brasileira, maior, 
portadora do RG nº 5.435.673-0-SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, padrão GP, classe 
VIII, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar; tendo em vista apresentação de requerimento por iniciativa da servidora acima qualificada no qual requer 
de forma espontânea a sua Exoneração do Cargo Efetivo de Enfermeiro e sendo essa a sua vontade, fica exonerada 
do Cargo na data de 04 de maio de 2021, e autoriza a escrituração do fato no assento da servidora em tela.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO D0 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M PAVIMENTÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 008/2020.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência e execução de obra do Contrato Administrativo nº 387/2020.
PRAZO: 60 (sessenta) dias, a partir de 05/05/2021 a 04/07/2021.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 05 de maio de 2021.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO n° 001/2021
CONTRATANTE/ANUENTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CEDENTE: WAY TECNOLOGIA DE ENERGIA SUSTENTAVEL LTDA
CESSIONÁRIA: WEPS TAPEJARA SPE LTDA
DISPOSIÇÕES ALTERADAS: Fica transferido, em consentimento da CONTRATANTE/ANUENTE, CEDENTE E 
CESSIONÁRIA, a titularidade  de FORNECEDOR/CONTRATADA referente ao Contrato Administrativo n° 001/2021, 
referente ao Processo Administrativo n° 190/2020, Pregão Presencial n° 46/2020, passando a execução do objeto, 
pagamentos, garantias, incluindo todos os direitos, obrigações, deveres, reponsabilidades e as demais condições 
acertadas nas cláusulas do Contrato Administrativo n° 001/2021 e Edital do Processo Administrativo n° 190/2020, 
firmado com a anteriormente CONTRATADA, agora denominada cedente, WAY TECNOLOGIA DE ENERGIA 
SUSTENTAVEL LTDA, para a cessionária agora denominada CONTRATADA, WEPS TAPEJARA SPE LTDA, se 
comprometendo esta a cumpri-los perante a CONTRATANTE/ANUENTE.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 046/2020
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 23 de abril de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 056 DE 03  DE MAIO DE 2021.
Estabelece o Plano de Adequação do Município de Tapejara, para atender o padrão mínimo de qualidade do Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, nos termos do parágrafo 
único, do art. 18º, do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020.
O Prefeito do Município de Tapejara, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e CONSIDERANDO a determinação contida no art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020,
 DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido para o Município de Tapejara o Plano de Adequação, constante do anexo único, que é parte 
integrante do presente decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal nº 
10.540, de 5 de novembro de 2020.
 Art. 2º. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, 
incluindo a responsabilidade pela contratação, com rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo 
Municipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, 
resguardada a autonomia.
§ 1º. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a integração, entre si, 
por intermédio de transmissão de dados.
§ 2º. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira 
e patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de 
que trata o caput deste artigo.
Art.3º Os Procedimentos e desenvolvimento das ações necessárias para a implementação do Plano de Ação no prazo 
serão de responsabilidade conjunta dos seguintes Órgãos do Executivo e Legislativo:
 • Secretaria Municipal da Finanças
 • Divisão  de Contabilidade
• Servidor
• Controle Interno
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos somente a partir de 1º de janeiro de 
2023, conforme art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020.
Prefeitura Municipal de Tapejara, 03 de maio de 2021.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

INÍCIO FIM ESTRATÉGIA DE IMPLEMENTAÇÃO

1
Levantar informações dos insumos/serviços/recursos financeiros necessários à implantação e concepção do 
SIAFIC local.

05/05/2021 15/07/2021 Levantar as informações antes do prazo de elaboração 
do PPA, para que possa ser inserido no próximo 
Planoplurianual

2
Incluir no PPA (produtos, metas, recursos financeiros) as ações necessárias elaboração do projeto e 
consecução do sistema.

05/05/2021 31/08/2021
Incluir no PPA  que será elaborado para o quadriênio 
de 2022/2025

3
Elaborar, preferencialmente, o modelo o projeto de implantação do SIAFIC, com base nos layouts 
disponibilizados pela STN e Tribunais de Contas.

10/06/2021 31/12/2021

Verificar os modelos propostos e a necessidade de 
adequação de recursos humanos e tecnológicos 

4
Dotar orçamentariamente (LDO e LOA  de 2022), as ações (projetos e atividades) com os gastos necessários a 
implantação do SIAFIC local, incluindo as fontes de recursos.

10/06/2021 31/08/2021
Prever nas próximas  peças orçamentárias os valores 
necessários a implantação do sistema integrado.

5
Planejar, elaborar e realizar licitação para as aquisições de insumos, serviços e/ou equipamentos, etc, 
necessários ao projeto do SIAFIC e integrações com os principais sistemas estruturantes.

10/11/2021 01/02/2022

Foi verificado que as entidades do Municipio já 
utilizam a mesmo software no entanto deverá ocorrer 
novo procedimento licitatório, sendo a 
responsabilidade do Poder Executivo conforme Art. 1º 
§ 3º  do Decreto nº 10.540/2020,.

ESTADO: PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
PLANO DE AÇÃO - REQUISITOS MINIMOS DE SISTEMA DECRETO FEDERAL 10.540/2020

TIPO ITEM AÇÃO 

AN
TE

CE
DE

N
TE

S

6
Atestar que o SIAFIC é integrado a outros sistemas estruturantes tais como RH, Tributário, Patrimônio, 
almoxarifado, etc .

01/07/2022 31/12/2022
Após a implantação do sistema realizar as conferências 
que permitam afirmar  sobre a integridade e 
integração  dos dados. 

7 Garantir que o SIAFIC é sistema único e a cuja base de dados é compartilhada entre os seus usuários. 01/07/2022 31/12/2022 Após a implantação do sistema realizar as conferências 
que permitam atestar o item.

8
Atestar que o SIAFIC permita a atualização, a consulta e a extração de dados e de informações de maneira 
centralizada.

01/02/2022 31/12/2022

Solicitar via edital do procedimento licitatório que o 
software a ser utilizado permita o cumprimento da 
exigência 

9 Atestar que o SIAFIC é mantido e gerenciado pelo Poder Executivo. 10/08/2022 31/12/2022
Atestar somente após a implantação do sistema em 
base de dados única 

10
Atestar que o SIAFIC registra os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e 
patrimonial. 

10/08/2022 31/12/2022
Após a implantação do sistema realizar as conferências 
que permitam afirmar  sobre a integralidade  e 
integridade dos atos e fatos registrados. 

11 Garantir que há apenas um SIAFIC em uso pelo ente. 10/08/2022 31/12/2022

Efetuar a conferência  após a realização do 
procedimento licitatório,  convergência e implantação 
do sistema único. 

12 Garantir que o SIAFIC permite o armazenamento, integração, importação e exportação de dados; 01/06/2021 31/12/2022

Solicitar via edital do procedimento licitatório que o 
software a ser utilizado permita o cumprimento da 
exigência , efetuar a conferência após a 
implementação do SIAFIC

13
Atestar que o SIAFIC contem mecanismos que garantem a Integridade, a Confiabilidade, a Auditabilidade e a 
Disponibilidade das Informações.

01/06/2021 31/12/2022
Solicitar via edital do procedimento licitatório que o 
software a ser utilizado permita o cumprimento da 
exigência , efetuar a conferência após a 
implementação do SIAFIC

14
Garantir que o SIAFIC permite a Identificação do Sistema e Desenvolvedor nos Documentos Contábeis que 
deram origem aos registros;

01/06/2021 31/12/2022
Solicitar via edital do procedimento licitatório que o 
software a ser utilizado permita o cumprimento da 
exigência , efetuar a conferência após a 
implementação do SIAFIC

15
Garantir que o SIAFIC contem controle de acesso dos usuários por segregação de funções, para controle ou 
consulta e também de acesso aos dados das demais Unidades Gestoras (cadastros com CPF ou Certificado 
Digital e codificação própria e intransferível)

01/06/2021 31/12/2022
Solicitar via edital do procedimento licitatório que o 
software a ser utilizado permita o cumprimento da 
exigência , efetuar a conferência após a 
implementação do SIAFIC
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16
Garanir o acesso ao SIAFIC para usuários cadastrados seja dado por autorização de superiores do 
administrador do SIAFIC mediante assinatura de termo de responsabilidade e e que seja realizado login 
através de CPF e Senha ou Certificado Digital

01/06/2021 31/12/2022
Solicitar via edital do procedimento licitatório que o 
software a ser utilizado permita o cumprimento da 
exigência , efetuar a conferência após a 
implementação do SIAFIC

17
Garantir que o SIAFIC permite auditoria de dados para controlar Inserções, Exclusões ou Alterações efetuadas 
pelos Usuários com a identificação do CPF, operação Realizada, Data e Hora com acesso restrito à usuários 
permitidos

01/06/2021 31/12/2022
Solicitar via edital do procedimento licitatório que o 
software a ser utilizado permita o cumprimento da 
exigência , efetuar a conferência após a 
implementação do SIAFIC

18

Garantir que o SIAFIC evidencia, NO MÍNIMO: - I. os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as despesas 
orçamentárias ou patrimoniais - II. a execução das receitas e despesas orçamentárias, bem como suas 
alterações - III. a situação patrimonial e sua variação - IV. a apuração dos custos - V. controle de convênios, 
contratos e instrumentos congêneres - VI. Diário, Razão e Balancetes (individuais e consolidados) - VII. 
demonstrações contábeis, relatórios e demonstrativos fiscais, orçamentários, econômicos e financeiros - VIII. 
operações intragovernamentais - IX. origem e destinação dos recursos legalmente vinculados

01/06/2021 31/12/2022 Solicitar via edital do procedimento licitatório que o 
software a ser utilizado permita o cumprimento da 
exigência , efetuar a conferência após a 
implementação do SIAFIC

19 Assegurar que o SIAFIC possui rotinas Backup 01/06/2021 31/12/2022

Solicitar via edital do procedimento licitatório que o 
software a ser utilizado permita o cumprimento da 
exigência , efetuar a conferência após a 
implementação do SIAFIC

20
Assegurar que a sociedade tenha acesso às informações sobre a execução orçamentária e financeira em meio 
eletrônico que possibilite amplo acesso público.

10/07/2022 31/12/2022
Prazo  estimado necessário para que após a 
implantação do SIAFIC o ítem seja assegurado 

21
Atestar que as Informações são disponibilizadas em tempo real e pormenorizadas, Disponibilização de 
informações ATÉ O PRIMEIRO DIA ÚTIL subsequente à data do registro contábil.

01/06/2021 31/12/2022
Solicitar via edital do procedimento licitatório que o 
software a ser utilizado permita o cumprimento da 
exigência , efetuar a conferência após a 
implementação do SIAFIC

22 Assegurar que as informações disponibilizadas pelo SIAFIC observam as questões de acessibilidade 10/07/2022 31/12/2022 Prazo  estimado necessário para que após a 
implantação do SIAFIC o ítem seja assegurado 

23 Certificar que o SIAFIC observa a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 01/06/2021 31/12/2022

Solicitar via edital do procedimento licitatório que o 
software a ser utilizado permita o cumprimento da 
exigência , efetuar a conferência após a 
implementação do SIAFIC
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24

Garantir que o SIAFIC permite a disponibilização em meio eletrônico de, NO MÍNIMO: a- DESPESA
I. execução
II. Classificação orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da função, da subfunção, da 
natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos que financiou o gasto.
III. desembolsos independentes da execução orçamentária
IV. PF ou PJ beneficiária do pagamento, com seu respectivo CPF ou CNPJ, EXCETO folha e benefícios 
previdenciários
V. convênios realizados, com o número do processo correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ 
do convenente, o objeto e o valor
VI. licitação, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, com o número do respectivo processo bem ou serviço 
adquirido, quando for o caso
b- RECEITA :
I. previsão na LOA
II. lançamento, resguardado o sigilo fiscal
III. arrecadação, inclusive recursos extraordinários
IV. recolhimento
V. classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da fonte de recursos

01/06/2021 31/12/2022

Solicitar via edital do procedimento licitatório que o 
software a ser utilizado permita o cumprimento da 
exigência , efetuar a conferência após a 
implementação do SIAFIC

25
Atestar que o SIAFIC processa e centraliza o registro contábil dos atos e fatos que afetem ou possam afetar o 
patrimônio da entidade.

01/06/2021 31/12/2022
Solicitar via edital do procedimento licitatório que o 
software a ser utilizado permita o cumprimento da 
exigência , efetuar a conferência após a 
implementação do SIAFIC

26
Assegurar que o registro representa integralmente o fato ocorrido, observada a tempestividade necessária. 

10/07/2022 31/12/2022 Prazo  estimado necessário para que após a 
implantação do SIAFIC o ítem seja assegurado 

27
Assegurar que o o registro : 1. Foi feito conforme partidas dobradas 2. Foi feito em idioma e moeda corrente 
nacionais.

10/07/2022 31/12/2022
Prazo  estimado necessário para que após a 
implantação do SIAFIC o ítem seja assegurado 

28

Assegurar que o SIAFIC gera os livros razão, diários e demais demonstrativos contábeis em consonancia as 
regras contidas no Manual de Contabilidade aplicado ao Setor Público (MCASP) e no Plano de Contas 
Aplçicado ao Setor Público (PCASP), de forma individual e consolidada, e que ficam à disposição dos usuários 
e dos órgãos de controle interno e externo.

10/07/2022 31/12/2022
Prazo  estimado necessário para que após a 
implantação do SIAFIC o ítem seja assegurado 

29
Assegurar que os registros contábeis são efetuados de forma analítica e reflete a transação com base em 
documentação de suporte.

10/07/2022 31/12/2022 Prazo  estimado necessário para que após a 
implantação do SIAFIC o ítem seja assegurado 
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30

Garantir que o registro contábil conterá, NO MÍNIMO: I. data da transaçãoII. conta debitada III. conta 
creditadaIV. histórico da transação- com referência à documentação de suporte, de forma descritiva ou por 
meio do uso de código de histórico padronizadoV. valor da transaçãoVI. número de controle dos registros 
eletrônicos que integrem um mesmo lançamento contábil.

10/07/2022 31/12/2022

Prazo  estimado necessário para que após a 
implantação do SIAFIC o ítem seja assegurado 

31 Assegurar que o SIAFIC permite a acumulação dos registros por centros de custos. 10/07/2022 31/12/2022 Prazo  estimado necessário para que após a 
implantação do SIAFIC o ítem seja assegurado 

32

Assegurar que o SIAFIC não permita : I. contabilização apenas na exportação de dados II. registro cuja data 
não corresponda à data do fato contábil ocorrido III. alteração dos códigos-fonte ou das bases de dados do 
Siafic IV. utilização de ferramentas de sistema que refaçam os lançamentos contábeis em momento posterior 
ao fato contábil ocorrido.

01/06/2021 31/12/2022 Solicitar via edital do procedimento licitatório que o 
software a ser utilizado permita o cumprimento da 
exigência , efetuar a conferência após a 
implementação do SIAFIC

33 Garantir que até o dia 25 - Para fechar o balancete do mês anterior. 10/07/2022 31/12/2022 Prazo  estimado necessário para que após a 
implantação do SIAFIC o ítem seja assegurado 

34
Garantir que até o dia 30/01 - Para registrar os atos de Gestão Orçamentária e Financeira do ano anterior 
(inclusive inscrição e cancelamento de Restos a Pagar).

10/07/2022 31/12/2022
Prazo  estimado necessário para que após a 
implantação do SIAFIC o ítem seja assegurado 

35
Garantir que até o dia 28 ou 29/02 - Para o fechamento dos Balanços e outras informações com periodicidade 
Anual.

10/07/2022 31/12/2022 Prazo  estimado necessário para que após a 
implantação do SIAFIC o ítem seja assegurado 

36 Certificar que o SIAFIC impede o registros contábeis após o balancete encerrado. 01/06/2021 31/12/2022

Solicitar via edital do procedimento licitatório que o 
software a ser utilizado permita o cumprimento da 
exigência , efetuar a conferência após a 
implementação do SIAFIC
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SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conVeniado coM a fundaÇão nacional de Saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO n° 011/2021
CONTRATANTE/ANUENTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF 80.907.835/0001-69;
CEDENTE: WAY TECNOLOGIA DE ENERGIA SUSTENTAVEL LTDA
CESSIONÁRIA: WSE TAPEJARA SAMAE SPE
DISPOSIÇÕES ALTERADAS: Fica transferido, em consentimento da CONTRATANTE/ANUENTE, CEDENTE E 
CESSIONÁRIA, a titularidade  de FORNECEDOR/CONTRATADA referente ao Contrato Administrativo n° 011/2021, 
referente ao Processo Administrativo n° 057/2020, Pregão Presencial n° 18/2020, passando a execução do objeto, 
pagamentos, garantias, incluindo todos os direitos, obrigações, deveres, responsabilidades e as demais condições 
acertadas nas cláusulas do Contrato Administrativo n° 011/2021 e Edital do Processo Administrativo n° 057/2020, 
firmado com a anteriormente CONTRATADA, agora denominada cedente, WAY TECNOLOGIA DE ENERGIA 
SUSTENTAVEL LTDA, para a cessionária agora denominada CONTRATADA, WSE TAPEJARA SAMAE SPE, se 
comprometendo esta a cumpri-los perante a CONTRATANTE/ANUENTE.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 018/2020
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 04 de maio de 2021.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR
Diretor Executivo

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0020/2021
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0055/2021
VALIDADE: 03 de maio de 2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DE MANUTENÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA -  
PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CEARA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E ACABAMENTOS LTDA-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-103.486,00 (cento e três mil, quatrocentos e oitenta e seis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de maio de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0020/2021
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0055/2021
VALIDADE: 03 de maio de 2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DE MANUTENÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA -  
PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CEARA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E ACABAMENTOS LTDA-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-103.486,00 (cento e três mil, quatrocentos e oitenta e seis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de maio de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0017/2021
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0055/2021
VALIDADE: 03 de maio de 2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DE MANUTENÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA -  
PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  COMERCIO DE CIMENTOS LISBOA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-99.649,30 (noventa e nove mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de maio de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0017/2021
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0055/2021
VALIDADE: 03 de maio de 2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DE MANUTENÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA -  
PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  COMERCIO DE CIMENTOS LISBOA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-99.649,30 (noventa e nove mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de maio de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0019/2021
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0055/2021
VALIDADE: 03 de maio de 2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DE MANUTENÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA -  
PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  J. S. DO AMARAL & CIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-129.091,50 (cento e vinte e nove mil e noventa e um reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de maio de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0019/2021
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0055/2021
VALIDADE: 03 de maio de 2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DE MANUTENÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA -  
PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  J. S. DO AMARAL & CIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-129.091,50 (cento e vinte e nove mil e noventa e um reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de maio de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0018/2021
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0055/2021
VALIDADE: 03 de maio de 2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DE MANUTENÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA -  
PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MASTERCOL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-172.566,90 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e sessenta e seis reais e noventa centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de maio de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

 SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conVeniado coM a fundaÇão nacional de Saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2021
Processo nº 034/2021
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de Materiais de Consumo e ferramentas a serem utilizados pelo Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 6.155,19 (seis mil cento e cinqüenta e cinco reais e dezenove centavos),
Empresa: RC MOURA FERRAGENS ME, CNPJ 17.745.961/0001-28. 
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, em 04 de maio  de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3531/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora GRACIÉLI ROSA DA SILVA, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 064.956.719-62 e carteira de identidade RG sob nº 8.717.805-6 SSP-PR, com 
matricula 3242, correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 04 (quatro) de maio a 
02 (dois) de junho de 2021.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dia do mês de maio de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal




